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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 21 dias do mês de setembro de 2016, procedemos a abertura deste volume nQ
VI do processo de nQ 02001.008463/2009-81, que se inicia com a página nQ 926. Para
constar subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE . _ -^

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS \^~íêâ/0<
Diretoria de Licenciamento Ambiental \. AS^~

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

•Mi.

OF 02001.002730/2015-55 DILIC/IBAMA

Brasília, 16 de março de 2015.

Ao Senhor

Marcelo Marcelino de Oliveira

Diretor da Diretoria de Conservação da Biodiversidade
EQSW 103/104, Compl. Administ. Setor Sudoeste. Bloco D - 1Q andar
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70673970

Assunto: Pedido de manifestação do ICMBio a respeito de intervenção no muro da
Escola Estadual São João Batista -Petrópolis/RJ - inserida na REBIO Tinguá.

Senhor Diretor,

1. Referente ao Processo de Licenciamento Ambiental nQ 02001.008463/2009-8,

da Duplicação da BR040/RJ, segmento km 82 ao km 102, subtrecho Petropolis - Duque de
Caxias, solicito manifestação deste ICMBio quanto ao requerimento da concessionária
Concer para atividades de recuperação de muro na Escola Municipal São João Batista,
localizada no município de Petrópolis/RJ e inserida em área da REBIO Tinguá.

C^J 2. Solicito especial atenção ao pedido de manifestação, na máxima brevidade,
devido ao período de chuvas na região serrana do Rio de Janeiro. Seguem em anexo a este
Ofício, cópia da Carta PLC-CA-001/15 da Concer ao IBAMA (Protocolo nQ
02001.000426/2015-73) e do projeto executivo de recuperação do muro para análise e
manifestação.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS:ius (leite cabratde-MELO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 16/03/2015 -15:43
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
- ;. "' Núcleo de Licenciamento Ambiental -Rj /£&JDU./r
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DESPACHO 02022.003378/2015-27, NLA/RJ/IBAMA .;-... \ <m£* '*

Rio de janeiro, 19 de março de 2015

À Coordenação de Transporte1 •

Assunto: Encaminha solicitação vda procuradorias federal especializada cota nQ
0082/2015

Encaminho solicitação da PFE/RJ> a' cota n* 0082/2.015/COORDE^ÀÇÂO/PFE/IBAMA/RJ/PGF/AGUf que.
solicita manifestação acerca do processo nQ 02001.008463/2009-81, que trata do licenciamento ria
rodovia BR-040, no trecho da subida da serra de Petropolis.

• . \

IBAMA

IffiLÍOWSTAMANTE PEREIRA DE SA
Coordenador Substituto do NLA/Rj/IBAMA
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/RJ

COTA n° 0082/2015/COORDENAÇÃO/PFE/IBAMA/RJ/PGF/AGU

À Divisão Técnica Ambiental - DITEC/IBAMA/RJ,

mu0

A

Visando subsidiar manifestação em Ação Civil Pública

{processo 0010565-14.2015.4.02.5106), remeto os autos a esta Divisão
Técnica para fornecimento de relatório acerca das visitas

fiscalizatórias efetuadas no local objeto da demanda (documentos

anexos), bem como para informações acerca do atual estado do processo

administrativo correlato.

O prazo conferido judicialmente é de dez dias, de modo que se

solicita urgência.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2015

>

DANIÇÍTEMER SOARES SANTOS
Procurador Federal

COORDENADOR PFE/IBAMA/RJ

IWVjfe Iterft

4CC p^

^attanaVeitíeSouza

rOTRA/CGTMO/DlLIC/IBAMA
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Analista Ambiental
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ENC: ACP 0010565-14.2015.4.02.5106 (de... \P https://correio.agu.gov.br/owa/?ae=Item&t.
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ENC: ACP 0010565-14-2015-4.02,5106 (detonação de rochas - obras da
NSS na BR-040)
Marcos da Silva Couto
Enviado: quarta-feira, 11 de março de 2015 18:37
Para: Daniel Emer Soares Santos
Ce: Daniel Junqueira de Souza Tostes; Gabriela Gonzalez Lima
Prioridade:Alta

Anexos: INICIAL.pdf (422 KB); decisão ll-03-15.pdf (72 KB)

Prezado Dr. Daniel

Encaminho a mensagem do ER de Petropolis.

Marcos da Silva Couto
Procurador Regional Federai da 2a Região
Procuradoria Regional Federa! da 2a Região
(21) 3095-6422

( ) *marcosxouto@agu.gov.br

De: Gabriela Gonzalez Lima

Enviada em: quarta-feira, 11 de março de 2015 17:36
Para: biancabmartins@hotmail.com; elielsonayres@yahoo.com.br

Ce: Marcos da Silva Couto; Daniel Junqueira de Souza Tostes
Assunto: ACP 0010565-14.2015.4.02.5106 (detonação de rochas - obras da NSS na BR-040)
Prioridade: Alta

Prezados procuradores,
Boa tarde,
Acabamos de ser intimados para prestar informações , no prazo de 10 dias, sobre os
pedidos de tutela antecipada em ACP do MPF em face da CONCER (concessionária) e
IBAMA, conforme abaixo e anexo:

" 0010565-14.2015.4.02.5106 Número antigo: 2015.51.06.010565-4
Ação Civil Pública - Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos - Procedimentos Especiais - Procedimento de Conhecimento - Processo de
Conhecimento - Processo Cível e do Trabalho
Autuado em 03/02/2015 - Consulta Realizada em 11/03/2015 às 17:03
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
REU : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA E OUTRO
02a Vara Federal de Petropolis
Magistrado(a) SIMONE BRETAS
Redistribuição Livre em 12/02/2015 para 02a Vara Federal de Petropolis
Objetos: MEIO AMBIENTE

Concluso ao Magistrado(a) RENATA CISNE CID VOLOTAO em 13/02/2015 para Decisão
SEM LIMINAR porJRJCVF

6)ZZDe 12/03/2015 17:40
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ÉNC: ACP 0010565-14.2015.4.02.5106 (de... VP ht^s://correio.agu.gov.br/owa/?ae=Item&t.
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2a VARA FEDERAL DE PETROPOLIS
Processo n° 0010565-14.2015.4.02.5106 (2015.51.06.010565-4) c Classe 6001 -AÇÃO
CIVIL PÚBLICA
DECISÃO
Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face
da CONCER c COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA c RIO e do
IBAMA i INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS
E RENOVÁVEIS, visando sanar irregularidades nas obras realizadas pela CONCER na
Nova Subida da Serra de Petropolis da BR-040 (NSS), especificamente em decorrência de
detonações realizadas para abertura de túnel nas proximidades do bairro Duarte da
Silveira e Comunidade do Contorno.

Em caráter liminar a parte autora postula:
impor a Concer:
a) a obrigação de não fazer, consistente em não promover, ainda que pelas empresas
contratadas, detonações fora do período compreendido entre às 08:00 e 18:00 horas;
b) na obrigação de não fazer consistente em, dentro dos horários permitidos, não emitir
ruídos em níveis superiores ao limite de decibéis estipulado na norma NBR n° 9653 da
ABNT, ou em normas supervenientes, que a sucederem na regulamentação dos limites de
pressão sonora, observando também a Legislação Municipal; em especial a Lei n°
6.240/2005;
c) a realização de tratativas para oestabelecimento, de comum acordo com a comunidade,
de cronograma de horários de detonações necessárias para as obras do empreendimento
Nova Subida da Serra, devendo ser apresentada a metodologia utilizada, acompanhada de
registros de atas e reuniões,
com identificação dos membros das comunidades e documentos convocatórios que

O permitam ampla difusão do(s) evento(s);
d) a apresentação de laudo cauteiar das edificações realizado antes do início das obras na
área de influência das obras, em especial no bairro Duarte da Silveira e Comunidade do
Contorno, enfatizando-se o tipo e qualidade de construção, profundidade e tipo de
fundação, com registros das
edificações plotados em planta baixa georreferenciada, sobre imagem da rodovia
indicando a quilometragem, estacas, distâncias dos túneis e do emboque e desemboque,
com delimitação de zona de influência das obras e apresentação das memórias de cálculo
e justificativa técnica para a definição dos limites das áreas de influência, nos termos do
Parecer n° 2355/2014 do IBAMA;

Indeterminarão IBAMA:
a) que realize oacompanhamento das atividades desenvolvidas para implantação do
empreendimento Nova Subida da Serra, exercendo seu papel fiscalizatório, de modo a
garantir que não ocorram novas detonações no período noturno, bem como assegurar que
sejam adotadas as demais providências referidas nos itens i^i, ôcc e <Ld6 do tópico
anterior, nos termos da recomendação contida no Parecer n° 2355/2014 do IBAMA (DOC.
13);
b) acompanhamento da execução do Programa de Monitoramento e Controle de Ruídos e

2de4 6)ZZDe 12/03/2015 17:40
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ENC: ÀtíP 0010565-14.2015.4.02.5106 (de... \P https://correio.agu.gov.br/owa/?ae=Item&t..

Vibrações, Subprograma de Monitoramento da Qualidade do Ar edo Programa de í§ %
Comunicação Social do empreendimento NSS, previstos na condicionante 2.6, subitensf Fk^M
2.6.7 e2.6.15 da Licença de Instalação n° 843/2011, determinando os aprimoramentos \$£lf^
necessários; \
III) seja cominada multa diária não inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
para a hipótese de descumprimento de qualquer das obrigações impostas em sede de
antecipação de tutela, com o depósito dos eventuais valores em conta vinculada a esse
Juízo, aserem revertidos a projetos realizados pela APA Petropolis ou REBIO TINGUÁ,
preferencialmente nas localidades de Duarte da Silveira e Comunidade do Contorno, ou ao
Fundo Especial de Defesa e de Reparação de Interesses Difusos, instituído pela Lei
Municipal n° 6.867, de 14 de junho de 2011 ou ao Fundo Nacional dos Direitos Difusos (Lei
n° 7.347/85, art. 13);
IV) caso a ordem requerida no item La não seja cumprida espontaneamente e a multa
prevista no item anterior se mostre insuficiente, nos termos do § 5o do artigo 461 do Código
de Processo Civil, requer seja impedida a atividade nociva com a intervenção de força
policial e demais medidas necessárias à efetivação da tutela ou obtenção do resultado

O prático equivalente.
Todavia, em que pese a adequada instrução da inicial, por considerar que as providências
pleiteadas possam interferir em outras questões, como, por exemplo, a obstrução do
tráfego na rodovia em horário de grande circulação de veículos, e que a situação veiculada
na inicial traz em si matéria de elevado grau de complexidade, opto pela manifestação
prévia da CONCER e do IBAMA quanto aos pleitos antecipatórios, no prazo de 10 dias,
para meu posterior pronunciamento. <
No mesmo prazo, manifestem-se a parte autora e os réus sobre a utilidade de audiência de
conciliação a ser designada por este Juízo.
Citem-se e intimem-se, com urgência.
Intime-se o MPF.

Petropolis, 04 de março de 2015.

>*&»'

3 de 4

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
RENATA CISNE CID VOLOTAO

Juíza Federal Substituta"

Portanto, solicito ao IBAMA as informações sobre o pedido detutela antecipada e também
subsídios para contestação.

att.

Gabriela Gonzalez Lima

Procuradora Federal

mat. 1378901

ER/Petrópolis-RJ

Ajude areduzir oconsumo de papel. Aníes de imprimir, pense no seu compromisso com oMEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir use aEcoFont
fwww.aqu.QQv.br/ecofont)!

*Sí
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/RJ

COTA ne 0085/2015/COORDENAÇÃO/PFE/IBAMA/RJ/PGF/AGU

À Divisão Técnico Ambiental - DITEC/IBAMA/RJ,

Remeta-se à DITEC a documentação anexa, para que seja

juntada à solicitação de manifestação desta Divisão - requerida

em 13 de março de 2015 -, visando subsidiar o relatório a ser

produzido.

Rio de Janeiro, 16 de março de 2015

SOARES SANTOS

Procurador Federal

COORDENADOR PFE/IBAMA/RJ
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n°275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, tel (24) 2220 9250

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA ia VARA FEDERAL DE
PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO

Ação Civil Pública n^ 0010565-14.2015.4.02.5106

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora í
da República signatária, requer a juntada da documentação anexa aos!
autos n^ 0010565-14.2015.4.02.5106. S

Petrópolis,^4 de fevereiro de 2015.

VANES5A Si
PROCURADORA D\

Zl

EPÚBLICA

JFRJ

F!s81

Documento No: 72003101-5-0-81-10-478980 - consulta à ^t^^giÇlg$fefefl(:^:OTtcV^f-vfedo site nttP://wwwJfrJQus.br/autentiddade
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ELMO(A). REPRESENTANTE DA PROCURADORIA REGIONAL DA

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PETROPOLIS - RJ

!&^U^4^-tÍ
•*00lfc*fc* **

O CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS

CDDH, entidade civil filantrópica sem fins lucífeâvós, atuante desde 1979, com sede

na Rua Monsenhor Bacelar, n° 400, Centro, Petropolis - RJ, CEP 25.685-113, inscrita
no CNPJ sob on° 27.219.757/0001-27, vern oferecer REPRESENTAÇÃO para que
sejam apurados fatos e responsabilidades relacionados à atuação da empresa
CONCER - Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio, que indicam a
violação de direitos fundamentais dos moradores do entorno da estrada BR-040,
especificamente da comunidade de Duarte da Silveira, Petropolis - RJ, sendo tomadas
as diligências e providências cabíveis para garantir a proteção da vida e dos demais

direitos dos moradores, com o cumprimento dos dispositivos legais e constitucionais
aplicáveis.

I. Descrição dos fatos

>^^ WNISTÔ8D FÔtSUCD HEOER
Procuwdoíia cia f^*-«Ã« 'í^1

Assessor tíí Sabin^ts

&.<«*

'OS DE PETROPOLIS -

Os fatos transcritos abaixo foram sistematizados a partir de depoimentos de diversos
moradores do bairro de Duarte da Silveira, Petropolis - RJ, colhidos por
representantes doCDDH aolongo dos meses demarço e abril de2014.

Ao menos desde outubro de 2013, a CONCER vem realizando detonações nas
proximidades do bairro de Duartej^fl^^ na estrada
BR-040 que se supõe estejam contempladas no objeto do contrato de concessão

celebrado entre a empresa e o poder concedente. Tais explosões, no entanto, fazem
janelas, pisos, paredes, lajes, muros e tetos das moradias da comunidade tremerem

1

JFRJ

Fis83
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com uma intensidade cada vez maior e não obedecem a qualquer cronogrlma ou

horário, ocorrendo inclusive à noite e de madrugada. De fato, com as explosões
ficando cada vez mais fortes, os tremores vêm gerando rachaduras, fissuras e trincos

em paredes, muros, lajes episos de casas por toda acomunidade.

Alguns dos moradores chegaram a interpelar funcionários da CONCER a respeito da
intensidade das explosões, da falta de aviso prévio em relação à sua ocorrência e dos
seus efeitos nas vidas dos moradores, mas jamais receberam informações coerentes a

respeito da necessidade das detonações para a realização da obra ou da possibilidade
de suspensão ou mitigação de tais procedimentos em favor da segurança e bem estar

dos moradores. São apenas informados de que os tremores são normais e recusados

qualquer informação adicional. Foi o caso de Maria Laudicéria Dias (58 anos) e Pedro

Batista da Silva (61).

Os moradores relatam em especial uma detonação realizada em 29 de janeiro, as

14hl0 da tarde, que fez as casas do bairro tremerem de maneira assustadora. Nesse

dia, a Sra. Maria e o Sr. Pedro questionaram funcionários da CONCER a respeito das

explosões e, nessa oportunidade, notaram que o trabalho era realizado sem qualquer

aparelho de medição dos tremores. No dia seguinte, os funcionários da CONCER

colocaram umsismógrafo apenas na coluna da casada Sra. Maria e do Sr. Pedro antes

de realizar as explosões. Também nessa ocasião, o funcionário da CONCER que

monitora as explosões apenas respondeu que os tremores são normais e não deu mais

nenhuma informação a respeitodo procedimentoou as medidas tomadaspara garantir

a segurança dos moradores. O fato de os funcionários da CONCER realizarem tais

detonações, de intensidade crescente e preocupante, sem sequer utilizar um

sismógrafo ou qualquer que seja o equipamento adequado para medir e catalogar a

intensidade dos tremores que a própria empresa causa apenas demonstra o descaso da

concessionáriacom a segurança, a vida e a saúde dos moradores de Duarte da Silveira

diretamente impactados pela obra.

Também são muitos os relatos de explosões realizadas à noite e, recentemente,

durante a madrugada. No dia 25 de março, foi realizada uma explosão por volta das

22h20que fez muitos moradores, inclusivecrianças e idosos, acordarem assustados e

não conseguirem voltar a dormir por medo de que o impacto da explosão pudesse ter

JFRJ
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causado danos às estruturas das casas que colocassem em risco as suas vídafiTO suas

famílias. Novamente, no dia 10 de abril de 2014, os moradores acordaram apavorados

com uma detonação realizada às 3h50 da manhã. Muitos deles, como foi o caso da

Sra. Maria e o Sr. Pedro, não conseguiram voltar a dormir após a violenta detonação

no meio da madrugada.

Ainda de acordo com relatos dos moradores, há uma sirene instalada na comunidade

que serviria para avisar aos moradores das detonações. Os relatos também dão conta

de que, no início das detonações, em outubro de 2013, funcionários da CONCER

circulavam a comunidade avisando a respeito das detonações, mas tais medidas

tomadas para informar os moradores rapidamente foram abandonadas pela

concessionária. Sobre a sirene, tendo em vista que o som da sirene não alcança boa

parte das casas, que é acionada de maneira aleatória e muitas vezes consecutivamente

sem se suceder a ela nenhuma explosão - fazendo com que as moradias sejam

alcançadas apenas pelo impacto e tremor causado pelas explosões, sendo as famílias

pegas de surpresa pelos estrondos toda vez - e que não há qualquer ajuste prévio da

empresa concessionária com a comunidade em relação ao tempo entre o toque da

sirene a realização da explosão, fica nítido que se trata de medida paliativa, que nada

faz no sentido de manter os moradores de Duarte da Silveira informados a respeito da

ocorrência das explosões e de garantir os seus direitos, bem estar, segurança e saúde.

É importante mencionar também a completa inadequação e o caráter desumano da

utilização de uma sirene em um bairro com muitos idosos e crianças para alardeara

ocorrência de impactos não causados por força maior ou da natureza, estes sim

imprevisíveis, mas detonações que deveriam ser previstas, organizadas e obedecer a

um cronograma estabelecido em acordo e diálogo com a comunidade impactada. De

acordo com o relato de vários moradores, a medida, além de ser ineficiente por não

alcançarboa parte da os faz sentir como se vivessem à margem da sociedade, em um

estado de exceção.

Finalmente, há ainda a questão dos detritos e poeira gerados pelas explosões que

ficam acumulados nas ruas da comunidade e até mesmo nas casas dos moradores.

Essa questão foi ressaltada pelos Srs. Elpídio Simplício Augusto (74) e Nevaldina

Pereira da Silva (79), idosos, que relatam também a dificuldade de descansar e dormir

JFRJ
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com as explosões e a quantidade de vezes que acordaram assi

detonações. Apesar do risco que tais detritos geram à saúde dos moradores e à

salubridade do bairro, a concessionária tampouco toma qualquer providência para
prevenir ou solucionar tais ocorrências.

A descrição dos fatos acima foi possível por meio dos depoimentos colhidos dos
moradores Maria Laudicéria Dias (58 anos), Pedro Batista da Silva (61), Elpídio
Simpiício Augusto (74), Nevaldina Pereira da Silva (79), Genildo da Costa Paixão
(65), Maria Teixeira Prado Chiavazolli (66) e Luzámar Stumpf (45). Ainda de acordo
com os moradores, há muitas outras famílias que sofrem e relatam os mesmos

problemas epreocupações, mas têm medo de se expor esofrer eventual retaliação por
parte da empresa concessionária, que possui um histórico de mtimidação dos
moradores das comunidades debaixa renda doentorno daBR-040.

H. Pedido

Ante o exposto, requer seja acolhida esta representação, com a mstauração dos
procedimentos cabíveis que viabilizem a fiscalização da atuação da CONCER na
realização das obras da BR-040 no que diz respeito aos fatos e condutas aqui
relatados, a fim deapurar e requerer:

(0

(ü)

fui)

sejam oficiados o poder concedente e os órgãos responsáveis pela
fiscalização da atuação da CONCER e do cumprimento do contrato de
concessão a respeito dos fatos aqui relatados, para que se verifique se tais
explosões, tão danosas às casas e vidas dos moradores de Duarte da
Silveira, são de fato indispensáveis àrealização da obra eao cumprimento
do contrato de concessão epara que sejam apuradas as responsabilidades e
aplicadas as sanções cabíveis àconcessionária;

que asexplosões sejam suspensas até que seencontrem métodos e técnicas

para o cumprimento do contrato de concessão que não sejam danosas às
vidas evioladoras dos direitos dos moradores do entorno da BR-040, que
inclui o bairro de Duarte daSilveira;

caso se verifique que as explosões são necessárias para o cumprimento do
contrato de concessão, que sejam realizadas em baixa intensidade esempre

JFRJ
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com o equipamento necessário para a medição da intensMafle e

catalogadas para garantir transparência na atuação da empresa

concessionária, com tais informações sempre disponibilizadas aos

moradores impactados pela obra;

(iv) caso se verifique a indispensabilidade da realização das explosões ao

cumprimento do contrato de concessão, que a CONCER organize um

cronograma semanal de explosões a ser entregue aos moradores ou afixado

em local previamente ajustado com a comunidade, também com a

indicação dos horários em que serão realizadas as explosões, com a

antecedência necessária para que os moradores se organizem e minimizem

o impacto de tais detonações em suas vidase rotinas, de modotambémseu

bem estar, segurança e saúde.

Pede deferimento.

Petropolis, 11 de abril de 2014

,eciha Vi

OAB/R-M47.766

Projeto Assessoria Jurídica Popular

Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Petropolis
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Rua D. Pedro I, n° 275, Centro, PetrôpolMU, CEP 25.610-020, tel (24) 2220-9250 e_^^

Portarla/IC n° 035 de 23 de maiode 2014 /<£ -

%L^

Interessados: CDDH; CONCER. V^feãS?"/

Ementa: "INQUÉRITO CIVIL - Meio Ambiente - Notícia de irregularidades nas obras
do empreendimento Nova Subida da Serra de Petropolis da BR-040 (NSS) - Notícia de
impactos ao bairro Duarte da Silveira em decorrência de detonações para abertura de
túnel - Representação formulada pelo Centro de Defesa dos Direitos Humanos (CDDH)

•-n - Necessidade de apurar o devido cumprimento do Programa de Monitiramento e
W Controle de Ruídos e Vibrações, Subprograma de Monitoramento da Qualidade do Ar e

programa de Comunicação Social previsto no Licenciamento - Desmembramento do
IC n° 1.30.007.00288/2007-42B

\^/

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora

da República signatária, no exercício das atribuições que lhe sâo conferidas pelo art.
129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7o, inciso I, da Lei Complementar n° 75/93,

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são objetivos
institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da Constituição
Federal:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia, notadamente a ação civil pública para proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conformeart. 129, incisos II

e lli, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional,

especificamente os dispositivos do art. 6°, incisos VII, "b" e XIV, "g", da Lei
Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na
defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e coletivos;

JFRJ
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoriada República no Município de Petropolis

Rua D. Pedro I,n°275,Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020,^1 (24) 2220-9250

CONSIDERANDO a representação encaminhada pelo
Centro de Defesa dos Direitos Humanos (CDDH) acerca de possíveis irregularidades
nas obras do empreendimento Nova Subida da Serra de Petropolis da BR-040,

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para
apuração dos fatos noticiados, determinando, desde logo, a adoção das providências
seguintes:

1- autue-se a presente Portaria;

2- comunique-se à e. 4a CCR;

3- Expeça-se ofício ao IBAMA requisitando cópia do relatório referente à
vistoria recentemente realizada nas obras do empreendimento Nova Subida da Serra da BR-
040.

Após cumpridas as determinações, venham os autos em conclusão
para deliberação.

Petropolis, 23 de maio de 2014.

VAN^AftSBDEZZI
PROCUF^PORMM REPÚBLICA

s
oNDIí./o

%

>

ass. liir
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Petropolis, 28 de abrilí^m^^^^^^^
Of PRM/Petrópoiis/GAB/yS 0849/2014
pfÍM-PTP^000Ò3^72/203.4 • . ;

Ref •ICn° 1.30.007JOO288/Í0p7-4^..aFavAêncionareste númemna resposta. /o . ri

'Rs ''• '*•.''"%.

•5V JFRJ
Fls 92

.'.'" • .{Irriá-Sraf,, ' • ;;: ,; •"'. •"••> •

V -v- ••':;• -i. ;Kli ioci,,- -áe rètjreseritaçãD fomiuiada pelo
República *io*a^^ e, com

-•^ V V4» npfe^aídos Direitos Humanos de ^Petropolis - cpun ,.,
Centro de Defesa o^s y"«='»«;. •• ; .,-. ,^. . ,-a ««n reauisita o

•■■>''■■■'*♦ - i^iwwiiíitóal da Lei €cwpjerí?entar na 75/9J. requisfc!*fementp *» attH^W^WPÇ. !^: ; g datados. eStlaretendo.
'envio/ .dê, ifitórmàçôes, acerca dos. fato*/..í»"*™''.

^^ áyseKseó^
•i^iU*í^..^: *°w ^a da ^/de:^<***^^,843/2011)^V^^^^j^ el0li ^açSes nas

:Raspara impedir eVo^^aro^anc^o!**^^v^
A P d) efetivo fynclo^memo programa deComumeaçao
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Mr4tó^©ÍíâBUeO FEDERAL
.^rah^^ no Mbnidpto de Petropolis

; deverão ser^^min(iarJâs; tò 05 (cinco) dias; àA^/. D. Pedro I, h* 275f
dentro., Petrópbils% -.:. ' -J'\.

consideração.
Aproveitando o ensejo,. renovo protestos de estima e

V
PROCURAI BLICA
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URGENTE

MítttStÉRJO.'MJBUCPfEOÉRAL
Pròfciinidoria dá República nolluftiçipio d*P^trô>olte ^W

". D.Pedro !,n"27$,;C«*ró;P^

0tPRM/PètrópoHs/6ÁB/VS Ò8$Ò/2014
-'• PRM-PTPÍR^00003473/2014

Ref.: 1C rja 130.007.0Ò02è8/20Q7-4?
Favor mènciorw este número na resposta,

Petropolis, 28 de abril de 2014

Exma. Sra.,

JFRJ

Fls94

República signât#i^^è;ncárninh^frié çójiia de representação formulada
pelo Centro»deüèfesa dos Direitos Humanos de Petropolis:- CDDH e, eom

.;fundamentó;jno artigo 8< inciso rw dáVlbJ".Complementar n* 75/93,
requisita o envio dè informações acerca; dos' fatos reatados, apontando,
pormenorizadatfiente: \.

:'. a), as datas e horários das detonações já realizadas

nas ;proxirWidadè5 de Duarte da Silveira/ apresentando crpnograrria 4às
i;phà>cirhàsprevistas;; * . ."".?'., *-'-...- •-
': b) equipàrfientos / ü^i^dqs. para medição,

aprontando o$ relatórios pertinentes; \'? f ^~
; c) fQ^a^

aviso áòsriiOFa^ ^ /.

••-.' •' \ •• y'- ' •-,. "•-' -':i± >A' '•'.;/•/• "', .•.'.••' -1': " '.-VH*,.-r, ••• -.':.'"•." •' 'K • ' .'„•"

V ^ : ç)"v efetivo; f»ncíérf^^rrta", do Pr^rama de

!^jpreénr^^ 'M /ífe^to ã^tadaís, n^ssè -âmbito,
medidas de e^Iárçci^^ ^ {

ilustríôfetaá Senfíora^UD^feíFÍARl
DD.A^é^^Jur^ca,:d^^^ft^ ' H , ",.
Rodovia Washingtò.^
25,213-005 r* Duqiíé de^epkiQS- Ri ;

. - •. i-,' * •'. .' . • • •. 1 i.ii..i.

Documento fJo: 720Ó3101-6-0-91-14-676805;-consulta ^^^
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:>m^3^Í^p ^Ú0lJeQ FEDERAL
/Pròõimd^ da República no Município de Petropolis

; ;Réferídas informações visajn: instruir o Inquérito

Civil nó 13QM7.QQ028B12Ó07-42,, ,em trâmite nesta Procuradoria da

ÜppÜb\içã/e deverão sér éncaminhatías, nò prazo dê 05 (cinco) dias, àAy.
D^Pedrò l/-nè 275, Centro, Petrópdlis-RJ.'

Aproveitando o ensejo, rehoVo protestos de estima

e consideração.

•' :v
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nô 843/2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - ÍBAMA. designado pela Portaria da Casa Civil da Presidência da
Republica de n°. 604 de 25 de fevereiro de 20II. publicado no Diário Oficial da União de 25 de fevereiro
de 20II, no uso das atribuições que lhe confere oart. 22 do Anexo Ido Decreto n° 6.099. de 26 de abril de
2007, que aprovou a Estrutura Regimental do lbama, publicado no D.O.U de 27 de abril de 2007. eoart
95 item VI do Regimento interno aprovado pela Portaria GM/MMA nD 341, de 31 de agosto de 2011
publicada no D.O.U em Io desetembro de201 i, RESOLVE:

Expedir a presente Licença de instalação à:

EMPRESA: Companhia deConcessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio - CONCER
CNPJ: 00.880.446/0002-39

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBÀMA: 4.460.595
ENDEREÇO: Rodovia Washington Luiz, km104- VilaCanaã
CEP: 25215-000 CIDADE: Duque deCaxias UF: Ri
TELEFONE: (0xx21) 2679-2800 Fax (0xx21) 26794026
REGISTRO NO IBAMA: Processo n°02001.008463/2009-81

Relaliva às obras implantação da Nova Subida da Serra dê Petropolis, entre o km 82 e km 102 da BR
040/RJ. com 20 km de extensão, que intercepta os municípios de Duque deCaxias;ePetropolis. Estado do
Rio de Janeiro, de acordo com as especificações do projeto de engenharia aprovado pelo ÍBAMA. Está
incluída nessa Licença a instalação das áreas de apoio descritas nacondícionante 2,l.

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua emissão,
observadas as condições discriminadas neste documento enos demais anexos constantes do processo que
embora não transcritos, são partes integrantes deste iiccnciamcnto.

Avalidade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionames constantes no verso
deste documento.

Brasília. DF 13 DEZ 2011

CIJRT TRENNEPOHL
P/esideme do IBAMA

JFRJ
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 843/2011 VÍ^^^
1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada cm conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. sendo que cópias das publicações deverão ser JFRJ
encaminhadas ao IBAMA. Fls 98

1.2. OIBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes eas medidas de controle
e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:
• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais:
♦ Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram aexpedição da licença:
* Graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Qualquer alteração das especificações do Projeto Executivo protocolado em 28/11/2011 (protocolo n°
02001.059321/2011-05) deverá ser precedida de anuência do IBAMA.

1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha acausar dano ambiental, acontinuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.5. Oempreendedor deverá portar, junto ao local de implantação do empreendimento, cópia desta
mf?í! AumbiemaK d0 P,ano Básico Ambiental - PBA e do projeto de engenharia aprovados pelo
ibAMA. bem como do Anexo do Parecer Técnico n° 165/2011 ~COTRA/CGTMO/DILIC/iBAMA.

1.6. Arenovação desta licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da
expiração do seu prazo de validade.

2 - Condições Específicas:

2.1. E^ão contempladas; nesla Licença as seguintes áreas de apoio previstas no Plano Básico Ambiental -
FBA (Projeção: UTM Zona: 23. Datum horizontal: Sirgas 2000):
2.1.1. Pátio de pré-moldados (680.945.4E: 7.504.476.6S):
2.1.2. Canteirode Obras (676.135.7E; 7.498.6I9.8S);
2.1.3. Área de Deposição de Material Excedente (675.20Ü,0E, 7.486.800.0S).

2.2. Apresentar, antes do início das obras, alteração do local proposto para instalação da Usina de
Bntagem, para aprovação do IBAMA.

2.3. Caso as instalações esistemas de armazenamento de derivados de petróleo eoutros combustíveis não
££?/£?T1S dl$PenSa dC licenciament0> conforme §4" do Art. i- da Resolução CONAMA n*
27^2000, deverão ser atendidas as diretrizes estabelecidas no Art. 5° dessa resolução eencaminhadas
ao lbama para avaliação, antes do início da instalação do sistema de abastecimento.

2'4' lmPlantar as passagens dejauna conforme oexposto
' Km j f^m T\3^*j5*hí"T 'Oüp*içSr"J T^õiservaça^

li ~ BSCC2mx2m 17,00 _ Prov.ma agalem d^dreWemTxTstente
°- A /U4U Passagem aérea 75 00 ~IZ

!••• ^ 7i38 Passagem aérea 40 00 „

;• li • l::l • ' *!j£f *2m ; *M» . Estaca 649-PE da NSS
: %••; ™* ; BSCC2m x2m 40.00 Estaca479-PEÍ^ 1

95 ' 7*™ I v.„Y"" , • - • .??ssagem sob o viaduto da NSS 1
' 5g ^ ' t •• | |£i^i!* 40:00 Estaca 362-PÉla NSS '

..—" ; ?795 . L, ^S( Ĉ 2m -. ?.!,0P... „_. , . Estaca 149-PÉ da NSS
«) aparte superior das passarelas de fauna não deverá ser totalmente fechada; de forma ase evitar a

sensação de enclausuramento porparte dos animais;
2/4
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 843/2011
ü) aaltura de todas as cercas-guia deverá ser de no mínimo 2,0m (tanto as que direcionarem para os

^s°o?:LT ^ ^ PaSSarel3S dC faUna)" ESSaS CCrCaS *** ~ capazes d"" pP2acesso a pista de animais de menor porte:
üi) no piso de cada passagem de fauna deverá ser colocado material que auxilie oregistro de «ceadas

servmdo como método alternativo para adetecção da utilização do dispositivo pelaTuna
fina7dasCobra°SIbama ****Supcrintendéncia do íbama »os '̂ *> *> Mo * Janeiro oinício eo
Executar os seguintes Planos eProgramas Ambientais propostos no Plano Básico Ambiental - PBA
^^S-mcSSSS10 lbama co,lslan,es no anexo dü p~Técnico n" !™:

Programa de Gestão eSupervisão Ambiental(PGA);
Programa de Supervisão, Adequação eControle das Obras:
Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos cEfluentes Líquidos;
Programa de Recuperação de Áreas Degradadas;
Programa de Controle de Processos Erosivos;

2.6.6. Programa de Gerenciamento de Riscos ePlano de Emergência;
2.6.7. Programa de Monitoramento Ambiental (PMOA), contemplando os subproeramas de

monitoramento dos corpos hídricos, da qualidade do ar, além do monitoramento econtrole
de ruídose vibrações;

2.6.8. Programas de Monitoramento da Flora;
2.6.9. Programa de Compensação da Flora;
2.6.10. Programa de Resgate e Transplante de Germopfasma Vegetal;
2.6.11. Programa dePaisagismo;
2.6.12. Programa de Monitoramento de Fauna (herpetofauna, avifauna emastofauna)-
2.6.13. Programa de Monitoramento eMitigação do Atropelamento de Fauna (ampliação do projeto

caminhos de taima); l J
2.6.14. Programa de Resgate eAfugentamento da Fauna;
2.6.15. Programa de Comunicação Social;
2.6.16. Programa de Educação Ambientai;
2.6.17. Programa de Saúde. Meio Ambiente eSegurança:
2.6.18. Programa de Ordenamento Territorial;
2.6.19. Programa de Desapropriação e Reasscntamento;
2.6.20. Programa de Melhoria das Travessias Urbanas;
2.6.21. Programa de Preservação do Patrimônio Histórico eCultural;
2.6.22. Programa de Prospecção Arqueológica.
Apresentar o primeiro relatório de acompanhamento das obras e da execução dos Programas
Ambienta* no prazo de 90 dias. contendo aexecução das atividades previstas nos crono.ramas da

í P^-mstalaçâo do empreendimento. Oencaminhamento dos demais relatórios deverá ter
periodicidade semestral, contendo minimamente as seguintes informações:

as ações previstas para operíodo (de acordo com oplanejamento do PBA);
dataou período de realização;
público alvo atingido, com informações qualiquantitativas (quando couber);
localde realização:
registro fotográfico;
cronograma de execução das próximas ações;
resultados alcançados em relação às medidas implementadas, propondo medidas de adequação
metodológica ou implementação de novas medidas de mitigação ou compensatórias quando
lorem necessárias. ^

2.6.

2.7.

2.6.1.

2.6.2.

2.6.3.

2.6.4,

2.6.5.

3'4
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 843/2011

2.8. Deverá ser apresentado comprovante de protocolo no IPHAN. dos relatórios de acompanhamento dos
programas ambientais solicitados poresse Instituto.

2.9. Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o final das obras. Relatório Final com a
descrição das obras realizadas edas atividades emedidas de controle ambiental executadas no âmbito
do PBA.

2.10. Fica expressamente proibida a instalação de canteiros de obras ejazidas, bem como a deposição e
armazenamento de material excedente ou contaminante. ainda que provisoriamente, em Áreas de
Preservação Permanente - APPs, áreas úmidas e/ou ecologicamente sensíveis.

2.11. Cumprir as obrigações relativas àCompensação Ambiental, previstas no art. 36 da Lei 9985/2000 a
partir da deliberação do Comitê de Compensação Ambiental. OGrau de Impacto do empreendimento é
de Qá Aeovalor da Compensação Ambiental foi estipulado em RS 3928 036 69 v
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Marcus Vinícius Campos -Vistoria na BR-040 -dia 08/05/2014 -relato do CDDH

De: • Cecilia Vieira de Melo <ceciliavmelo@gmail.com>
Para: Marcus Vinícius Campos<Vinicius!@prrj.mpf.gov.br>
Data: Segunda-feira, 12 de Maio de 2014 10:02
Assunto: Vistoria na BR-040 - dia 08/05/2014 - relato do CDDH

Prezado Vinícius, •

segue relato que elaborei sobre avisita dos técnicos do IBAMA àcomunidade de Duarte da Silveira
no último día 8de maio. Não fomos àcomunidade do Contorno nessa orx>rtumdade,mas vamos
agendar junto com acomunidade eos técnicos do IBAMA uma visita futura, esperamos que em
breve. ' '

Qualquer dúvida estou à disposição.

Um grande abraço,

Cecilia

Centro deDefesa dos Direitos Humanos de Petropolis
Projeto Assessoria Jurídica Popular

Relato da visita de técnicos do IBAMA aDuarte da Silveira, .8 de maio de 2014,.10h30

Ref.: Detonações realizadas pela CONCER como parte da obra da nova subida da serra com impacto
direto nos moradores do bairro de Duarte da Silveira * , •

Compareceram à comunidade de Duarte da Silveira os técnicos do IBAMA Lidiajteis e Roberto
Huet. O encontro contou também-com a presença de em torno de 10 (dez) moradores, alguns dos
quais acompanharam a maior parte davisita.

Em >um primeiro momento, foram feitas as apresentações e colhidos relatos das moradoras e
moradores presentes arespeito do relacionamento da CONCER com acomunidade edas detonações
objeto da representação feita perante o Ministério Público Federal pelo CDDH - Petropolis apedido
dos moradores.

Neste primeiro momento, a partir das inquirições feitas pelos, técnicos do IBAMA aos moradores e
das respostas obtidas, verificou-se o seguinte:

• A CONCER não disponibiliza funcionários com treinamento adequado especificamente
encarregados de tratar das dúvidas e questionamentos dosmoradores em relação aosaspectos
da obraque afetamdireta e intensamente a comunidade;

• Quando essas dúvidas ou questionamentos existem, são recebidos com indiferença ou
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Página 2 de 4

respostas vagas pelos funcionários da CONCER que se encontram no local, como relatou oSr
Pedro sobre quando questionou funcionários ãrespeito da intensidade das detonações-

. De modo geral, éevidente que não existem canais de diálogo abertos pela CONCER à
. disposição dos moradores, não sendo realizadas reuniões ou audiências periódicas;
. ACONCER não realizou vistorias prévias nas moradias eestabelecimentos comerciais de

Duarte da Silveira que seriam impactados pelas detonações, não contando aconcessionária
portanto com nenhum registro que contrarie os inúmeros relatos de moradores de que os danos
materiais às edificações, muros, pisos etc. foram causados pelas detonações realizadas pela ^
concessionária; /«^D'*•'<?

. ACONCER não ajustou com acomunidade um cronograma das detonações, que são fl £(<-->
realizadasáqualquerhoradodiaedanoite^mintensidadesvariadás^ãosomente \ «Sn,-
damficando edificações eestruturas físicas, mas com severo impacto no estado emocional VM^

Q psicológico efísico de muitos dos moradores, alguns dos quais.contam com laudos médicos """"
^^ nesse sentido, de acordo com os relatos;

. ACONCER não se fez etampouco se faz presente na comunidade para explicar aos
moradores as etapas da obra, os impactos eriscos para acomunidade eanecessidade de
algumas das medidas envolvidas no empreendimento;

. No caso específico das detonações, os moradores questionam oporquê de sua necessidade, em ,
espeaal fora do horário comercial ena intensidade verificada, ficando evidente afalta de '
transparência na atuação da concessionária eonegligenciamento da participação popular no
processo dècisório arespeito dos impactos sócio-ambientais da obra;

• ACONCER não cumpre muitas das condicionantes relacionadas aos aspectos sócio-
econômicos do licenciamento ambiental.

Colhidos os relatos, os técnicos do IBAMA, arepresentante do CDDH eos moradores procederam à
inspeção de alguns locais afetados pelas detonações. OSr. Quirino, proprietário do Bar do Quirino

KJ indicou uma rachádura no muro da Escola São João Batista, que fica exatamente em frente ao seu
estabelecimento. De acordo com oSr; Quirino, desde oinício das detonações no final do ano de
201-3, épossível observar ogradativo arreamento do muro, além da' larga rachádura causada também
pelas detonações. Os técnicos do IBAMA tiraram fotos einspecionaram omuro.

Em seguida, os presentes se dirigiram ao interior da Escola São João Batista, onde foram'recebidos
pela Sra. Vânia, diretora da instituição, que confirmou aimpressão do Sr. Quirino de que omuro da
escola vem arreando e formando uma "barriga" por conta das detonações e demonstrou grande
preocupação com esse fato ecom acontinuidade das detonações em alta intensidade, uma vez que o
muro se localiza em cima do pátio onde as crianças passam os intervalos de recreação.

Após avisita à Escola, fomos à casa do Sr. Pedro eda, Sra. Maria, que fica em frente à futura saída
do túnel em construção pela concessionária. Os proprietários nos mostraram inúmeras rachaduras e

. trincos no pisoe nas paredes da casa, causados pela intensidade das detonações. Os técnicos do
IBAMA inspecionaram olocal e tiraram fotos para registro.
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Apartir dos relatos colhidos ao longo dos anos de trabal&4o3:^H -Petró$^t[fcÈr^^
Duarte da Silveira, da interação entre os técnicos do IBAMA eos moradores por ocasião da v^S^T*$j
aqui, relatada é.dos questionameritos e respostas obtidos nessa oportunidade, é importante
seguintes observações:

• Os moradores questionaram muitas vezes os técrticos-do IBAMA arespeito da legalidade e
,; necessidade de detonações fora do período de 8h às 17h, com impacto direto na comunidade e

nas vidas, saúde,ebem estar de seus moradores. Diante da observação dos técnicos de que
realizar as detonações somente dentrodesse horário atrasaria ocronograma da obra, os
moradores questionaram sobre omotivo pelo qual a sua segurança ebem-estar não é
pnorizadõ sobre um.cronogramade obra de infra-estrutura preocupado.com ofluxo do trânsito
entre Rio-Petrópolis; /

• Os moradores questionaram também ouso da sirene como ferramenta primordial de aviso a
respeito das detonações. Em uma cidade com histórico de deslizamento debarreiras e

. desastres ambientais, osoar de sirenes em comurádades, empobrecidas geralmente significa a
ocorrência de eventos imprevisíveis, de forças da natureza que colocam em risco avida dos
moradores: Com esse imaginário dos desastres que impactam aserra, esempre de forma mais
brutal as-comunidades empobrecidas da cidade^ os moradores questionam ouso da sirene, que
não alcança todas as moradias (em muitas partes do bairro seu alarme não se escuta) eque não
i usada com um padrão ou regularidade que permita aos moradores aferir ointervalo entre a
sirene earealização da detonação. Ficou claro, portanto, que além de dem^darem que as
detonações ocorram somente no horário comercial,(entre 8h e17h), os moradores,exigem que

• tais detonações obedeçam aum .cronograma que aponte os horários exatos eas intensidades,
podendo asirene ser usada tão somente de forma complementar.
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ATA DE REUNIÃO

A
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL \*£T£0<?

Procuradoria da República noMunicípio de P^Pf**;-"
Av. dISSÜI° 275, Centro*, Petrópolis-RJ, CEP 256KW20- TeL 2220 9250

& .
fís. 4£o

ASís.

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e
catorze reuniram-se na Procuradoria da República no Município de Petrópolis-RJ
perante a PROCURADORA DA REPÚBLICA Vanessa Seguezzi os signatános da
lista de presença anexa, para tratar de assunto relacionado ao ICP n°
1.30.007.000288/2007-42, cadastrado com a seguinte ementa: "Inquérito Civil
Público - Meio Ambiente - Notícia de construção de nova pista de subida no trecho
que liga oRio de Janeiro aPetropolis na Rodovia Rio-Juiz de Fora -BR-040 -pela
Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio - CONCER - área
localizada na APA Petropolis - necessidade de acompanhamento do procedimento
de licenciamento ambiental."

Inicialmente a Procuradora da República esclareceu

quanto aos motivos da reunião, especialmente no que tange às deficiências de
comunicação da CONCER aos moradores quanto aos horários em que ocorrem
explosões paraescavação do túnel.

A Sra. Juraci relatou acerca da tensão criada pelas
explosões que ocorrem de forma inesperada, além de reclamações de moradores
que alegam danos em seus imóveis provocados pelas explosões.

A Advogada da CONCER informou que, diante das
reclamações dos moradores, foi definido pelo Presidente da CONCER que as
explosões ocorrerão apenas no horário de 8 às 18 horas, podendo ser alterado
quando a extensão do túnel não causar mais ruídos ou vibrações perceptíveis à
comunidade. Informou ainda que foi realizada vistoria cautelar prévia em todas as
áreas de influência do entorno do túnel, sendo que não foram realizadas nas
residências do Duarte da Silveira que, conforme informações da ESSATI,
encontram-se fora da área de influência. Informou ainda que em virtude de algumas
questões emergenciais de rochas soltas foram realizadas detonações fora de
horário.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ^% ^ ílC'
Procuradoria da República no Município de Petropolis """""" V

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25610-020- Tel. 2220 9250

A representante da ESSATI informou que está em
elaboração estudo visando identificar os imóveis do Bairro Duarte da Silveira que
deverão ser objeto de desapropriação. Informou ainda que foi realizada vistoria
prévia cautelar em cerca de 314 imóveis na Comunidade do Contorno e outras
localidades sob as quais passará otúnel, cujos laudos foram assinados por perito e
registrados em Cartório.

O representante do Consórcio Construtor, Sr. Luiz
Jacques, informou que todas as detonações vem sendo realizadas com estrita

O observância das normas NBR 9653, inclusive quanto aos ruídos decorrentes das
explosões. Foi informado ainda que há sismógrafos instalados em vários lugares,
inclusive próximo à residência da Sra. Maria Laudicéria, a fim de registrar os abalos
provocados pelas explosões. Propôs ainda a instalação de um abafador na boca do
túnel a fim de reduzir os ruídos ouvidos pelos moradores.

A Diretora da Escola Leonardo Boff esclareceu acerca da
necessidade de reunião entre a CONCER e moradores do bairro Duarte da Silveira,
semelhante à que foi realizada com moradores da Comunidade do Contorno, a fim
de esclarecer os moradores quanto às explosões. Indagou ainda quanto à
quantidade deexplosivos utilizada nas explosões.

Foi relatado pela Sra. Maria Laudicéria que a rua não é
Q limpa ou lavada com freqüência eapoeira da obra ficam acumulados, sendo que já

houve caso em que a rua ficou uma semana sem ser molhada, fazendo com que a
poeira causasse incômodo aos moradores.

Foi informado pelo representante da ESSATI que as
sirenes estão sendo acionadas em intervalos de 30, 15 e 5 minutos antes de cada
detonação. ASra. Juraci ponderou que da localidade onde reside não tem ouvido o
som da sirene, concordando com a sugestão de instalação de mais unidades ou em
diferentes locais.

A Advogada do CDDH relatou que muitos moradores
informam que efetivamente não escutam as sirenes e que a quantidade e os locais
de instalação das sirenes devem ser acordados com a comunidade. Informou ainda
que não considera adequados os avisos por meio de sirenes e que para a
comunidade seria importante a apresentação de cronograma prévio das detonações.
Lembrou aindaos_xlanos verificados na casa do Sr. Pedro e Sra. Maria Laudicéria.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL K^-n^/ V
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro L, n°275, Centro, Petrópoüs-RJ, CEP 25610-020-Tel. 2220 9250

. A Advogada da CONCER informou a impossibilidade de
apresentação de um cronograma prévio das detonações tendo em vista que são
realizadas de acordo com o andamento dos trabalhos, sendo necessários no mínimo

três detonações a cada dois dias. Esclareceu ainda que a Concessionária irá reparar
qualquer eventual dano a residência provocado pelas explosões, sendo que as
reclamações de rachaduras estão sendo verificadas e que a casa da Sra. Maria
Laudicéria e Sr. Pedro será objeto de desapropriação. Pela CONCER foi dito que se
comprometeu a lavar três vezes por dia a rua, sanando os problemas de poeira
relatados pelos moradores.

A Procuradora da República reiterou que é imprescindível
a ampla divulgação, pela CONCER, de qualquer intervenção que venha a causar
impacto aos moradores ou aos usuários da Rodovia.

Ao final restou definido que:

1. a CONCER informou que passará a lavar três vezes
por dia a rua, sanando os problemas de poeira relatados pelos moradores e que
realizará as detonações para construção do túnel somente no período de 8 às 18
horas até que a extensão do túnel não permita que as explosões causem ruídos ou
vibrações perceptíveis à comunidade, sendo no entanto que haverá aviso prévio aos
moradores;

Ow 2. a CONCER informou o número 0800-2820040,
disponível 24 horas, para qualquer contato ou reclamação de moradores quanto às
obras da Nova Subida da Serra, secomprometendo ainda a melhorar seu programa
de comunicação com a comunidade;

3. em meados de junho será realizada pela CONCER e
ESSATI reunião com os moradores da Comunidade do Contorno para apresentação
das conclusões do estudo local, hidrogeológico e áreas de risco geológico;

4. a CONCER, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhará
informações ao Ministério Público Federal:

4.1. quanto à realização de reuniões com os moradores
do bairro Duarte da Silveira a fim de esclarecê-los acerca dos horários definidos
para as explosões, reclamações de rachaduras em imóveis, procedimentos para
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petropolis-RJ, CEP 25610-020- Tel. 2220 9250

desapropriação dos imóveis necessários, bem como outras dúvidas que porventura
forem apresentadas pelos moradores;

4.2. quanto à instalação de sismógrafo na Comunidade do
Contorno, próximo ao Motel Play Love (área do Sr. Zizinho);

4.3. quanto à instalação de abafador na entrada do túnel
para reduzir os ruídos decorrentes dasdetonações;

4.4. quanto à instalação de mais unidades de sirene ou
em diferentes locais no bairro Duarte da Silveira, com participação da comunidade
no mapeamento dos locais.

7*

tf r»i''"\

devidamenti
Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata, que segue

ida por todos os presentes.

'} JURACI P. AMARAL DE CASTRO
íca Comunidade S. João Batista

ANGÉLICA DOMINGAS PACHECO DA
SILVA PROENÇA

Comunidade do Contorno

/PEDRO RODRIGUES
Comunidade do Contorno

l MARIA LAUDICÉRIA DIAS
Comunidade do Contomo

CLÂUDIAH^ARIA ÚfÍRARLôÀRBàs^

VERA CANSANÇÃO /
ESSATI /

RODRI

CONCER

?

CAi

HAROL6Õ'WAY>
Comunidade do Contor

u V-Ê/A.C
yCECÍLIA VIEIRA DE MELO

' ^CDDH

DAIANA SCHELER
CONCER

STEIN
ESSATI
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PRM-PTP-RJ-00003374/2014

CONCER

Duque de Caxias, 12 de maio de 2014

AJU-CA-039/2014

lima. Senhora

Procuradora da República
VANESSA SEGUEZZI
Av. Dom Pedro 1, 275, Centro, Petropolis

OFÍCIO/PRW Petrópolis/GAB/VS 0850/2014
PRM-PTP- RJ 00003473/2014

Ref.: IC n° 1.30.007.00288/2014-42

iBNISTÉRiO tiwM FEDERAL Wjs^

A Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio, vem através de
sua advogada abaixo assinada, informar o seguinte:

a) as datas e horários das detonações já realizadas nas proximidades de
Duarte da Silveira, apresentando cronograma das próximas previstas, (
doei);

b) equipamentos utilizados para medição apresentando os relatórios
pertinentes: Sismógrafos de engenharia da série Minimatelnstantel e os
dados são obtidos são processados pelo software Blastware da Instantel e
são apresentados através de sismografia dos eixos longitudinal, vertical e
transversal da velocidade de partícula do pico nos três eixos do
deslocamento e aceleração relativos às velocidades de partícula do pico e
das freqüências dominantes em cada eixo.
Os relatórios estão sendo formatados para inclusão no site:
novaserraconcer.com.br para serem disponibilizados para todos
interessados.

c) forma(s) utilizadas para comunicação, alerta e aviso aos moradores das
proximidades: foram realizadas visitas na Comunidade para explicar a
respeito das detonações, inclusive retirando alguns moradores de suas
residências para outra localidade, disponibilizando lanche, transporte,
enquanto aguardavam a detonação com segurança, além disso são
amplamente divulgadas nos canais de comunicação da Concessionária e
na imprensa.

COMPANHIA DECONCESSÃO RODOVIÁRIAJUIZ DEFORA -RIO
Rodovia Washington Luiz,13.892Jardim Primavera - Duquede Caxias - RJ- Brasil - CEP25213-005

TeL:(21)2676-1400 - Fax: (21)2676-ttSO
www.concer.com.br e-COfeit
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Documento No: 72003101-7-0-105-10-301947 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade



Xaug/



Cláudia/Maria Fefrari Barbe»
Assessora Jurídica

._ ^1 $ í /CAs detonações internas objeto deste ofício são arÍH^ctíâ^or hybjí
sirene e cada vez mais o barulho e vibração diminuirá, visto VúeC
escavações se afastam da comunidadea cada dia. L.

d) forma(s) utilizadas para impedir e/ou minimizar o lançamento de detritos e
poeira: a explosão realizada dentro do túnel que está sendo escavado não
causa poeira, pois os detritos são jateados com água para evitar que isto
ocorra.

O transporte do material é efetuado acondicionado em caminhões
cobertos com lona e o entorno é lavado diariamente e já determinamos a
lavagem de pelo menos três vezes ao dia para minimizar o levantamento
de detritos.

Os acessos de entrada e saída de caminhões foram ainda revestidos com
brita para evitar a propagação de poeira,

e) efetivo funcionamento do Programa Comunicação Social previsto no
licenciamento ambiental, esclarecendo se foram adotadas, nesse âmbito,

/~\ medidas de esclarecimento à população local: Já respondido no item c)
^ efetuando a juntada dos relatórios pertinentes.

Sem mais para omomento e à disposição para outros esclarecimentos que
se fizerem necessários, subscrevemo-nos.

Atenci

COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIAJUIZ DE FORA -RIO
Rodovia Washington Luiz, 13.892Jardim Primavera - Duque de Caria» - RJ -Brasil -CEP 25213-005

TeL: (21) 2676-1400 - Far(21) 2676-4180
gWff.conccr.CQiO.bt e-mafl: conoet@coocer.com.bx
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Data e Horário das detonações dotúnel próximas aComunidade de Duarte da Silveira

Dia Horário

28/01/2014 14:05:06

29/01/2014 14:02:37

30/01/2014 14:04:35

31/01/2014 14:05:04

11/02/2014 14:02:59

12/02/2014 14:06:39

14/02/2014 18:05:10

26/02/2014 12:12:31

27/02/2014 16:19:19

05/03/2014 17:07:31

06/03/2014 14:11:41

13/03/2014 18:01:56

13/03/2014 18:03:01

14/03/2014 15:48:26

15/03/2014 15:19:26

15/03/2014 15:19:55

25/03/2014 22:00:44

26/03/2014 14:46:34

27/03/2014 11:22:20

28/03/2014 11:23:52

02/02/2014 17:37:24

03/04/2014 17:39:36

04/04/2014 10:46:26

07/04/2014 14:47:42

08/04/2014 12:19:16

08/04/2014 12:20:16

09/04/2014 09:34:35

10/04/2014 04:00:00

10/04/2014 22:40:00

11/04/2014 17:49:21

12/04/2014 22:3454

15/04/2014 18:44:06

16/04/2014 15:27:44

17/04/2014 15:17:44

22/04/2014 22:44:42

22/04/2014 22:45:05

22/04/2014 22:45:53

28/04/2014 11:23:52

29/04/2014 16:18:07

29/04/2014 16:18:47
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Cronograma das próximas detonações previstas: XAá£jfe^ _.

As próximas detonações ocorrerão, de forma sistemática, das8:00 as 18:00*1, diariamente de f \
2if. asábado. í«s ^Lj - *=
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2) RESUMO DASDETONAÇÕES REALIZADAS NO PERÍODO

Aseguir apresentamos dados resumidos dos fogos obtidos dos registros dos sísmogramas

relacionados em tabela a seguir: •

1) Numeração dos eventos registrados;

2) Numero de fabricação do Sismógrafo;

3) Data do fogo;

4) Hora do fogo;

5) Velocidade de partícula resultante (mm/s);

6) Microfone em decibéis curva L-dB(L);

7) Local de instalação do sismógrafo.

2.DRESUMO DOS SÍSMOGRAMAS E MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO EMBOQUE:

Evento SISMÓGRAFO Data Hora
(*)PVS

(mm/s)
MIC

dB(L)
Local de inst. do aparelho

BE17398 1/04/2014 14:02:57 0,326 129,8L

Sismógrafo instalado no

concreto da canaleta de

drenagem da rodovia a 100

metros da detonação.

BE17398 3/04/2014 14:01:24 0,444 132,2L

Sismógrafo instalado no

concreto da canaleta de

drenagem da rodovia a 100

metros da detonação.

BE17398 10/04/2014
14:02:16 0,528 136,8L

Sismógrafo instalado no

concreto da canaleta de

drenagem da rodovia a 100

metros da detonação.

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Rua Crescendo Mendes, 490 c/01
Vargem Grande- Rio de JaneiroRJ - CEP:22785-040

Tel.: Í21J 3416-1075 / 2428-1376
e-mall:jacmÍnas@jacminas.com.br

JFRJ
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OF 02001.004414/2014-37 DILIC/IBAMA

MDÜSTÈMD DO ME» AMBIENTE ^
INSimnOBHASIUaBOIlOMro

SCEN1^2EiSrtd.Ib«.C**^rf^
CEPs 70«lMB0e lfck*MK («) 3316-1282 -1670

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em Petropolis
Receado em /r iOJ5 IJ9

Brasüia,J07 de maio de 2014

ÀSenhora
Vanessa Seguezzi ,
Procuradora da República do Ministério Público Federal/Frm/Petropolis/Rj
Av. Dom Pedro I, na 275, Centro
PETKOPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25.610-020

Matr. 119954

Assunto: Resposta ao Ofício PRM/Pettiópolis/GAB/VS 0849/2014 (IC n*
130.007.000288/2007-42) referente ao licenciamento ambiental das Arasde
duplicação da Nova Subida da Serra de Petrópoüs, BR-040/RJ.

Senhora Procuradora da República,

1 Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício PRM/Petrópolis/GAB/VS 0849/2014,
de 28 de abril de 2014 (sem protocolo), que requisita oenvio de infonnações arespeito do
licenciamento ambiental das obras da Nova Subida da Sena (NSS) de Petrópolis/RJ, tendo
em vista orelatado em Representação do Centro de Defesa dos Direitos Humanos de
Petrópoüs - CDDH àProcuradoria da República no Município de Petrópoüs.
2. Em atenção ao solicitado, seguindo a itemização contida no ofício em
referência, informamos que:

-O IBAMA realiza oacompanhamento das obras e da execução dos programas ambientais
por meio de relatórios semestrais entregues pelo empreendedor epor meio de vistorias;
-Foi realizada vistoria ao empreendimento em outubro de 2013, cuja cópia do relatório
encaminhamos anexa. Apróxima vistoria estava programada para a última semana de
maio. Porém, diante da urgência que o caso requer, envidaremos esforços para
antecipá-la, de forma que possamos averiguar a situação que se apresenta, conforme
relatos contidos na cópia da Representação do CDDH;
-Como forma de impedir/minimizar olançamento de detritos epoeira, foi exigido pelo
IBAMA a execução do Subprograma de Monitoramento da Qualidade do Ar e oPrograma
de Monitoramento e Controle de Ruídos e Vibrações. Por meio do primeiro deve ser
garantida a umidificação do local de obras e dedesmonte de rochas, de modo a evitar a
suspensão de poeira em níveis que possam prejudicar a saúde dos trabalhadores da obra e

IBAMA pu+m 7/OU20U-17:21
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MttOSTÉRH) DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS BEKOVAVEIS

SCEN Tmcfeo 2 Ed. Soda do Oasa - Cx, Portal n» 00566 BmUi - DF
CEP: 7081S-90O a TeWoa»: (61) 3316-1282 - 1570

/Ar

dosmoradores do entorno. Para o segundo, ficou determinado que a metodologia seguiria
a NBR9653:2005, a qual afirma, dentre outras coisas, que o ultralançamento não deve
ocorrer além da área de operação do empreendimento, respeitadas as normas internas de
segurança referentes à operação de desmonte. Ametodologia da citada NBR também
prevê; a) implantação de um sistema de informação à população quanto às atividades de
detonação, envolvendo aspectos tais como: sinalização, horário de detonação,
procedimentos de segurança adotados, e outros; b) estabelecimento de um registro de
reclamações em formulário adequado; c) estabelecimento, de comum acordo com a
comunidade, de horários determinados de detonação com sinal sonoro audível que não
gere desconforto adicional; d) uso de insumos, na operação de desmonte, de modo a
minimizar os impactos ambientais, especialmente os propagados pela atmosfera na forma
de ruído e poeiras; e) estabelecimento de um plano de monitoramento das detonações,
compatível com as necessidades específicas; e
-Conforme 1Q Relatório de Acompanhamento (das obras e da execução dos programas
ambientais), referente ao período de 15 de maio a 31 de agosto de 2013, não foram
realizadas, no período, ações específicas de esclarecimento à população quanto as
atividades de detonação de rocha. O 2Q Relatório de Acompanhamento, que contempla o
período das reclamações contidas na Representação do CDDH, ainda não foi entregue ao
IBAMA

3 Tão logo seja feita a vistoria, será elaborada Nota Técnica com análise do
assunto, de forma a melhor subsidiar os possíveis encaminhamentos quanto ao
licenciamento ambiental do empreendimento.

Atenciosamente,

IBAMA peg.2/2 71050014 17:31

JFRJ
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Ministério do Meio Ambiente „.»«

Instituto Biasüeiio do Meio Ambienteedos T^^cm^^fmmBmmiym-ÍBAMA
Snpflriirtwi^fa^*«Q Estado do Rio de Janeiro

Núcleo deLicenciamento Ambientai

Relatório de Vistoria n° 10/2013 - RJ/NLA/IBAMA
RiodeJaneiro, 11 denovembro de2013.

DosTécnicos: B^B^tmmtBVm^^U-A^if^^^ff'
Roberto Huet de Salvo Souza- Analista Ambiental-NLA^ITEC/KJ.

Assunto: Vistoria nas obras d* Nova Subida d. Serra BR-040, trecho RI. -Petropolis.
Processo Ibama tf 02001.008463/2009-81
Apêndice I- Relatório Fotográfico.

I-OBJETIVO
Avistoria realizada no dia 03/10/2013 teve por objstivo verificar in loco as condiçõesgerais dtTbTcivis que estão em curso na BR-040 para aimplantação da Nova Subrda da

Serra, no trecho entre oRio de Janeiro ePetropolis.
H-DAVISTORIA

Avistoria se iniciou às 08:00 horas, com odeslocamento dos analistas do NLA desde a
SUPES^Tatóolocal, próximo àcidade de Petropolis, onde está sendo construída ^°**fToTS^um^aErpara aconsultoria responsável pelos programas ambiente* do
IprSndunaito, aESSATI ENGENHARIA. No local, além de um^^ íf^T**SbSoTum viveiro de mudas eum abrigo temporário para ammars aadentados e/ou
recolhidos narodovia (fotos 1a8).

No local, reunidos àequipe os representantes do «nj™e^(CONCER) eda ESSAT^
bem como analistas ambientais do ICMBio (APA Petropolis, Rebio Tinguá ePARNA Serra dosO^rfoíTdefimdos os pontos de interesse para avistoria«« sequencu^ representando as
frentes de obra:

1. Desemboque do Túnel, proximidade do km80;
2. Emboque do Túnel, proximidades do km87;
3.Bervedere, proximidade dokm 89;
4. Ajuste de Traçado, proximidade do km 94;
5. Praça do Pedágio, proxiniidade do km 102.

Frente de Obras - Desemboque doTúnel: fotos 9a 21
No local (saída do túnel) foi verificado mtenM

presença de operários, diversas estruturas de apoio àobra, tais <^jí^^yt^^^
Erros quintos, ferragem, cantaria, tucml^cSTSôSr;áHJa, etc. Oabastecimento do combustível é feito sob condições de
segurança m ^ . .

Foi observada asupressão da vegetação, atividades o^
econtenção do talude de desemboque. Também foi observ*k> aadexr^
serviço)Tcolocaçao de barreiras nas faces próxima àvegeta^ ^

1/3
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^4^gwa«xostente entre a rodovia e a área sob ktenrenção está recoberto pOT
forma a evitar erosão. Devido a movimentação dasniáqmTp» as áreas dostahides estavam ainda
expostos. Parte da vegetação suprimida ainda estava disposta no solo, sendo necessário que
sejam depositadas adequadamente nos pátios de estocagem. O local de estocagem da madeira
suprimida dessa frente de obra está localizado próximo ao retomo para a localidade Duarte da
Silveira Foi verificado que a madeira estava disposta adequadamente. Recomenda-se a rápida
destituição do material lenhoso, conforme legislação especifica

Seguindo orientações do Ibama, estavam sendo colocadas barreiras (telas) separando os
espaços internos da obra e a rodovia, medida essa que visa evitar possíveis atropelamentos de
animais silvestres. Da mesma forma, por orientação do Ibama foram instaladas, ao longo do
trecho da rodovia,placas informativas sobre a possibilidade de travessia de animaissilvestres. O
Ibamasolicitouque as mesmastivessemuma maior dimensão.

Frente de Obras - Emboque do Túnel: fotos 22 a 38

O segundo local vistoriado foi a frente de obra para construção do emboque (entrada)do
túnel Embora as atividadesrelacionadas às obras ainda estejamno inicio, foi observado no local
a movimentação de maquinários (de detonação, rerroescavadeiras, geradores, containers, tendas
pararefeição, banheiros químicos, depósito de materiais, etc). Nesse local sãoobservadas duas
atividades principais: umaparaa construção de acesso e desmonte de rochas parao emboque do
túnel e outra, para alargamento da rodovia Está em construção uma duplicação da ponte Major
Acher e um ajuste de traçado, quedeslocará o fluxo de veículos usuários da rodovia de forma a
permitir a movimentação de caminhões paraas obras dotúnel (emum acesso lateral).

Observa-se que parte da vegetação foi suprimida, que há movimentação de terra e
abertura de acesso, presença de operários, cones de orientação do trafego. Foi observado a
ocorrência de um curso de água logo abaixo do tahide onde está sendo construído o emboque. É
uma área íngreme, em APP, onde se toma necessário a colocação de telas ou mecanismos
especiais deforma a evitar que ossedimentos alcancem o rio. Logo abaixo daponte MajorAcher
(abaixo doponto emreferencia) foi instalado uma "bacia* de decantação (parede com rochas,
formando uma pequena represa), a qual tem por objetivo reter os sedimentos. Recomenda-se
reforçar a instalação de barreiras, principalmente por serumaregião sujeitaa chuvas intensas.

A madeira suprimida estádisposta de maneira adequada alguns metros adiante da frente
de obra, entretanto, recomenda-se quesejadadadestinação o maisrápido possível. Emumtahide
próximo ao local onde a madeira está estocada observa-se um replantio com espécies nativas.
Recomenda-se atenção apossíveis focos de erosão nessa área.

Os maquinários que ntiliwm. combustível diesel estão sobre bandejas protetoras de
segurança contra vazamentos.

Um pouco mais adiante da área do emboque verifica-se a instalação de tubulação para
passagem de água. Ao final da intervenção, deve seraplicado umPRAD para recomposição do
ambiente.

Também foi possível verificar placas de sinalização referente a possibilidade de travessia
de animais silvestres, bem como a instalação de telas de proteção.

Frente de Obras - Belvedere: fotos 39 a 44

Na área doBelvedere são duas frentes principais: britadeira e o próprioBehredere. A área
destinada abritadeira já se observa oinicio da disposição das estruturas. Éuma área plana, cujo
acesso se dá por um antigo posto de combustíveis (já desativado). Segundo informado os
principais remanescentes florestais serão mantidos. Foram observados guindaste hidráulico,
alguns caminhões e estruturas metálicas para a montagem da britadeira. Aárea da "britadeira"
está delimitada por cercas plásticas.

A área do Belvedere está em etapa de estruturação e, segundo os técnicos do

2/3
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empreendedor, no local será montado toda a estrutura de apoio às obras, tais como escritónt
depósito de materiais, refeitório etc. Durante a vistoria foi possível observar galpões,
readequação do prédio principal (escritórios), algum maquinário, veículos, placas informativas,
operários da construção, etc.

Frente de Obras - Ajuste de Traçado: fotos 45 a 52

No km 94 foi verificada a intervenção cuja finalidade é eliminar curvas acentuadas no
trecho de descida da serra. No local não foi observada a presença de maquinário, mas tão jfrj
somente de vegetação já cortada. A madeira (ou parte dela) ainda está disposta no terreno, fis 122
aguardando ser direcionada para os pátios de estocagem. Segundo informação dos técnicos do
empreendimento, amadeira suprimida está sendo depositada próximo a nova praça do pedágio.

Frente de Obras - Praça do Pedágio: fotos 53 a 58

Anova praça do pedágio é a maior frente de obras. No local são observadas a fundação
das vigas de sustentação do viaduto de acesso à localidade de Xerém, adequação da pista de
rolamento de veículos, instalação de tubulação de drenagem de água, escritórios, além de
caminhões e maquinário em gerai. No local verifica-se também a colocação de cercas/telas
plásticas de delimitação de área das obras.

m - RECOMENDAÇÕES

• Agrupar e romaneartodo omaterial lenhoso obtido da supressão empátios deestocagem;
• Dara destinação domaterial lenhoso armazenado nos pátios de estocagem (DOF a parru

da AUMPF - IN Ibama n° 07/2009);

• Reforçar a instalação das telas (ou redes) de proteção nas áreas adjacentes às frentes de
obra, deforma a evitar a proximidade deanimais silvestres próximos à rodovia;

• Reforçar em todas as frentes de obra a sinalização sobre riscos depassagem de ammais
silvestres. As placas dever tertamanho e forma compatível a serem vistas a distância;

• Instalar barreiras de contenção (tipo geo composto drenante ou similar) na área do
emboque do túnel (APP às margens do riacho) localizada nafrente de obras do km 87;

• Reforçar sistema de proteção contra possíveis vazamentos no abastecimento do
maquinárioem rodasas frentes de obra;

IV-CONCLUSÃO

A Vistoria foi realizada de acordo com a programação estabelecida, cumprindo seus
objetivos.

Deverá ser encaminhado Ofício ao empreendedor com solicitação de atendimento às
recomendações exaradas neste Relatório.

À consideração superior,

ROBERTO HUET DESALVO SOUZA HÉLIO BUSTAMANTE PEREIRA DESÁ
Analista Ambiental Analista Ambiental

De acordo, em 11/11/2013

João Pedro M. da Silva
Coordenador NLA-RJ
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópoíís-RJ, CEP 1$,610-020, te!.: (24) 2220-9250

Of.PRM/Peíxópolis/GAB/VS 1113/2014
PFÍM-PTP-RJ-00004270/2014

Ref.: IG n2 1.30.007.000191/2014-69
Favor mencionar este número na resposta.

Exma. Sra.

Petropolis, 29 de maio de 2014.

O Ministério Público Federal, pela Procuradora da
República signatária/ considerando ás definições da reunião realizada em 12 de
maio de 2014, com fundamento no artigo 8Q, inciso IV, da Lei Complementar nQ

75/93, requisita informações quanto áos seguintes itens da ata da referida
reunião:

4, a CONCER encaminhará Informações ao Ministério
Público Federal:

, 4.1. quanto à realização de reuniões com os moradores
do bairro Duarte da Silveira a fim de esclarecê-los acerca dos horários definidos

para as explosões, reclamações de racbaduras em imóveis, procedimentos para
desapropriação dós imóveis necessários, bem como outras dúvidas que
porventura forem apresentadas pelos moradores; •

4.2. quanto à instalação de sismógrafo na Comunidade
do Contorno, próximo ao Mote! Play Love (área dp Sr. Zizinho);

4.3. quanto à instafàçãò de abafador na entrada do
túnel para reduzir os ruídos decorrentes dás detonações;

4.4. quanto àJnstàiaçãode mais unidades de sirene ou

em diferentes locais no bairro Duarte da Silveira, com participação da
comunidade no mapeamento dos locais, .

Outrossim, requisita cópia dos planos de. fogo e dos
relatórios de monitoramento sismqgràfícds de todos ÒS equipamentos que se
encontravam instalados durante as detonações decorrentes das obras de
desemboque do túnel no período de 28/01 a 29/04/2014, apontando, inclusive
em planta e/ou mapa, as distâncias de tais equipamentos do Bairro Duarte da
Silveira.

Excelentíssima Senhora CLÁUDIA FERRARI
DD. Assessora Jurídica da CONCER
Rodovia Washington Luiz, 13.892, Jardim Primavera
25.213-005, Duque tie Caxias-RJ

JFRJ
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MINISTTERIO PUBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Referidas informações visam «instruir o Inquérito Civil ne

1.30.0Õ7.000191/2Ò14-69, em trâmite nesta Procuradoria dav República, e
deverão ser encaminhadas; no prazo de 10 (dez) dias, à Av. D. Pedro I, nQ 275,

Oentro^^etrópolis-RJ. t , .

Aproveitando o ensejo, renovo protestos de estima e

' consideração.

KEENCHER COM LETRA DE FORMA

VANESSA SI
PROCURADJDRA DÀ

I

BUCA

AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DEST1NATAIRE

NOMEC

ENDEF

CEP/CS

CONCER - CIA/ DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA
OFÍCIO VS N°1113/2014 IC191/2014-69
CLÁUDIA FERRARI
ROD. WASSINGTON LUIZ, 13892 - JARDIM PRIMAVERA
25213005 • DUQUE DE CAXIAS - RIO DE JANEIRO
ENV/PRM-PTP-RJ-O00O1088/2014

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DiSCfílMiNACtON
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL -
Ptocürattórfeda Republica no Município de Pôtrópolw

Of^/PètrópoMs/GAB/VSlSSS^OlA Peíró0olis. 30 de junho de 2014
PRM-PtP-RJ-OOÓÓ.5188/2014 ;

Ref.: IC ri* 1.30.007.00019172014-69
Favor rhencionàr este número na resposta.

.'..''••.' Exrná. Sra., "

P)' ^ Ministério Púbico Federal, pela -Procuradora da
- Repúblida signatária considerando as definições da reunião ^üzadaem 12 de

' . l^teim, com andamento no artigo: 8*, inciso IV. da Le, Comentar n
; . 75/93; reiterai OF GAB/VS 1*13/2014 em duá requisita informações quanto aos

seguintes itènsda ata.rf*referida reunião: M;„ictórin-• ,Y^%:]•••••• .'••< 4..a CONCER:-encámitihará .informações ao M.msténo

'•''̂ •?^ '̂;'.''- 4̂ quanto ãreàiização de reuniões com osrnoradores
do-ba^tíuaWdé Sifveiraa fim <íe esclarecemos ace^a dos hor^ios çleflnWos.
para ase*plosõeâ; reclamações de rachaduras e^ imóveis, procedimentos para

'•.:• oLp^pnSçao dos imóveis necessáriqs,, bem .corno outras duvidas que
pdrveritdraíforem apresentadas petos moradores; , M ,B

'.. ,::VV:": <@'qüantóè instalação de sismógrafo na Çomún.dade
do Corkbrnôv próxirw^tílojbei Play Love (áreaddSrázinho^ _• (C| quanto à instalação de abafador na entrada do
túnel parareduzir os rúfd^^orrentesdas detonações; ' <•: "' -' . ,

; ' r: • : ' M4-quanto à; instaíaçãq demais unidades de sirene ou
; em' diferentes locais :,rft%inro, Duarte-•. ds,fSil^ira,. com participação da

comunidade no.mapeamenttf do?,loçaisJ

••/'• V - óuioiim, ^ e dos
relatórios de ^nitorarnè^s^o^çós de todos osí *quip>merrtos^ue se

V encontravam instalados durante asf;^hações:^CQrrente^das obras de
desemboque do túnel nop*fodp de 2» a29/04^14, aportando, mck.s.ve
em planta e/ou mapaíasestâncias d^íaKêquip9me«*>s do Bairro Duarte da

\Silveira. •

o

Excelentíssima Sêtâpr$ CLÁUDIA FERRARÍI
, DD M^sSQra]3urf#adã CÂNCER / i ^

RodoviaWáshihgíprviiuiz; 13,892Jàrdimfnmav^ra
25.213^Õ5/Duq^ Cfe Gaxiàs-RJ••, •' ;' /••? .
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petrópoüs

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nfl
1.30.007,000191/2014-69,'em trâmite nesta Procuradoria da República, e
deverão ser,encaminhadas, no pfâzo de 10 (dez) dias, à Av. D. Pedro I, n^ 275,
Centro, Petrópolis-RJ.

consideração.
Aproveitando ò ensejo, renovo protestos de estima e

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

VAN

PROCURADO

AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOMEOURAZAO

J L_J_
CIA/ DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO - (CONCER)
OFÍCIO GAB/VS N° 1359/2014 FL. 43

ENDEREÇO/^ CLÁUDIA FERRARI
ROD. WASHINGTON LUIZ 13.892- JARDIM PRIMAVERA
2521300S- DUQUE DECAXIAS - RIO DEJANEIRO

C&tCOOEPOS; ENV/PRM-PTP-RJ-00001273/2014

1J/ /•':<-/./- PQ

J I L

J I 1 I 1 L

I I I I I I i
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| | PRIORITÁRIA/ PfílORJTAIRE
• ems

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATUREDU RÉCEPTEUR

fynw,
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM USIBÍE DU RECEPTEUR

|_| SEGURADO / VALEURmpÉCLARÊ
DATA DE RECEBIMENTO

1M%.

N"DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIOOR

RUBRICAE MAT. AfXEMeREGADQi .^ruREDEL^tm -^te,^
irs tftfAW

Q«)ERECOPAIUDeVC^iÇAONOVERSO/A/JRES^
FC0463/16
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

4a CÂMARA DE COORDENAÇÃO EREVISÃO
Meio Ambientee Patrimônio Cultural

LAUDO Ttjnuca N» 017/2014-4'CCR
PAn. 1.00.000.010370/2014-11
ICn. 1.30.007.000191/2014-69

UNIDADE SOLICITANTE PRM/Petrópolis

Meio ambiente. licenciamento ambiental.
Infraestrutura. Rodovias. Investigação do impacto
decorrente das denotações para construção de túnel
na BR-040, subida da Serra de Petropolis.
Petrópolis/RJ. Análise documental.

EMENTA

1 INTRODUÇÃO

Em 16 de julho de 2014 aProcuradora da República no Município de Petropolis, Dra.
Vanessa Seguezzi, solicitou1 que fossem respondidos quesitos para instrução do Inquérito
Civü n. 1.30.007.000191/2014-69 (IC), instaurado com a finalidade de investigar os
"transtornos gerados àpopulação do bairro [Duarte da Silveira] pelos ruídos de detonações"
na obra de construção do túnel da BR-040 no trecho de subida da Serra de Petropolis, de
responsabilidade da CONCER (Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora). Para
subsidiar aanálise se encaminhou cópia do IC, folhas 2a83, eo Io Relatório Semestral2 -
Programa de Comunicação Social Nova Subida da Serra, relativo ao período de setembro de
2013 a fevereiro de 2014.

A Procuradora ainda informou sobre acordo firmado com o empreendedor, em
decorrência das queixas da comunidade. Oreferido acordo prevê:

que a CONCER passará a lavar três vezes por dia a rua, sanando os
problemas de poeira relatados pelos moradores e que realizará as
detonações para construção do túnel somente no período de 8 às 18
horas até que a extensão do túnel não permita que as explosões
causem ruídos ou vibrações perceptíveis à comunidade, sendo no
entanto que haverá aviso prévio aos moradores.

Desse modo, o presente laudo técnico tem a finalidade de esclarecer, com base nos
documentos encaminhados, as questões apresentadas pelo parquet federal; contudo,
respeitando os limites da formação profissional e conhecimento do analista infra-assinado.
Essa ressalva sefaz necessária, tendo em vista que as questões também versão sobre poluição
sonoro, especialidade inexistente noquadro técnico da4aCCR.

2 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Opresente constitui auxílio ao processo de investigação dos impactos provocados pela

^fício/PRM/Petrópolis/GABA^S n. 1464/2014 (PRM-PTP-RJ-00005594/2014).
zAnexoI do IC n. 1.30.007.000191/2014-69, com 119 páginas.

JFRJ
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MINISTÉRIO PÚBLICOFEDERAL - 4aCCR

atividade de detonação para abertura de túnel do novo trecho de subida da Serra de Petropolis
daBR-040. Deacordo com o Centro deDefesa dos Direitos Humanos dePetropolis (CDDH),
desde outubro de 2013 a CONCER realiza detonações com impacto negativo sobre a
comunidade do Bairro Duarte da Silveira. A queixa central são os eventuais danos às
residências e o incômodo causado pela vibração e barulho produzidos pelas detonações. jfrj
Também houve queixa com relação a inexistência de horários predeterminados para as
denotações, tendo, inclusive, se noticiado aocorrência de explosões durante amadrugada.

Para análise, foram encaminhados os seguintes documentos:

(a) Licença de Instalação n. 842/2011 emitida pelo Ibama de 13/12/2011, válida
por4 anos (IC, f. 4-7);

(b) Representação da CDDH de 11/4/2014 (IC, f. 8-12);

f^j (c) Ata de Reunião entre MPF, Comunidade, CONCER, CDDH, ESSATI3 (IC, f.
^ 21-24);

(d) Manifestação da CONCER (AJU-CA- 039/2014 de 12/5/2014) (IC, f. 25-28);
(e) Manifestação do Ibama (OF 02001.004414/2014-37 DILIC/IBAMA de

7/5/2014 e Relatório de vistoria 10/2013 - RJ/NLA/IBAMA de 11/11/2013)
(IC,f. 30-32);

(f) Manifestação da PRM/Petrópolis (Of.PRM/Petrópolis/GABA^S 1359/2014)
(KU43);

(g) Manifestação da CONCER (AJU-CA-059/2014 de 9/7/2014) (IC, f. 44-46);

(h) Plano de Fogo (IC, f. 47-48);

(i) Monitoramento sismográfico, relatórios dos meses de janeiro, fevereiro, março
e abril/2014 (IC, f. 49-71);

O 0) Manifestação do Ibama (OF 02001.006358/2014-75 DELIC/IBAMA de
17/6/2014, Relatório de vistoria 04/2014 - RJ/NLA/IBAMA de 9/5/2014 e
Parecer 002355/2014 COTRA/IBAMA de 10/6/2014) (IC, f. 72-80).

3 QUESITOS

3.1 se os ruídos provenientes das detonações monitoradas, considerando os horários em
qne realizadas, estão dentro dos limites previstos pelas normas técnicas aplicáveis, em
especial aNBR 9653 elegislação municipal de Petrópolis-RJ (cópia anexa);

Com relação alegislação municipal, oCódigo de Posturas de Petropolis, Lei n. 6.240 de
21 de janeiro de 2005, estabelece:^

3Empresa de engenharia prestadora de serviço da CONCER.

2/5 LT 017-14 impacto detonações BR-040 Petropolis
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - 4a CCR

Art. 17 -São permitidos, observado odisposto no inciso I4 dtoartigo anténOT;
os ruídos que provenham:

[...]
V-de explosivos empregados em pedreiras, rochas edemolições no período
das8:00hàsl8:00h;

, . JFRJPena: gravíssima. _ Fís160
VI -de máquinas eequipamentos utilizados em construções.demolições e
obras em geral, no período compreendido entre 8:00h às e18:00h;
Pena: gravíssima.

Parágrafo único -Alimitação aque se referem os itens VI eVII **•«"*>
não seaplica quando aobra for executada em zona nao residencial ou em
SSrZSiblto. nos quais omovimento intenso de veículos ou pedestres,
no período diurno, recomende asua realização ànoite.

O Desse modo, as detonações para abertura de túnel rodoviário, objeto da ^vesti^o,
pode ser enquadrada na exceção prevista no parágrafo único do art. 17 da D* n. 6.240/2005.
Assim, cabe aProcuradoria da República no Município verificar se olocal conshtiu zona nao
residencial ese houve indicação para adetonação no período noturno, devido apresença de
veículos ou pessoas no período diurno. Caso constatado ocontrário, a atividade estaria
obrigada aoperar somente entre 8:00h e18:00h.

Contudo, ainda no que diz respeito ao código municipal, ressalta-se que aalínea Ido art.
16 do referido código, fixa os limites de 85 decibéis em período diurno e55 em período
noturno. Nesse sentido, aatividade em tela, por alcançar níveis de ruído da ordem de 120
decibéis, está em desacordo com a norma citada.

Já no que tange aadequação aNBR 9653, que estabelece onível máximo de pressão
acústica "medido além da área de operação [da atividade]" em ljljteflbüs, constatou-se que
aexceção de uma medida, relativa adetonação ocorrida às 14:02 de 10/4/2014, que alcançou

O 13^£i£çjbjis, as demais 21 detonações monitoradas produziram ruído em nível inferior ao
limite normativo.

3.2 em caso positivo, esclarecer se mesmo eventualmente dentro dos limites legais, ainda
assim estes poderiam ter causado transtornos edesconfortos para apopulação local;

Osubscritor do presente documento não possui formação profissional adequada para
responder este quesito, tendo em vista sua natureza subjetiva, relativa ao entendimento ea
avaüação sobre as sensações ou sentimentos que tenham eventualmente acometido a
comunidade local devido aos eventos investigados.

33 se houve a apresentação de relatório referente ao monitoramento de todas as
4Art. 16 -Para os efeitos deste Código, consideram-se prejudiciais ao sossego público quaisquer ruídos:
I-que atinjam, no ambiente exterior ao recinto em que têm origem, nível sonoro superior a85 (oitenta ecinco)
decibéis em período diurno e55 (cinqüenta ecinco) decibéis em período noturno.
Pena: grave.

LT 017-14 impacto detonações BR-040 Petropolis Pí6-3 de
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - 4a CCR

detonações realizadas durante o período noturno, inclusive madrugadas, em especial
daquelas anteriormente informadas pela CONCER (fl. 27);

O histórico de detonações presente nos autosconstitui:

a) lista denominada "Data e Horário das detonações do túnel próximas a Comunidade JFRJ
deDuarte daSilveira" (IC, f. 27)apresentada em 12/5/2014; Fis 161

b) Relatórios de monitoramento sismográficos dos meses de janeiro, fevereiro, março e
abril/2014 (IC, f. 51,57,64 e 69);

c) além de três detonações (29/1/14 às 14hl0, 25/3/14 às 22h20, 10/4/14 às 3h50)
mencionadas na representação da CDDH (IC, f. 9e 10). Essas três constam na lista do item
"a", mas somente as duas primeiras estão presentes nos relatórios de monitoramento (item
"b").

O Do exame desse inventário, depreende-se que ocontrole de detonações presente nos
autos é falho, tendo em vista que tanto existem detonações indicadas no item "a" que não
possuem correspondente no "b", quanto ocontrário. Observou-se que 21 detonações listadas
no item "a" não tem equivalente no "b" e que três ev^s físjadçg nog. rejggrios dg
monitoramento não estão indicados na primeira Hste. Assim, se deduz que é grande o risco
que tenham ocorrido detonações que não estão descritas nos autos.

3.4 qual a média dos níveis de ruído no período noturno e diurno nos relatórios
apresentados;

Os relatórios de monitoramento juntados aos autos, relativo aos meses de janeiro,
fevereiro, março e abril/2014 (IC, f. 51, 57, 64 e 69), contém o inventário de 22 detonações,
das quais, 19 ocorreram no período diurno e três no período noturno. Considerando esses
dados, a média dos níveis de ruído no período noturno é de 123,9 dedbéjs, e a média dos
níveisde ruídono períododiurnoé de 126,5decibéis.

3.5 informar se é possível que as detonações ocorridas em período noturno e
madrugada, considerando o nível médio de ruído nos relatórios apresentados, tenham
extrapolado os limites previstos peias normas técnicas aplicáveis, em especial a NBR
9653 e legislação municipal de Petrópolis-RJ;

Conforme mencionado na resposta ao questionamento anterior, a média dos níveis de
ruído no período diurno foi de 123,9 decibéis, considerando as três detonações ocorridas no
período noturno presentes nos relatórios de monitoramento já descritos. Esse valor éinferior
ao limite de 134 decibéis estabelecido na NBR 9653, mas superior à referência indica no
Código de Conduta municipal, de 85 decibéis.

3.6 informar se é possível que as detonações ocorridas em período noturno e
madrugada, considerando onível médio de ruído nos relatórios apresentados, podem ter
apresentado intensidade capaz de causar transtornos e desconfortos para a população

/5 LT 017-14 impacto detonações BR-040 Petropolis
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local em decorrência dos horários em que realizadas.

O subscritor do presente documento não possui formação profissional adequada para
responder este quesito, tendo em vista sua natureza subjetiva, relativa ao entendimento e a
avaliação sobre as sensações ou sentimentos que tenham eventualmente acometido a
comunidade local devido aos eventos'investigados.

4 OUTRAS CONSIDERAÇÕES

Por fim, no que tange ao impacto causado pela vibração produzida pelas denotações,
com risco de causar danos às residências localizadas na área de influência, a leitura dos autos,
principalmente do Parecer 002355/2014 COTRA/IBAMA de 10/6/2014 (IC, f. 75 a 80),
indica que o órgão ambiental licenciador tem tomado as medidas necessárias para a
compreensão e resolução da questão.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - 4aCCR

(j ÉoLaudo.

\t^^

Brasüia, 15 de agosto de 2014.

Humberto Alcântara Ferreira Lima
Analista do MPU/Perícia/Geologia

LT 017-14 impacto detonações BR-040 Petropolis Pág- 5de 5
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MTNISTÉEUO DO MEIO AMBIENTE V 'C—uJ^/-

CEP: 7«ei8^0».T«tofciw(««331frl2«2-1670 [A- ^
*<Wq !

OF 02001.006358/2014-75 DDJC/IBAMA ,bM^*m»oo5K«<*»« X^s^RJ
MINISTÉRIO PÚBUC0 FEDERALProajjMona cia República em PefcfafcBrasília. 17 de junho de 2014.

ASenhora *BKC»irf<an«R«uh«
Vanessa Seguezzi CttortRSfSZaSSSl? ,„_» — ,- «»•
Procuradora da República do vmmSSfíF111^ Federal Pr/Fpetropolis/Rj

/-^ Av. Dom Pedro I,n° 275, Centro
W PETRÓPOÜS - RIODE JANEIRO

. CEP.: 25.610-020

Assunto: Resposta ao Oficio PRM/Petaói»Us/GAB/VS 1106/2014 (IC *"
1.30.007.000191/2014-69) referente ao licenciamento ambiental das obras de
duplicação da Nova Subida da Seira de Petropolis, BR-040/RJ.

Senhora Procuradora da República,

1. Em atenção ao Ofício PRM/Petrópolis/GAB/VS 1106/2014, de 23 de maio de
2014 (protocolo n» 02001.009880/2014), arespeito do licenciamento ambiental das obras
da Nova Subida da Serra (NSS) de Petrópolis/RJ, encaminhamos cópia do relatório de
vistoria realizada em 09/05/2014 pelo IBAMA no canteiro de obras do km 80 da BR-040,

-^ local da frente de obras para abertura do túnel (desemboque) onde estão ocorrendo as
O detonações.

2 Cumpre informar que, diante do relatado em Representação do Centro de
Defesa dos Direitos Humanos de Petropolis - CDDH à Procuradoria da República no
Município de Petropolis, oIBAMA notificou aCONCER aapresentar Laudo Técnico
consubstanciado objetivando esclarecer aexistência, ou não, de relação entre as
vibrações decorrentes das detonações e/ou dos possíveis recalques ocasionados pelas
obras eodeslocamento do muro localizado entre arua Luis Winter e o pátio da Escola
Municipal São Sebastião, no bairro Duarte da Silveira.

3. Com fundamento no relatório de vistoria do IBAMA e no laudo técnico
encaminhado pela CONCER e demais anexos, foi elaborado oParecer Técnico PAR.
002355/2014 COTRA/IBAMA (cópia anexa), que concluiu ser necessária aapresentação de
informações complementares pela CONCER, para uma análise mais aprofundada e para
adequar o Plano Básico Ambiental - PBA (Programas Ambientais) frente aos
acontecimentos—fT~--—

ÍBAMA
r"ãã ~ 17/wkmm - nao

>
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do

CEP: 70818-000 •

Cfc Poetai a» 09566 BnsflU - DP

(61)3316-1282-1670

4. Sem mais para o momento, permaneço a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos adicionais julgados nédessários.

Atenciosamente,

IBAMA pag.2/2 17/W2QU-113Q

JFRJ

Rs 165

Documento No: 72003101-11-0-163-18-651648 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade



o

rflA
»s VI.

S«^^



Xsj&ííX

o

m
Ministério do Meio Ambiente 1DAUA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edosj^
Superintendência no Estado do Rio de Janeiro

Núcleo deLicenciamento Ambiental

Relatório de Vistoria n° 04/2014 - RJ/NLA/BAMA

<r#?r\

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2014.

Dos Técnicos: Roberto Huet de Salvo Souza -Analista Ambiental - NLA/DITEC/RJ.
LidiaMaass Reis- NLA/DITEC/RJ

Assunto: Vistoria Técnica -solicitação Mem. 006631/2014 CGTMO/BBAMA.

Processo Ibama n.° 02001.008463/2009-81

Apêndice I- Relatório Fotográfico.

L OBJETIVO

AVistoria Técnica, realizada no dia 08/05/2014, teve por objetivo verificar te toco• oaspossívcfsSarli ejactos na populacio lindei», especific^nente na W. Sfctaj
decorrentes das detonações para abertura do túnel, nas proximidades do bairro Duarte da
Silveira/Petrópolis.

Acompanha oMemo, cópia do e-mail do Sr. Marcus Vinícius »W ~« J
Procuradora da República, Dra Vanessa Seguezzi, encaminhado para aAnalista Ambientai do
Ibama, Tatiana Veil, transcrito a seguir:

Prezada Tatiana,

Conforme conversamos por telefone, encaminho abaixo os apontamentos da
Procuradora da República Vanessa Seguezzi considerados ^ssantespara ,nclusào no
roteiro de vistoria aser realizada amanhã, pelo IBAMA, nas obras da BR-040.

1. Acompanhamento àvistoria da representante doCDDH(Centn> *%&>*» Direitos
Humanos) em Petropolis, Dra. Cecília, telefone (24) 2246-0214/2242-2462
Contato com moradores da Rua Luiz Wmter, a fim de colher relatos acerca de
detonaçõesfora do horário esem aviso prévio. Indica-se aSra. Juracipara acompanhar
aequipe emostrar as residências em que houve problemas. Endereço da Sra. Jurac,:
Rua Luiz Wmter, Vila 4, Casa 30, próximo ao Bar do Róbson, telefone (24) 2231-9462;
Contato com moradores da Comunidade do Contomo, próximo àEscola Leonardo Boff,
para que apontem as sirenes que não soam nos horários das detonações e/ou soam em
horário que não há detonações, bem como para coleta de relatos acerca de detonações
fora do horário e sem aviso prévio;
Vistoria na residência do Sr. Pedro (Rua Luiz Wmter n° 710), que apresenta rachaduras
decorrentes das detonações, segundo relatos.

2.

3.
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H. RELATO V Asii^

Os pontos em destaque foram ofoco da vistoria, que passamos arelatar:

Inicialmente os técnicos do Ibama se deslocaram à sede da CONCER, onde
encontraram o consultor responsável pelos programas ambientais, Sr. Delson de Queiroz da JFRJ
ESSATI (gestfio ambiental do empreendimento). Em seguida procederam em viagem até 0Fís167
canteiro de obras no km 80 da BR 040, (área do desemboque), frente de obras para aabertura do
túnel, Jocal onde vem sendo realizadas as detonações. No local, a equipe responsável pela obra
representados por um engenheiro ambiental, um técnico em segurança e um treinee, informaram
sobre a rotina e sistema de alerta para as detonações, entre outras rotinas no canteiro de obras.
Foram disponibilizados os dados sobre a intensidade sonora das detonações, bem como a
freqüência com que são realizadas. Foi descrito todo oprocesso de colocação dos explosivos,
como ocorrem as detonações es posteriormente como as rochas sâo retiradas por meio de
caminhões para área de depósito. Informaram que ocorrem detonações tanto no período diurno

O como no noturno. Segundo o técnico de segurança da empresa, todas as detonações são
precedidas de sinais sonoros, sendo o primeiro Vz hora antes da detonação, seguida de um
segundo sinal, 15 minutos antes e por fim um terceiro, 5minutos antes da detonação.

Quanto à instalação das sirenes dealerta, pode serobservado que estão posicionadas em
pares, um próximo a abertura do desemboque e outro mas abaixo, próximo ao inicio do acesso
ao canteiro de obras.

Concluídas as observações no canteiro de obras os técnicos do Ibama se dirigiram para
o bairro Duarte da Silveira para a reunião com a Dra. Cecilia e demais membros dacomunidade
(que se autodenominam moradores da Vila Sâo Jorge), convocados pelo CDDH (Centro de
Defesa dos Direitos Humanos). Chegando ao local procedeu-se a uma reunião e cada um dos
presentes apresentou-se. Nas palavras iniciais o Ibama informou o objetivo da reunião,
esclarecendo que o assunto a ser tratado restringia-se ao solicitado pelo MPF decorrente da
demanda da comunidade, formalizado pelo Centro de Defesa dos Direitos Humanos de
Petropolis - CDDH. O Ibama também esclareceu que neste momento não seriam discutidos
aspectos relacionados a outros programas do PBA do empreendimento, esclarecendo que a
presença do órgão ambiental federal seria para ouvir as demandas relacionadas aos impactos
decorrentes das detonações, com foco nas denúncias: ruído, vibração e rachádura em algumas
residências, relacionadas no e-mail do MPF. Por fim foi informado que o processo está sendo
conduzido pela COTRA/DILICem Brasília.

Feitos os esclarecimentos iniciais, a comunidade, sempre com o apoio do CDDR,
passou a relatar os fetos abaixo, colocados de forma sintetizada. /

1. detonações ocorrem com grande freqüência no período noturno;
2. as detonações emperíodo noturno raramente sãoprecedidas de alarme sonoro; ^
3. o alarme sonoro noturno quando funciona, é fraco e breve, não seguindo rotina; ^
4. as detonações estão destruindo casas, muros; ^

5. as detonações realizadas desta maneira estão causando adoecimento da população em
geral; /

6. as detonações realizadas estão causando graves doenças nos idosos e crianças
principalmente; r

7. não existe canal de atendimento ou presençada CONCERjunto à VilaSão Jorgeumavez
não existe contato ou intermediação junto à comunidade, por parte da área de
Comunicação Social da CONCER; *

8. não existe apoio, por parte da CONCER, para qualquer problema que surja afetando a
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população como conseqüência do empreendimento; «" Vsf^S' , H\L*

arealidade do impacto sentido; s .fiMf10. dela civil visitoVuma residência eorientou omorador algumas técnicas para verificar
seas rachaduras estiverem aumentando; s

12. nTÍ realizada qualquer vistoria dentro das casas, em períodos anteriores às obras nem
apósas reclamações feitas; ' ,. . ^ *

13. vidros quebram, ladrilhos caem das parede* rachaduras generalizadas em muros e
paredes internas de varias casas, portas nao fecham mais ete.

14.a escola João Batista apresenta rachaduiase o«£>«££"£"S££5
- «fodfm^q'ue ameaça aescola outastalaçâo de outro mecanismo de *******So^TtaSb segurança àedificação mediante reforços necessários a

tolerância da estrutura para fazer frente avibrações das detonações;

Emergencialmente aempresa deverá apresentar para a«^^^J^

SaT Aempresa deverá adaptar arotina das detonações «^""2^tS?I
afelando intensamente acomunidade, podendo modificar oritmo quando otúnel já estiver
determinada distância com adiminuição dos impactos mais intensos.

Por fim considerando que os sinais sonoros das detonações sâo raramente percebidospelos l^sTÍrsrJorge, bairro Duarte da Silveira, n*> foifeto> contato com
moradores da Comunidade do Contorno, localizado acerca de 1km do desemboque.

O m. RECOMENDAÇÕES
Que a CONCER:

i. suspenda em caráter definitivo as explosões no período noturno, atendendo alegislação
para respeito ao horário de silêncio;

ii. proceda àvistoria interna em todas as casas, em caráter prioritário nas que já apresentam
rachaduras, eem seguida em todas as residências desta área;

iii providencie oconserto imediato dos eventuais danos causados às residências no que diz
respeito àrachaduras eperda de azulejos, arcando com todos os custos;

iv extenda as ações de Programa de Comunicação Social junto acomunidade local para
atuar em caráter permanente, abrindo canal de comunicação com aempresa;

v extenda as ações do Programa de Educação Ambiental para atuar junto àpopulaçto do
' local visando a construção coletiva e participativa da gestão dos impactos desse

empreendimento junto às pessoas do local;

JFRJ
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vi. instale sirenes dealerta nacomunidade para que osalarmes possam serouvidos;

vii. realize questionário junto acomunidade identificando ograu de satisfação com aatenção
dada pela empresa para os atingidos pelos impactos (indicadores de satisfação). Este
questionário deverá ser enviado ao Ibama;

viii. indique um representante da empresa para responder pelas ações da CONCER
junto à comunidade da VilaSão Jorge,bairroDuarteda Silveira.

IV. CONCLUSÃO

Foram observados todos os apontamentos da MDProcuradora da República;

A comunidade do bairro Duarte da Silveira deverá ser considerada e incluída como
ÁREA DIRETAMENTE AFETADA para efeitos das detonações, passando areceber os aportes
das medidas mitigadoras e compensatórias que sefazem urgentes;

As detonações causam importante impacto aos moradores da comunidade residente no
bairro Duarte da Silveira;

Foram observadas rachaduras nas residências visitadas, entretanto não se pode afirmar
que sejam decorrentes das detonações;

O muro na área próximo a escolaMunicipal SãoJoãoBatista deverá ser vistoriado pela
empresa CONCER ou pela Defesa Civil.

A consideração superior,

Original Assinado

ROBERTO HUET DE SALVO SOUZA
Analista Ambiental

Original Assinai

LÍDIA MAASS REIS
Analista Ambiental

JFRJ
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De acordo, em 12/05/2014

João Pedro M. da Silva

Coordenador NLA-RJ
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Coontenaçâode Transporte

PAR. 002355/2014 COTRA/IBAMA

Assunto: Licenciamento Ambienta, das obras de l-gg*» Nova Subida da Sen. de
Petropolis, BR-040/RJ. Processo IBAMA n° 02001.008463/2009. ^ i?o

Origem: Coordenação deTransporte

Ementa: Demandas relacionadas aos impactos
decorrentes das detonações e escavações
na área de desemboque do túnel, com foco
em reclamações: ruído, vibração e
rachádura em algumas residências.

INTRODUÇÃO

Ooresente parecer trata da análise de demandas relacionadas aos impactos decorrentesS^çCresctações na área de desemboque do túnel «»m foco - rec«oes
sobre ruído, vibração erachádura em algumas residênoas, relativas às obras de%£ELt Nova Subida da Serra de Petropolis (NSS), BR-040*!. com v*tasa
subsidiar adefinição dos encaminhamentos pertinentes no âmbito do processo de
licenciamento ambiental do empreendimento.

Esta análise foi motivada por uma série de questionamentos da^urado^^1ÍCa
noMunicípio de Petropolis arespeito das obras da NSS, em particular no que tange às
atividades de detonação de rochas e impactos relacionados.

Afim de subsidiar aanálise, apresenta-se, aseguir, histórico de documentos atinentes ao
assunto, constantes no processo, com destaque dos trechos mais pertinentes.

HISTÓRICO

Em 08/11/2013 foi apresentado pela CONCER oProjeto Executivo da Escavação do Túnel
nTtrecno de baixa cobertura, estacas 930-940, Estudo REL-PEX-TUN-701 da empresa
Intertechne eEngefoto, onde constam diversas recomendações tais como:

. que afaixa de segurança para fins de vistoria cautelar das edificações em superfície seja
definida por especialista da área de escavações com explosivos; __

^a fim de se evitar danos àinfraestrutura existente nas proximidades da escavação e
necessário que oplano de fogo seja dimensionado de maneira aminimizar os abalos
transmitidos ao meio, por meio da limitação das cargas disparas por esfera;

. monitoramento (instrumentação): por meio de instrumentação externa (marcos_
superficiais, pinos de recalque, medidores de nível de água, controle de vibração) e
interna (pinos de convergência); _ ét ,

— iwod»»-"i» v
IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTEE DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

Além disso, foi discutido no Estudo REL-PEX-TUN-701 a possibilidade de ocorrência de
recalques que incorram em danos as edificações existentes em superfície. F, 171

Em 11/11/2011 foi emitido o Parecer Técnico n° 150/2011-COTRA/CGTMO/DIUC/IBAMA
contendo análise do atendimento às condicionantes da licença Prévianfi 408/2011, onde
foi posto pelo Ibama,como diretriz a ser seguidapelo Subprograma de Monitoramento e
Controle de Ruídos e Vibrações, o seguinte: Durante as detonações devem ser respeitas as
diretrizes daNBR 9653:1986., a fim de se garantir o conforto ambiental durante as
detonações: a) implantação de um sistema de informação à população quanto às
atividades de detonação, envolvendo aspectos tais como: sinalização, horário de
detonação, procedimentos de segurança adotados, e outros;b) estabelecimento de um
registro de reclamações em formulário adequado c) estabelecimento, de comum acordo
com a comunidade, de horários determinados de detonação com sinal sonoro audível que
não gere desconforto adicional; d) usode insumos, naoperação de desmonte, de modo a
minimizar os impactosambientais, especialmente os propagados petaatmosfera naforma
de ruídoe poeiras e) implantaçãode um único canal de comunicaçãocom a comunidade,
através de agente tecnicamente habilitado e familiarizado com as operações de produção;
f) implantação de uma sistemática de treinamento para os operadores vinculados às
tarefas de desmonte, visando habilitá-los na minimização dos impactos ambientais; g)
manutenção do registro de todos os planos de fogo realizados, por um período mínimo de
um ano, para eventual verificação do órgão fiscalizador local; h) estabelecimento de um
plano de monitoramento das detonações compatível com as necessidades específicas.

Já no Parecer Técnico nfl 165/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 09/12/2011, foram
realizadas as seguintes considerações pelo Ibama: deve ser apresentado, os seguintes
aspectos: pontos sensíveis quantoao ruído que será gerado, com as distâncias
aproximadas em relação às frentes de obras; pontos que serão monitorados, indicando at
coordenadas geográficase mediçõesiniciais queservirão de background para
comparação com os ruídos gerados nas obras, seguindo os padrõesestabelecidos pela
NBR 10.151/2000 e NBR 10.152/2000; e metodologia detalhada e freqüência da coleta.
Além de reapresentar o subprograma de vibrações incluindo a metodologia, pontos a
serem monitorados e freqüência da coleta.

Em decorrência desses dois pareceres mencionados acima, relativo ao Subprograma de
Monitoramento e Controle de Ruídos e Vibrações, a CONCER informou que antes do início
das obras seria realizada uma campanha que consistiria no levantamento dos ruídos e
vibrações e os resultados obtidos serviriam de background para comparação com os
cenários futuros. Segundo os estudos apresentados, para a determinação dos pontos de
monitoramento de ruídos e vibrações, foram consideradas áreas sensíveis e as influências
do relevo. A partir de vistorias em campo e análises visuais sobre imagens em ambiente
SIG, definiram 103 pontos sensíveis com as respectivas coordenadas UTM e distâncias
aproximadas em relação à frente de obras. Por sua vez, foi informado que outros 32
pontos acompanham a frente de obras e podem sofrer variações de localização e mesmo

IBAMA pag^m ^ I Vmmp0t4^ia»-
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MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE
INSimnOBRASUJmOTOMiaOA

de quantidade, em função de situações específicas que possam gerar aumento de ruídos e
vibrações, como, por exemplo, os pontos situados na embocadura edesernbocadura do
túnel onde as atividades de explosão eperfuração representam unportantes fontes desse
impacto.

Em 28/04/2014 foi enviado ao IBAMA oOf. PRM/Petrópolis/GAB/VS n« 849/2014. pela
Procuradoria da República no Município de Petropolis, com uma série de questionamentos
^tooÍ obras da NSS (Of. PRM/Petrópolis/GAB/VS n» 849/2014), em particular no
que tange às atividades de detonação de rochas eimpactos relacionados. Tal ofício
motivou a presente análise.

Acompanhava tais questionamentos, documento do Centro de Defesa dos Direitos
Humanos de Petropolis (CDDH) contendo asistematizaçâo de depoimentos de moradores
do bairro Duarte da Süveira, município de Petrópolis/RJ. dentre os quais destaca-se:

. desde outubro de 2013 aCONCER vem realizando detonações nas proximidades do
bairro Duarte da Süveira, com intensidades cada vez maiores, que fazem as residências
tremerem; , .

. os tremores vem causando rachaduras, fissuras e trincos em paredes, muros, üyes e
pisos de casas; . .

. as detonações não obedecem aqualquer cronograma, ocorrendo inclusive durante a
noite emadrugada, com raros avisos prévios (acionamento de sirenes) ou avisos
aleatórios sem que sesucedam detonações;

. não há medições sistemáticas na comunidade das vibrações provenientes das
detonações;

• quando procurada, a CONCER apenas explica que os tremores sao normais, sem
fornecer qualquer informação sobre procedimentos para assegurar asegurança da

{^J população local;

Em razão dos acontecimentos, aCoordenação de Transportes solicitou oapoio do Núcleo
de Ucenciamento Ambiental no estado do Rio de Janeiro (NLA-Itf), no sentido de verificar,
in loco, por meio de vistoria, aocorrência das irregularidades relatadas, oque ocorreu em
08/05/2014.

Na ocasião foi constatada, dentre outras coisas, a existência de uma área de risco de
queda de um muro, localizado entre arua Luís Winter eopátio da Escola Municipal São
Sebastião, no bairro Duarte da Süveira. Segundo moradores do local omuro teria sofrido
um deslocamento lateral (em direção ao pátio daescola), após o início das detonações
para abertura do túnel. Em função da gravidade da situação, antes mesmo do fechamento
do Relatório de Vistoria pelo NLA-I«, foi enviado oMEM. 856/2014 HJ/NLÂ/IBAMA,
alertando sobre osriscos iminentes. ^t

Com base nesse documento, por medida de precaução, o IBAMA determinou a CONCER

mAMA pag.3ftt
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTOBRASILEIRODOMEIOAMBIENTEE DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Transporte

(of 02001.004551/2014 DILIC/IBAMA) que as atividades de detonação fossem suspensas
imediatamente, até_que ficasse demonstrado que a segurança dapopulação lindeira não Rs 173
estava em risco.

Além disso, frente aos relatos dos moradores e aos fatos constatados em vistoria, o
empreendedor foi notificado a apresentar ao IBAMA laudo técnico consubstanciado, em
caráter emergencial, no prazo máximode 5 dias corridos, objetivando esclarecer a
existência, ou não, da correlação entre as vibrações decorrentes das detonações e/ou dos
possíveisrecalques ocasionados pelas obras e o deslocamento do muro.

Foi solicitado que o laudo deveria incluir, dentre outras informações pertinentes, o
seguinte: carta imagem comsobreposição doslocais de detonação e do bairroDuarte df ~
Silveira, distância entre essas áreas e resultados do monitoramento dos ruídos e vibrações
durantes essas atividades. Em anexo ao laudo, a CONCERdeveria encaminhar o
inventário das edificações existentes na área de influência de escavação dotúnel, com o
tipoe qualidade de construção e fundação. Caso ficasse confirmada essa correlação,
deveriam ser propostas e efetuadas medidas corretivas e preventivas no sentido de
assegurar a integridade dos alunos, dos professores, funcionários e da própria estrutura
da escola.

Em09/05/2014, foi encaminhado o Relatório de Vistoria do NLA-RJ. Foi realizada visita ao
Canteiro de Obras no km 80 da BR-040, local da frente de obras para abertura do túnel
(desemboque) onde estão ocorrendo asdetonações. Técnicos da CONCER explicaram a
rotina das detonações (intensidade e freqüênciadas sirenes, procedimentos para as
detonações, etc)e afirmaram quetais atividades estão acontecendo também em período
noturno. Realizou-se reunião com membros da comunidade Duarte da Süveira,
convocados pelo CDDH, sendo colhidos diversos relatos, dentre os quais destaca-se:

• as detonações realizadas sem controle estãocausando adoecimento da população em
geral, principalmente em idosos e crianças;

• não existe canal de atendimento ou presença da CONCER na comunidade, por parte da
área de Comunicação da empresa;

• não existe apoio da CONCER paraos problemas que surgem em decorrência das obras
do empreendimento;

• quea CONCER classifica as detonações como fracas, mas queas casas não possuem
estrutura suficiente para resistir a tais impactos;

• não foi realizada vistoria dentro das casas anteriormente às obras, nem após as
reclamações;

• após denúncias, a CONCER limitou-se a realizar uma medição pontual, de uma
detonação fraca (dentre tantas outras fortes que vem ocorrendo), naresidência do
atingido que mais efetuou reclamações, sendo oresultado inócuo, sem representar a
realidade dos impactos que vem sendo sentidos;
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ^ ,
INOTTUXO BRASÜJEIRO DO MEIO AMBIENIE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVE»

Coordeaavfto de Transporte

Diante do constatado, o relatório recomendou que a CONCER:

. apresente para acomunidade, em caráter emergencial, um cronograma de detonações,
dando ampla divulgação em toda aárea, contendo uma programação de horano para as
explosões. Este cronograma poderá ser semanal ou quinzenal, adaptado àrealidade da
obra, com os horários em faixas estreitas de programação;

. suspenda em caráter definitivo as explosões no período noturno, atendendo àlegislação
para respeito aohorário desilêncio;

. proceda àvistoria interna em todas as casas, em caráter prioritário nas que ja
apresentam rachaduras, eem seguida, em todas as residências nas áreas afetadas;

"O •providencie oconserto imediato dos eventuais danos causados às residências no que diz
respeito à rachaduras epenia de azulejos, arcando com todos os custos;

. estenda as ações do Programa de Comunicação Social junto àcomunidade local para
atuar em caráter permanente, abrindo canal de comunicação com a empresa;

. estenda as ações do Programa de Educação Ambiental para atuar junto àpopulação do
local visando a construção coletiva eparticipativa da gestão dos impactos desse
empreendimento junto às pessoas do local;

• instale sirenes de alerta na comunidade para que os alarmes possam serouvidos;
. realize questionário junto àcomunidade identificando ograu de satisfação com a

atenção dada pela empresa para os atingidos pelos impactos (indicadores de satisfação).
Este questionário deverá ser enviado ao IBAMA;

• indique um representante da empresa para responder pelas ações da CONCER junto à
comunidade da Vila SãoJorge, bairro Duarteda Silveira.

ORelatório concluiu que as detonações causam graade impacto aos moradorps da
comunidade residente no babro Duarte daSilveira, dgyendo estaáreaserconsiderada e

ü incluída como Área Diretamente Afetada (ADA) para rfeitgs das detonações, passando a
receber os aportes das medidas mitiqadoras e compensatórias que sefazem urgentes.

Em 16/05/2014 aCONCER enviou oLaudo Técnico solicitado pelo IBAMA (protoc. nfi ^̂
02001.008904/2014), acompanhado de Relatório Sismográfico, Mapa da Área de L^
Influência da Escavação do Túnel, Laudos de Vistoria Cautelar eAta da reunião na j
Procuradoria da República no Município de Petrópolis/RJ.

No laudo é afirmado expressamente que as obras não influenciaram os problemas
geotécnicos do muro, conforme disposto: "Não existe ainfluência das detonações no túnel
sobre o muro, que se encontra a460 mde distância é igual azero. As vibrações por
detonação permissíveis estão todas situadas numa área de influência direta do túnel
delimitadas por um raio de 50 m. Apropagação das ondas sonoras das explosões que
atingem o vale são valores de decibéis aceitáveis e muito baixos".

Por todo olaudo estão dispostos argumentos a favor datese de não influência das obras
na estabilidade do muro, como segue:

IBAMA P09- 5/11
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• "em função do lixão que funcionou nas proximidades, houve um trafego de veículos de
20a 30 toneladas na rua estreita contígua ao muro, provocando o recalque e Fls 175
abaulamento dapista de asfalto e deslocamento dosolo por vibrações para a grota, ou
seja, em direção ao pátio da escola";

• a base do muro é composta por solo residual e aterro de lixo;
• presença de trânsito pesado nas proximidades;
• declividade acentuada do terreno;

• rede pluvial que foi escavada posteriormente junto ao muro, por onde circula e
transborda muita água de chuva.

Também foi colocado um breve histórico da comunidade informando que esta cresceu em
volta de um lixão nos anos 60 e o muro foi supostamente instalado em 2009 e os trilhos ( "
contenção de encosta em 2000.

No relatório de monitoramento sismográfico mensal realizado desde as primeiras
detonações em outubro de 2013, pode ser observado que:

• foram realizadas medições em diversos pontos com distâncias das detonações variando
de aproximadamente 50 m a 400 m;

• o relatório também informa que nenhuma medição excedeu os limites da ABNT
9653/2005;

• pela análise do monitoramento sismográfico realizado, depreende-se que foram
executadas diversas detonações no período noturno apósas 22:00;

• nas medições realizadas em 30/10/2013, foi monitorado ponto na rua Luiz Winter,
mesma rua do muro com problemas geotécnicos, sendo relatado a execução de
denotação para desmonte de rocha a 103 metros do ponto monitorado;

• em diversos dias, foram realizadas detonações seguidas em horários muito próximos,
como, por exemplo, em 22/04/2014, quando houve 3 detonações (22:44:42 / 22:45:05 e
22:45:53).

Quanto ao cálculo da área de influência das detonações, denominada no estudo
apresentado de área impactada pelas vibrações oriundas das detonações para escavação
do túnel, foi apresentado apenas uma página contendo:mapas das áreas a serem afetadas
sem escala; gráficos das áreas afetadas com escalavertical ilegível.

Relativo aos Laudos de Vistoria Cautelar, observa-se que estes contemplaram as áreas
denominadas Contorno, Emboque e Desemboque, Rodoviária I, Rodoviária II, Rodoviária
III, Rodoviária IV. Destaca-se que as vistorias foram realizadas em dezembro, com
exceção da localidade Emboque e Desemboque, na qual foifeita em outubro. O bairro
Duarte da Silveira não estáincluido no laudo de vistoria^

Também anexa ao laudo, constaAtade reunião de 12/05/2014 realizadaentre MPF/KJ,
CONCER, ESSATI, CDDH erepresentantes das Comunidades do Contorno eSão João t ^

Documento No: 72003101-11-0-163-18-651648 - consulta à autenticidade dodocumento através dosite http://www.jfrj.ju^gffaytenticidad
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Batista, apartir da qual destaca-se os seguinte pontos:

localidades sob as quais passará otúnel; ^w™,™* «stão sendo

ímpios lugares. ITopôs ainstalação de um abafador na boca do túnel para reduzir os
ruídos ouvidos pelos moradores; eirDn._ mip na0

. aadvogada do CDDH relatou que muitos moradores nao««»J~S£?considera adequado oaviso por sirenes, eque para acomunidade sena importante a
apresentação de cronograma prévio das detonações; jotnnarfiPS ea

. aadvogada do CDDH solicitou aapresentação de cronogramaP^^^^
Concer informou da impossibilidade de um cronograma prévio, tendo em vista que sao
realizadas 3 detonações a cada dois dias.

Ao final da reunião, ficaram acordados, dentre outros encaminhamentos, oque segue:

. aCONCER lavará arua três vezes ao dia, para sanar problemas de poeira e^^
detonações apenas no período de 8:00 às 18:00 até que aextensão do túnel nao permita
que as explosões causem ruído ou vibrações perceptíveis pela comunidade;

. TcONCER se comprometeu amelhorar oPrograma de Comunicação com a«dade
einformou onúmero 0800-2820040 (24 hs), para qualquer contato quanto as obras üa

( ) Nova Subida da Serra; _ j«^„V . em meados de junho será realizada pela CONCER eESSATI reunião com os moradores
da Comunidade do Contorno para apresentação das conclusões do estudo local,
hidrogeológico e risco geológico;

ANALISE

JFRJ

Fís 176

Ao confrontar os fatos expostos com os Pareceres Técnicos constantes no processo eo
Programa Básico Ambiental (PBA) aprovado pelo IBAMA, verifica-se que algumas
diretrizes não estão sendp seguidas a^contento, conforme passa-se a discorrer.

No laudo eseus anexos, aCONCER não apresentou olevantamento das edificações
realizado antes do início das obras, para a área do muro em especifico, como para
diversas outras, tão necessário para se comprovar oreal estado das construções antes do
início das detonações; uma vez que oempreendedor afirma que olocal do muro estaria^
fora da área de influência das obras. ^ /

íow&W-i;
ibama pi. mi

Uí29\
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Foi apresentado apenas olevantamento das edificações, com aproposição de uma área deJFRJ
influência das detonações de 50 metros, oque semostrou incompleto e modesto, Fís 177
mediante os transtornos relatados pela população.

Pela análise visual superficial domapa apresentado, observou-se queo muiada escola
dista aproximadamente 250 m da área de desmonte de rocha. Esta informação não foi
colocada no Laudo Geológico Ãftntftrmçry que afinna expressamente que as distâncias das
detonações seriam de mais de 400 m.

Osimples argumento de que o muro está em condições latentese que provavelmente o
problema de estabilidade já existia, nãoé suficiente para afirmar, com todaa certeza, que
as detonações não agravaram a situação. Outro fator a ser considerado, é que
comunidades localizadas a uma distânciamaiorde 50 metros das detonações, tem sofrido
com problemasde rachaduras, vibrações intensas, quedas de azulejos, entre outros.

Pelo exposto no laudotécnico pode-se observar que realmente a área em questão está
localizada em local de relevo conturbado e bastante acidentado, compresença de
cobertura residual espessa; somadoao fato que as construções da comunidade não
apresentam fundações adequadas. Porém, isto não exime a concessionáriada obrigação
de ter realizado antes do iníciodas obras reuniões com as comunidades, para decidir
horários e condições das detonações (conforme preconizado pela NBR 9653), alémde ter
estabelecido uma área de influência mais conservadora, tendo em vista as condições de
relevo, tipo de solo, compresençade lixão, aliados a fragilidades das construções, entre
outros.

Outro ponto, é que pelo Relatório Sismográfico apresentado, em diversos dias, foram
realizadas várias detonações seguidas em horários muito próximos, como, por exemplo,
em 22/04/2014, quando houve 3 detonações (22:44:42 / 22:45:05 e 22:45:53). Solicita-se
que seja esclarecido se a empresa realizou 3 detonações consecutivas ou se ocorreram
três medições do mesmo evento.

Quanto ao horário de detonação e sirenes, deve ser esclarecido que foram apresentados
dados pela Concer, em que as detonações ocorreram a noite e após as 22:00. Ademais,
não houve tratativas com a comunidade para definição das condições e horários de
detonação.

Em função disso, solicita-se cópia do plano de fogo, acompanhado de planilha sintética
contendo: identificação, data, horário de todos as detonações, local, quantidade de
explosivos utilizados e horário e dados das medições (caso tenham sido executadas).

Quanto ao cálculo da área de influência das detonações, denominada no estudo
apresentado de área impactadapelas vibrações oriundasdas detonações para escavação
do túnel, foi apresentado apenas uma página contendo: mapas das áreas a serem afetadasL
sem escala ede difícil visualização; gráficos das áreas afetadas com escala vertical s. \ ^
IBAMA oaa.8/11 .
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üegível. Além disso não foram postas memórias de cálculo etexto explicativo contendo
justificativa técnica para adefinição dos limites das áreas de influencia.
Pelo exposto, observaje que oempreendedor não vem implementando de maneira eficaz
as orientações da NBR 9653:1986, no que tange em especial aimplantação de um sistema
de informarão à~poíuteção, estabelecimento de um registro de reclamações em formulário
adequado eimplantação de um único canal de comunicação com acomunidade, através
de agente tecnicamente habilitado efamiliarizado com as operações de produção.

Além disso, observa-se anecessidade de aumentar aárea de influência das atividades de
detonação de forma aabarcar acomunidade Duarte da Silveira, bem como outras áreas

r\ sensíveis, em função dos impactos sociais relatados em ofício do MPF eno Rektono de
^ Vistoria. ACONCER deverá apresentar estudo com avaliação da necessidade de incluir

outras comunidades do entorno nesta áreadeinfluência.

CONCLUSÃO

.Pelo exposto observa-se que nem todas as diretrizes da NBR 9653, recomendadas no PBA
ie nos pareceres mencionados, estão sendo realizadas acontento, gerando insatisfação,
1conflitos edúvidas na população residente no entorno das obras.

Pode-se observar que omuro da escola São João Batista está localizado em local de relevo
conturbado ebastante acidentado, com presença de cobertura residual espessa; somado
ao fato que as construções da comunidade não apresentam fundações adequadas. Porem,
istonão exime aconcessionária .da obrigação de ter realizado antes do inicio das obras
reuniões com as comunidades, para decidir horários e condições das detonações
(conforme preconizado pela NBR 9653), além de ter estabelecido uma área de influencia
mais conservadora, tendo em visto as condições de relevo, tipo de solo, com presença de
lixão, aliados a fragilidades das construções, entre outros.

Assim sendo, para uma análise mais aprofundada sobre oassunto epara adequar oPBA
frente aos acontecimentos, a CONCER deverá apresentar informações complementares e
adotar procedimentos adicionais, conforme especificado abaixo, em um prazo de 30 dias:

. aumentar a área de influência das obras de construção do túnel com relação as
detonações, levando-se em conta a presença de comunidades lindeiras, incluindo o
bairro Duarte da Silveira. Para as comunidades que serão incluídas, apresentar laudo.de
vistoria cautelar das edificações, enfatizando-se otipo e qualidade de construção,
profundidade etipo de fundação. Os registros das edificações deverão ser plotados em
planta baixa georreferenciada, sobre imagem da rodovia indicando aquilometragem;
estacas; distâncias dos túneis edo emboque edesemboque, com delimitação da zona de
influência das obras de detonação e escavações do ponto de vista de emissão de ruídos,
vibrações e ultralançamentos; .

. tratativas para oestabelecimento, de comum acordo com acomunidade, de borcos
jBUtl pag. 9/11
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determinados de detonação com sinal sonoro audível que não gere desconforto adicionai^.
Deverá ser encaminhada a metodologia de como foram realizadas as tratativas, Fjs 179
acompanhada dos registros de atas e reuniões, comidentificação dos membros das
comunidades e documentos convocatórios que permitam ampla difusão do evento;

• apresentar limites e delimitação plotada em mapa com escala, da nova área de
influência das obrasde construção dotúnel emrelação à emissão de ruídos, vibrações e
ultralançamentos, commemória de cálculo, texto explicativo e recolhimento de ART;

• apresentar limites e delimitação plotada em mapa com escala, da nova área de
influência das obrasde construção dotúnel emrelação a possíveis recalques, para toda
a extensão do túnel, com memória de cálculo e texto explicativo e recolhimento de ART;

• apresentar plano de ações e medidas para se evitar a ocorrência de recalques;
• detalhamento da proposta de instalação de abafador, conforme colocado na ATA da

reunião do MPF;

• foram realizadas diversas detonações seguidas em horários muito próximos, como, por
exemplo, em 22/04/2014, quando houve 3 detonações (22:44:42 / 22:45:05 e 22:45:53).
Esclarecer se a empresa realizou 3 detonações consecutivas ou tratam-se de três
medições do mesmo evento;

• considerar a escola São João Batista (incluindo o muro com risco de queda) comoum
ponto sensível nas atividades de monitoramento das vibrações e ruídos;

• encaminhar ao IBAMA cópia das conclusões do estudo local hidrogeoiógico e risco
geológico, solicitados pelo Ministério Público em Ata de Reunião de 12/05/2014, a ser
apresentado em meados de junho pela CONCER e ESSATI aos moradores da
Comunidade do Contorno;

• realizar questionário junto à comunidade identificando o grau de satisfação com a
atenção dada pela empresa para os atingidos pelos impactos (indicadores de satisfação).
Este questionário deverá ser enviado ao IBAMA;

• implementar um posto de atendimento à população nas comunidades localizadas na área
de influência das detonações, abertas diariamente; a freqüência dos dias e horários de
funcionamento poderá ser revista conforme a demanda ao longo do tempo;

«implementar um sistema de informações à população quanto às atividades de detonação,
conformepreconizado na NBR 9653, envolvendo aspectos tais como: sinalização, horário
de detonação, procedimentos de segurança adotados, e outros;

• registro de reclamações em formulário adequado;
• proposição de outras medidas mitigadoras, conforme o caso.

Além disso, devem ser seguidas de imediato as seguintes determinações:

• estabelecer em comum acordo com a comunidade o cronograma de detonações de modo
a fixar horáriosque essas poderão ocorrer. Ainda, providenciar a apresentação prévia do
cronogramaacordado de detonações para as comunidades localizadas nas áreas de
influência das detonações, além da emissão de sinal sonoro alertando a detonação.

• instalar sirenes de alerta apropriadas nas comunidades para que os alarmes possam ser

ibama amuisai iQtàMá,iL23-tT
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Laudia Ferreira Lima

Analista AínbiemtalxlçiCOTRA/IBAMA

Daniel Rodrigues Gomes Ferreira
Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

z de Arruda
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ouvidos;
não realizar detonações no período noturno em nenhuma hipótese;
apresentar as atas de todas as reuniões realizadas com as comunidades afetadas sobre o
assunto das detonações e recalques, do período anterior ao início das atividades; fis 18q
apresentar cópia do plano de fogo, das detonações já realizadas, acompanhado de
planilha sintética contendo: identificação, data, horário das detonações, local,
quantidade de explosivo utilizado e horário e dados das medições. Devem ser destacados
os dados referentes à detonação realizada a aproximadamente 250 m do muro localizado
entre a rua Luis Winter e o pátio da Escola Municipal São Sebastião, no bairro Duarte da
Silveira;
apresentar quais as medidas estão sendo implementadasa fim de se evitar o

f^} ultralançamento, conforme NBR 9653:1986, acompanhado de plano de ação;
• apresentar quais os insumos estão sendo utilizados na operação de detonação e

escavação, de modo a minimizar os impactos ambientais, especialmente ospropagados
pela atmosfera na forma de ruído e poeiras, conforme NBR 9653:1986, acompanhado de
plano de ação;

• continuar executando, durante as detonações e escavação, o monitoramento de ruídos e
vibrações, nas proximidades das frentes de obras dos túneis. O monitoramento de
vibrações e ruídos deve atender ao preconizado na NBR9653:1986.

Brasília, 10 de junho de 2014

Tatiana Aztívedo Brajjjto^Calcada

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

IBAMA pag. U/11 r '/.^^"íJUV'-. \IQJ06/2014 -11.29
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TERMO DE DECLARAÇÕES

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, tel.: (24) 2220-9250 y

JFRJ

Fls190

No dia 15 de dezembro de 2014, às 10 horas, atendendo à convocação do

Ministério Público Federal no Inquérito Civil n« 1.30.007.000191/2014-69,

compareceu à Procuradoria da República no Município de Petropolis o Sr. PAULO
AFONSO DE PROENÇA, brasileiro, casado, educador, portador do RG SSPSP
5939364 e CPF 397.708.348-15, com endereço na Rodovia BR-040, Km 81,5, n°

300, Servidão São Geraldo, Petrópolís-RJ, o qual prestando informações a respeito
dos fatos em apuração disse que: sua residência está tocaiizada a cerca de 200
metros onde estão as obras de perfuração do túnel, e cerca de l,5km do iocai
onde será o desemboque do túnei; que o probiema maior é que as detonações
são feitas fora dos horários acordados em reunião; que na reunião solicitaram
que fossem observados o seguinte: não fossem feitas detonações em dias de
chuvas, já que o soio é instável e há um histórico de deslizamento de terra em
Petropolis, mas que foram feitas muitas detonações em dias de chuvas, que a
CONCER não tem nenhum respeito pelos moradores e nem pelas autoridades,

inclusive o MPF, pois foi acordado que as detonações seriam feitas das 08:00 às
18:00 horas, mas que isso não foi respeitado; que a CONCER é uma violadora dos
direitos humanos e não tem nenhum respeito com as pessoas; que as

detonações durante a madrugada são perigosas, pois se acontecer alguma coisa
as pessoas morrem dormindo, não tem tempo para se locomover; que a
comunidade queria Incluir a responsabilidade do Município, caso ocorra algum
desabamento; que há dúvidas sob a responsabilidade por eventuais danos que
possam ocorrer; que é preciso trabalhar na prevenção de acidentes; que reside
no local há mais de 30 anos; que há multo tempo reclamam com a CONCER t
pelas condições de segurança da pista; que a estrada foi privatizada em 1996, I ,
mas que apartir 2005 a CONCER começou a desrespeitar a comunidade enão^ A
atender aos pedidos; que a comunidade já solicitou da CONCER a Instalação do$\£>(
radares de velocidade; que as pessoas tem que caminhar ao longo da BR, e pc

isso os radares são fundamentais; que há um jogo de empurra sobre a
responsabilidade pela Instalação dos radares; que os radares que já estão

instalados não atendem ao pedido dos moradores, sendo necessária a Instalação >í\^
do novos radares nos locais de maior circulação de pedestres na rodovia; que
desconhece os motivos por que a CONCER não atende os pedidos da
comunidade; que existem radares onde não precisaria, pois nã# passa ninguém.

6
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. PedroI, n°275, Centro, Petropolis-RJ, CEP25.610-020, tel: (24) 2220-9250

que servem apenas para a "indústria das multas", para aumentara arrecadação;
que os radares de 70 km/h não atendem a comunidade, pois seria necessário um
radar de 40 km/h; que a iluminação da rodovia não atende aos interesses da

comunidade, pois não há Iluminação pública na estrada perto da comunidade,
que os pedidos da comunidade são negados, boicotados; que a comunidade
pediu a Instalação de iluminação nos trechos onde passam mais pessoas, como
perto dos pontos de ônibus e da escola; que nunca telefonou para o 0800
fornecido pela CONCER; que na comunidade do Contorno nunca soou sirene para
avisar das explosões; que é surpreendido com as detonações, já que não há
horário estipulado; que as explosões balançam as lâmpadas e portas; que os
sismógrafos instalados vivem apitando, mas que ele desconfia que não
funcionam; que os moradores não tem acesso ao relatório do monitoramento

sismográfico; que foram realizadas detonações fora dos horários acordados nos
dias 31/10 às 6:30, 01/11, às 00:45, 04/11, às 23:30, 05/11, às 22 horas, 10/11,
às 22:55, U/11, às 21 horas, 12/11, às 21:50, 13/11 às 21:41, 14/11, às 18:15 e
18:16 (dois detonações seguidas, com o tempo multo chuvoso, segundo o
pluviometro instalado pela própria CONCER, 38mm), 16/11, às 00:10, 17/11, às
22:55, 19/11, às 07:45, 30/11, às 23:55; que na segunda-feira seguinte ao
segundo turno das eleições (dia 27/10) choveu multo em Petropolis, e a Defesa
Civil declarou estado de alerta, e mesmo assim, a CONCER fez detonações; que
não há presença de funcionários da CONCER no bairro durante as detonações;
que a comunidade continua aguardando uma explanação hidrogeofóglca do
Contorno, pois há preocupação da fuga dos lençóis freátlcos; que esse
compromisso foi assumido em reunião realizada em dezembro de 2013 com a

CONCER e a Comunidade do Contorno, na sede da associação de pais e
professores.

Nada mais havendo, encerro o presenteJtermo jíç^íecla/ações.

VAI

PROCURAD UBLICA

f\.â&-
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Local da Coleta:

Condições do Tempo:

Planilha de Campo (Precipitação)
_ '•'«ISIraiHPrtOI*1^

Mês de Coleta:

1-Bom; 2-Chuva Leve; 3 - Chuva Moderada; 4 - Chuva Intensa
S^.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópoüs-RJ, CEP 25.610-020 - Telefone: (24) 2220-9250

TERMO DE DECLARAÇÕES

f,s&

No dia 15 de dezembro de 2014, às 10 horas, atendendo à notificação do
Ministério Público Federal, compareceu à Procuradoria da República no
Município de Petropolis o Sr. PEDRO RODRIGUES, aposentado, brasileiro,
casado, inscrito no CPF sob o n». 397.227.757-15, com endereço na
Estrada do Contorno, Km 81, Bairro Duarte da Silveira, Petrópolis-RJ,
prestando informações acerca do assunto objeto do IC n0-
1.30.007.000191/2014-69, disse que: reside no Bairro Capela, entre a
estrada do Contorno e o Bairro Duarte da Silveira, a cerca de 200 metros
do início das obras da NSS e, mais especificamente, próximo ao locai em
que será a saída do túnel; que no princípio do ano a CONCER passou
avisando que as obras passariam por debaixo das casas, e não haveria
prejuízo aos moradores, que não precisariam ser desfocados, e que se
houvesse qualquerproblema com as casas, vidros quebrados, rachaduras,
etc, que a CONCER se responsabilizaria; que na sua residência não houve
nenhum dano material; desconhece que tenha havido danos nas
residências vizinhas; contudo, os moradores tiveram muitos problemas
com as detonações realizadas para a perfuração do túnel; que as sirenes
antes das explosões só passaram a ser acionadas após a reunião com o
MPF, mas que mesmo assim, continuaram a ocorrer explosões sem o
prévio aviso da sirene; que antes da reunião com o MPF as explosões
aconteciam em qualquer horários; que após a reunião em que foi
estabelecido os horários para as explosões voltaram a ocorrer explosões
fora do horário estabelecido, que era até às 18 horas; que nas explosões
realizadas durante a madrugada a sirene não soa antes da detonação;
que, em geral, a sirene toca três vezes antes das detonações; que o
barulho da sirene não Incomoda, o que incomoda é o barulho das
explosões, que é multo alto; que apenas no princípio houve medição das
explosões; que durante as explosões é possível sentir os tremores; que
ainda não foi apresentado relatório da qualidade das águas; que anotou
horários em que estava em casa e presenciou detonações fora dos
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n°275,Centro, Petrópolis-RJ, CEP25.610-020 - Telefone: (24)2220-9250

horários estipulados (10/11, às 22:55, U/11, às 21:24; 12/11, às 21:50,
13/11, às 21:45, 16/11, às 00:10; 18/11, às 22:00, 26/11, às 22:43; 03/12,
às 00:08); que nesses horários não soou a sirene antes das detonações;
que as detonações estavam ocorrendo apenas durante a noite; que as
explosões acordavam a família e assustavam os moradores; que
ocorreram explosões na madrugada em finais de semana, como ocorrido
no dia 16/11 às 00:10; que a CONCER não passou nas casas nem houve
reunião com os moradores depois da reunião com o MPF; que
pessoalmente não ligou para o 0800 fornecido pela CONCER; que a
CONCER notificou alguns moradores para desocuparem espaço que
utilizam como garagem noprazo de dez dias, mas queo prazojá passoue
ninguém da CONCER retornou ao local; que poucas detonações são
monitoradas pela CONCER; que quando há o monitoramento, é colocado o
sismógrafo no jardim da casa; que não houve monitoramento das
explosões noturnas; que houve cerca de 8 medições das explosões feitas
pela CONCER; que durante as explosões não há nenhum funcionário da
CONCER no Bairro; que os moradores de Duarte da Silveira têm reclamado
da poeira, mas que essa não atinge sua casa; que as explosões causam
muito desconforto, e que o barulho era muito alto e dava medo aos
moradores.

Nada mais havendo, encerro o presente termo de declarações.

PEDRO RODRIGUES

DECLARANTE

^BEATRIZ V. FONSECA^ —-

VANE
PROCURADO

TA DO MPF

/Já
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av.D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020 - Telefone: (24) 2220-9250

que ocorra um deslizamento de terra durante as explosões,
principalmente as que ocorrem sem qualquer aviso prévio durante a

madrugada; que na Escola Leonardo Boff tem um sismógrafo instalado,
mas que a comunidade não é informada do resultado das medições para
saber o grau de impacto; que quando a estrada foi construída, já havia
pessoas instaladas ali, e que não há uma definição da faixa de domínio da
rodovia; que não há transparência da concessionária, pois não informa a
faixa de domínio e teme que um dia afirmem que sua casa está localizada
na faixa de domínio e queiram demoli-la; que na sua casa só foram uma
vez medir as detonações; que foi feita vistoria nos imóveis da vizinhança
há cerca de dois meses; que falta orientação aos moradores pelos
funcionários da CONCER; que durante as detonações não há presença de
funcionários da concessionária no Bairro; que na área de sua residência
não há problemas com a poeira, mas que na boca da obra fica com muita
poeira, inclusive carros derrapam na pista por causa da terra acumulada;
acrescentou que houve um acordo entre o IBAMA, a Prefeitura e a

CONCER, nesse período eleitoral, porque a CONCER queria retirar as
garagens que estão montadas nas margens da rodovia, mas que as
garagens foram montadas ali porque não há especificação da faixa de
domínio, então o acordo diz que durante um ano a CONCER não iria
interferir nessas construções, mas vencido esse prazo, a comunidade não
sabe o que vai acontecer, assim, querem que seja informada a faixa de
domínio para saberem se terão que remover suas garagens, se haverá
desapropriações; que está preocupado com a questão da faixa de domínio
já que sua casa fica localizada a 50 metros do eixo da rodovia.

Nada mais havendo^ficgrro ojpresente termo^ declarações.

HAROLDO VVAYAND

DECLARANTE

vANBSs/rsEfcarazi
PROCURADORA DA^rtEPÚBLICA

JFRJ
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TERMO DE DECLARAÇÕES

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL ^-
Procuradorla da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I,n° 275, Centro, Peíropolis-RJ, CEP 25.610-020, teL: (24) 2220-9250
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No dia 15 de dezembro de 2014, às 12:00h, atendendo à convocação do
Ministério Público Federal no Inquérito Civil n° 1.30.007.000191/2014-69,
compareceu à Procuradoria da República no Município de Petropolis oSr. SÉRGIO

O HENRIQUE SCHMIDT, brasileiro, divorciado, cozinheiro, portador do RG IFP
070755723 e CPF 717.284.737-72, com endereço na Estrada do Contomo, Km
81,5, Petrópolis-RJ, o qual prestando informações a respeito dos fatos em
apuração disse que: sua residência fica localizada a cerca de 25 a 30 metros da
estrada, e 600 metros do local onde será o desemboque do túnel; que recebeu
uma notificação da CONCER (apresentou cópia) informando que está utilizando
indevidamente a faixa de domínio pertencente à União, pela instalação irregular
e não autorizada de garagem de madeira; que essa garagem está localizada a
cerca de 10 ou 15 metros da rodovia; que a garagem está lá há mais de cinco
anos, mas que outras garagens já estão lá há mais tempo; que embora a
notificação estabeleça um prazo de 10 dias para remoção da construção, a
advogada da CONCER que entregou a notificação disse que a notificação seria
apenas uma comunicação, que ainda não precisaria demolir a construção e nem
procurar ajustiça, já que o Prefeito determinou que no período de um ano não

Çj poderia haver demolições; que as explosões estão sendo feitas ànoite e durante
a madrugada; que da sua casa não escuta sirene antes das detonações; que
acordou duas vezes durante a madrugada com as detonações e ficou assustado,
com medo de caírem bameiras; que sua residência não foi vistoriada; que sente
tremor durante as explosões, que asjanelas e o piso tremem; que aos sábados
são feitas detonações; que perto da sua casa foi colocado um sismógrafo, mas
que não sabe informar se ainda está lá; que não viu nenhum funcionário da
CONCER durante as explosões; que a poeira dos caminhões da obra deixa a pista
cheia de poeira ou lama, mas que em sua residência não há problemas com a
poeira; que nunca telefonou para o 0800 fornecido pela CONCER. Acrescentou
que não há rede coletora de esgoto no bairro, desce a céu aberto pela canaleta
da CONCER, e que às vezes esta passa meses sem limpar essa canaleta, o que
deixa um cheiro desagradável no local, e que a Prefeitura alega que não podem *,
Intervir no local por se tratar de rodovia federal, então, o esgoto contínua semC\)
tratamento; que os moradores jásolicitaram a fnstalaçãshfe radares, Iluminação
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av D. Pedro I,n«275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020 - Telefone: (24) 2220-9250

TERMO DE DECLARAÇÕES

No dia 15 de dezembro de 2014, às 10:30 horas, atendendo à notificação
do Ministério Público Federal, compareceu à Procuradoria da República no
Município de Petropolis oSr. HAROLDO WAYAND, motorista de caminhão,
brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n° 116.632.867-87, com
endereço na Estrada do Contorno, km 82, s/n, Servidão São Geraldo,
Petrópolis-RJ, prestando informações acerca do assunto objeto do IC ns
1.30.007.000191/2014-69 disse que: sua residência fica localizada a
aproximadamente 50 metros do eixo da estrada atual, e cerca de 300
metros do local onde será o desemboque o túnel; que reside no local
desde 1956 (apresentou fotografias do local); que o problema são as
explosões fora dos horários, durante anoite eamadrugada; que na área
de sua residência não dá pra ouvir a sirene, mas que escuta e sente as
explosões dentro de casa; que não houve dano material em sua casa, mas
que na casa de seu vizinho Paulo o piso soltou com o tremor das
explosões; que obarulho das explosões émuito alto eestá chegando cada
vez mais perto de sua residência e da escola Leonardo Boff; que o tremor
das explosões sacode o basculante da casa; que levou susto com a
explosão ocorrida a01:00, há cerca de 15 dias; que são feitas detonações
aos sábados, mas não aos domingos; que apreocupação dos moradores é
porque Petropolis é uma área de risco, que não tem aintenção de parar o
túnel, que o túnel tem um custo/benefício, mas que o custo não pode ser
as vidas, que a vida deve ser respeitada, que a CONCER não deve se
preocupar apenas com as questões ambientais, pois exitem famílias
vivendo às margens da rodovia; que a pista não oferece segurança, que
não há redutores de velocidade; que entende que falta transparência da
Concessionária com os moradores; que nunca telefonou para o 0800
fornecido pela CONCER; que as informações sobre a obra não são
repassadas para a comunidade; que os funcionários da CONCER fazem as
monitorações das explosões mas não repassam informações aos
moradores; que não há um cronograma para as explosões; que tem medo
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, teL: (24) 2220-9250

pública e melhoria do acesso da rodovia para a Comunidade, mas não foram
atendidos pela CONCER; que precisam saber qual é a faixa de domínio da
rodovia BR 040.

Nada mais havendo, encerro o presente termo de declarações.

Un^Uv%>

SÉRGIO HENRIQUE SCHMIDT
DECLARANTE

VAN

PROCURADO

V. FONSECA

DO MPF

BLICA
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CONCER
NOTIFICAÇÃO

COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA-RIO, CNPJ/MF n.°00 «,044*0001-* - sede na ftSRS*! ^ 13.892, Jardim haverá, Duque de OMU por seu plante
infra-assinado.vemresp^c^rnente.N^FJÇARnosseguintestermps,. Fls200

Foi firmado Contrato de Concessão de Serviço Público Precedido de Obra Pública n" Ij^lre

observado no disposto no item seguinte.

-O regime jurídico do CONTRATO de concessão confere aANTT aprerrogativa de:

c) fiscalizar-lhe aexecução; "

-A CONCESSIONÁRIA éresponsável pelos danos causados aos bens que integram aconcessão, nâo exduindo ou reduzindo
essa responsabilidade afiscalização da ANTT."

"A CONCESSIONÁRIA éresponsável pela guarda evigilância dos bens integrados àconcessão."

"incumbe, também, àCONCESSIONÁRIA:

e) adotar todas as- providêndas necessárias, indusive judiciais, àgarantia do patrimônio da RODOVIA indusive de sua feixa de
domínio.e de seus acessos;.....'

Incumbe àCONCESSIONÁRIA aexecução das obras edos serviços concedidos."

Assim oela presente fica V.S.a cientificada que vem utilizando indevidamente afeixa de domínio
pertencente àUnião Federal econcedidapo/força' do (Wo supra atado àreferida Concessionária, pela instalação irregular enão
autorizada<** QphftfkÊrtn CIA r^r&dUAA ;

L Através da presente fica V.S.a devidamente notificada para remover oobjeto da °2^*£M-
-dedominMueen^

determinado, tal ato será executado pela Concessionária, às expensas de V.S.", ô .^Í^^^S%££>
sentido RJ ekm 114 sentido JF da BR-040, sendo solicitado para aretirada, ocontato prévio com aCONCER peto W. £»*"£*£ES1249 Í aa^Sação da presente notificação, epagamento das despesas l^das com ocusto operaconal de redrada. No
caso de não solicitar os bens em 30 (trinta) dias, os mesmos serão destruídos sem indenização.

Recebi apresente emQ$jMÜJ~L- . .
r|nfr ftiiijyV) 9>rk\^rúfítt OT.CML Õi^f^^ PROF.(?M^#tW*
RG:_

çpç: ASSINATURA.

COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA -RIO
Rodovia Washington Luiz, n° 13.892

JanJim Primavera - Duque de Caxias -RJ -Brasil -CEP 22215-000
• Tel •(021) 2676-1400 -Fax: (021) 2676-4051 /26764180
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Licenciamento Ambiental Federal http://www.ibama.gov.br/licenciamento/index.php
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Destaques do Governo

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
• Poria! do Governo rederaj

• Portal de ServiÃ§osdo Governo

• Portal daAgÃ^cia de MotÃcias
• EmQiiestÃ£o

Sistema Informatizado de Licenciamento Ambiental Federal

Qvoftar Principal Processo Procedimentos Consulta Petróleo Compensação Legislação Informações DBJC Cadastre-se

BR-040/RJ - Trecho da subida da Serra de Petropolis

N* Documento

1; Solicitaçãode Licença
2 Informação Técnica

3 iInformaçãoTécnica
4; Solicitaçãode Licença
5: Solicitaçãode Licença
6 Ofício Público (site)
7; Estudo Ambiental

8 Parecer Técnico

9; Licença Prévia
10Parecer Técnico
11; Parecer Técnico

^ Retificação deAutorização de
=Supressão de Vegetação

13Retificação deAutorização de
;Supressãode vegetação

1-j Retificação deLicença de
Instalação

1& Retificação deLicença de
;Instalação
1Autorização de Captura,

16; Coletae Transporte de Materia'1 ABio 020/2011
IBiológico

17jLicença de Instalação
18 Licença de Instalação
ig Autorização deSupressão de

vegetação

20i Autorização deSupressão de
vegetação

Documentos deste processo
Assunto

Solicitação de Licença

Análise Abrangência BA/RIMA - meio físico - Devolução doEstudo
AnáliseAbrangênciaEIA/RIMA - Devolução do Estudo
Solicitação de Licença
SoBcitação de Licença

resultado da analise de abrangência do EIA/RIMA - devolução doestudo
Relatório de ImpactoAmbiental

Análise de viabilidade Ambiental e do requerimento de Licença Prévia
LP408/2011

Análise doatendimento às condicionantes da Licença Prévia n°408/2011
PT 165/2011 COTRA

21i Relatório de vistoria

22 Outrosdocumentospúblicos

23 Parecer Técnico

24 Parecer Técnico

„ Retificação de Autorização de
!Supressão de vegetação

26! Parecer Técnico

27; Relatório de vistoria
28;Outrosdocumentos públicos
29 Outrosdocumentospúblicos
30: "Termode Referência

,3t Outros documentos públicos.
32 Outrosdocumentos públicos
33: Outrosdocumentos' públicos

ASV 611/2011

RetASV 611/2011

Ret Li 843/2011

LI 843/2011

Ret LI 843/2011

.LI843/2011

ASV 611/2011

RetASV 611/2011

vistoriaTécnica no trecho Duquede Caxias
área do Belvedere

Retificação daLI 843/2011 relativa àsobras deimplantação daNova Subida da
Serra de Petropolis entre os Km82 e 102 da BR04/RJ.
Análise deeventuais impactos do túnel projetado pela CONCER, especialmente
quanto à existência de aqüíferona área.
Relatórios de Estudo deÁreas de Supressão e deinventário Florestai
Complementar aoprojeto da Nova Subida daSerra de1 Petrópoüs
RetASV 611/2011

Relatórios de Estudo deÁreas de Supressão e de Inventário Florestal
Complementar Consolidado do Projeto daNova Subida daSerra dePetrópoüs -
Áreas 1e4-Áreas com mudança no projeto original.
Vi?tor'a "Técnicaàs obrasdeduplicação e operação da BR040/RJ
PBA ".yoJurne £i.R1,- Pr99rarnas **Mitigaçãoe Compensação Final
PBA- VoIuto 2 R1 - Prograrresde
Termo de Referência final

p^•..:: YÇlume 4 R2- Programasde Monitoramento Final
PBA Volume 1 R1 - Intro e Programas de Apoio a Gestão Final
PBA; vPIume3 *1".^^ramas.Supervisão AdequaçãoeControle Final

Petropolis. com destaque para a

Data

05/08/2009

28/01/2010

29/01/2010

04/02/2010

04/02/2010

18/02/2010

24/06/2010

30/05/2011

10/06/2011

1-1/11/2011

09/Í2/2011

OPERAÇÃO,
Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir ,
Abrir

Abrir

;13/12/2011 Abrir

13/12/2011 Abrir

13/12/2011 Abrir

13/12/2011 Abrir

13/12/2011 Abrir

; 13/12/2011

)13/12/2011

! 13/12/2011

,13/12/2011

,04/03/2013

\13/08/2013

' 16/10/2013

128/02/2014

[24/04/2014

[14/10/2014

21/10/2014

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir"

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir

Abrir
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBTENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

RELATÓRIO DE VISTORIA N° 22/2014 - COTRA/CGTMO/DILIC

A Coordenadora de Licenciamento de Transportes
Tatiana Veil de Souza

Assunto: Vistoria técnica nas obras de duplicação e operação da BR 040/RJ - subida da serra
Rio de Janeiro - Petrópoüs. Processos 02001.008463/2009 e 02001.000647/2010.

INTRODUÇÃO

A vistoria foi realizada nos dias 16 e 17 de setembro de 2014 na BR 040, com o objetivo de
verificar: o andamento das obras de duplicação da atual pista de descida do trecho de serra entre
Petrópoüs e Rio de Janeiro; as detonações nos túneis que estão sendo construídos; e as alterações de
projeto que foram protocoladas em 10 setembro de 2014.

Io dia

A primeira parada foi em ponto de apoio (coordenadas 20°31'37"S, 43°13'39"0) onde estão
localizados escritório; garagem paraveículos de atendimento a emergência; viveiro de mudas parao
plantio compensatório e para reconformação de taludes (inclusive com realização de experiência
com diferentes espécies - foto 01), armazenamento de parte das epífitas que foram resgatadas da
Área Diretamente Afetada; ponto de apoio para o monitoramento da fauna, onde são levadas as
carcaças dos animais atropelados, armazenados temporariamente em freezers, e onde aqueles que
são resgatados com vida são marcados com microchip; e laboratório de identificação de espécies de
flora.

A próxima parada foi para acompanhar a detonação no túnel auxiliar (coordenadas 22°31'59"S,
43°14r0Í"O), a entrada do túnel é coberta com mantas e, durante as detonações, o trânsito da
rodovia é interrompido temporariamente; na parte superior do túnel foram instaladas redes de
proteção em aço, no caso de ocorrerem rolamentos de rochas/blocos devido à vibração (foto 02). O
túnel atualmente está com 80 metros de profundidade.

Pôde ser observado que durante a detonação não houve lançamento de materiais, formação de
particulados em excesso, e ruídos além do permitido, além disso, os trabalhos contam com diversos
protocolos de segurança.

A área já havia passado por processos de recuperação anteriores, podendo ser avistados vários
tirantes e bernas de contenção.

Verificou-se nesse canteiro, assim como em todos os outros visitados, o adequado armazenamento
das diversas classes de resíduos sólidos, oleosos, contaminantes e perigosos, com o devido
isolamento com o solo, com caixa de areia ou base de concreto (fotos 03), e todos devidamente
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cobertos. Pode ser observado também a instalação dos geradores sobre bandejas protetoras em cá
de vazamento (foto 05).

Em seguida foi feita a parada na entrada do túnel principal, local denominado "emboque"
(22°32'39,,S,43°13,46"0).

A escavação do túnel ainda não chegou na rocha sã, e as detonações são realizadas para o desmonte
de matacões.

As obras nesse local são realizadas próximas ao rio Major Archer, que é do tipo raso e
encachoeirado, neste sentido foram instaladas contenções com biomanta, e toda a área do rio está
devidamente cercada (foto 06), também foram implantadas três bacias de contenção para
particulados finos, para que a água seja filtrada antes de ser direcionada para o rio (foto 07).

Na seqüência foram vistoriadas as obras de implantação da cortina no km 88 (área 27, 22°32'58"S,
43°13'58"0), no local está sendo utilizada via de acesso antiga já existente. Por conta da grande
declividade do terreno, será instalado sistema de drenagem com diversos níveis e bueiros. Mais uma
vez verificou-se o correto armazenamento de produtos contaminantes e oleosos (foto 04).

A parada seguinte foi a usina de britagem localizado no Belvedere (22°33'14"S, 43°14'16"0). É
para esse local onde são trazidos os materiais retirados de dentro das escavações de construção dos
túneis para serem transformados em brita para então serem utilizados para as obras de duplicação.
Aqui estão presentes dois sistemas de drenagem, cada uma com duas bacias de contenção, onde os
particulados sedimentam antes da água ser destinada ao solo natural (fotos 08 e 09).

No canteiro do britador também foi observado área de lavagem de caminhões, sobre área de
concreto, isolado do solo e com a água direcionada para bacias de decantação (foto 10).

Próximo ao pátio do britador está um dispositivo de retorno. No local tem-se à presença de três
nascentes na base do aterro, sendo que foram propostas novas alterações de projeto, estas foram
protocoladas em setembro e estão em fase de análise, inclusive para alteração da ASV.

A área de APP das nascentes está cercada e as intervenções estão devidamente afastadas, foram
implantadas sistemas de contenção da pilha material excedente, para que não avancem sobre as
áreas de nascente, na ocasião foi recomendada que fosse melhorada a inclinação do depósito e as
medidas de proteção, (foto 11). O aterro necessário para a implantação da rodovia neste ponto será
contido com cortina atirantada e muro de gabião. Na ocasião foi comparado o projeto antigo e o
novo para verificação quanto à diminuição da base do aterro e o afastamento das nascentes, essas
alterações serão devidamente verificadas posteriormente quando da análise do material protocolado.

2o Dia

No dia 17 foi dado prosseguimento à vistoria com o acompanhamento de detonação na saída do
túnel, denominado desemboque (22°30'13"S, 43°13'50'TO), anteriormente à detonação foi verificado
o toque da sirene de aviso com 30, 15 e 5 minutos de antecedência; além disso, foi vista bacia de
contenção com sedimentação de resíduos da drenagem proveniente das obras de implantação do
túnel (foto 12). O túnel atualmente está com 400 m de profundidade, a sua entrada está isolada
acusticamente com a instalação de portão de aço reforçado, que fica fechado durante a detonação.

Durante a detonação não foi observada a geração de ruídos excessivos, vibrações, e o material
particulado foi contido pelo portão.

Na área foram instaladas bacias de contenção de finos e está sendo instalado um bueiro celular.

Esse túnel está localizado próximo ao bairro Eduardo da Silveira em Petrópoüs, e que já houve
queixas de barulho, detonações tarde da noite, vibrações, e interferência em estruturas de casas e no
muro de uma escola. Desse modo, foi verificada a instalação de sismógrafo próximo da entrada do
bairro.

Como as detonações agora ocorrem já a 400 metros do interior âo túnel, a comunidade localiza-se
atualmente a cerca de 800 m do ponto de detonação, a entrada do túnel é fechada e isolada
acusticamente, a detonação não causou grande ruído quando percebido na rua do bairro, nem
vibração.
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Foi feita ainda uma visita à escola (22°30'01"S, 43°13,58"0), onde houve reclamações, acusando as
detonações de causarem o tombamento de muro, colocando em risco os alunos caso este desmorone
sobre o pátio (foto 13). Em conversa com a diretora foi relatado que as preocupações com a
estrutura do muro iniciaram-se há 5 meses, quando começaram as detonações. Na ocasião da
vistoria observou-se que o muro está realmente em risco, porém não pôde ser confirmada a causa e
efeito dos problemas apresentados. Neste sentido, a CONCER se propõe em consertar o muro,
porém as obras ainda não se iniciaram, pois há pendências administrativas e legais com o ICMBio,
que teria que autorizara obra, já que o bairro localiza-se dentro da REBIO Tinguá.

JFRJ

A próxima parada foi no canteiro de obras principal localizado no Belvedere 22°33?4"S, Fis 207
43°14'25"0), aquiestão instaladas oficinas de veículos, com canaletas de direcionamento do óleo ao
separador de água e óleo (foto 14), o ramal de troca de óleo também está devidamente isolado do
solo, com o armazenamento dos resíduos oleosos em galões em área coberta e isolado do solo
também. Os galões de óleo estão devidamente isolados (foto 15).

Os tanques de abastecimento de 15 mil litros além de terem o isolamento com o solo que já vem de
fábrica estavam sobre um isolamento de concreto (foto 16). Os efluentes sanitários do canteiro são
tratados com filtro anaeróbico de fluxo ascendente e são dispensados em um sumidouro.

Em seguida, a parada foi onde está sendo instalada a ponte sobre o rio Grotão (foto 17, 22°32'49"S,
43°14'15"0), que está em fase de retirada do material excedente do solo. Os pilares da ponte
também já começaram a ser instalados. Nesse local, a única recomendação feita foi quanto à
contenção temporária do material que, aparentemente, poderia ceder e derrubar todo o material no
curso hídrico.

Na seqüência visitamos um sítio histórico constituído por uma igreja e um cemitério (22°33'05"S,
43°15'00"O), que anteriormente previa-se a sua supressão, e que passará a ser preservados devido a
uma alteração pontual do traçado, e com construção de cortina atirantada (foto 18). Na ocasião foi
informado que a mudança do projeto neste local evitaria desapropriações e que trata-se da área 6,
pista esquerda - Estaca 543 a 55, do estudo protocolado no Ibama - REL-006-AMB-PBA-VIA-
GEO-003-0A

Após o FCm 92, área com alta incidênciade acidente. Trata-se da área 7, pista esquerda- Estaca 513
a 531, do estudo protocolado no Ibama - REL-006-AMB-PBA-VIA-GEO-003-0A. Neste local
foram realizadas detonações iniciais e, visto que a rocha estava bastante alterada e apresentava-se
muito foleada e sem coesão, foi solicitada alteração do projeto a fim de se instalar cortinas, executar
retaludamento e retificar as curvas (Foto 19). No local podem ser vistos sinais de deslizamentos e
obras de contenção anteriores.

A próxima parada foi feita no canteiro de apoio (22°33'33"S, 43°15'58"0) que está produzindo as
vigas pré-moldadas para a implantação do viaduto do caracol (22°33'39"S, 43°16'04"O), e vista a
Área 19 - REL-006-AMB-PBA-VIA-GEO-003-0A - solicitação de mudança de projeto com
aumento da saia de aterro e construção de retorno para a população de Worms.

Próximo ponto foi o Viaduto do Caracol - término da área 19 do REL-006-AMB-PBA-VIA-GEO-
003-OA - Foto 20 - alargamento do viaduto atual (descida) e construção de novo viaduto para a
subida.

Área 18 do REL-006-AMB-PBA-VIA-GEO-003-0A, onde será instalada cortina atirantada - Foto
21.

Em seguida a parada foi na área 0l(22°34'24"S, 43°16'35,,0) do REL-006-AMB-PBA-VIA-GEO-
003-OA, foi possível verificar que se trata de uma área bastante atropizada, com áreas de pasto e
plantação de coqueiros, (foto 23). Pode ser observado que a área é bastante íngreme, e na ocasião o
empreendedor informou que as solicitações de mudança de projeto seriam para a ampliação da saia
de aterro e retificação de ASV, com desapropriação da área do coqueiral.
A parada seguinte foi na alteração de curso hídrico, denominado canal Mato Grosso (22°35'12"S,
43°l6'40"O) (foto 24), esse pontojá não se encontra mais em trecho de serra, e para a instalação do
aterro da segunda pista o traçado do curso foi deslocado lateralmente, fizeram a contenção dessa
alteração com ensacadeira e houve autorização do ÍNEA. Foi recomendado ao empreendedor
alguma solução técnica para a formação de água parada no local.
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Após isto, foi vista a área em que está sendo construída a pista marginal (22°35'45"S, 43°16'53"0)
(foto 25) onde adutora de água da Petrobras para a refinaria de Duque de Caxias terá que ser
deslocada.

Foi verificada uma via com viaduto sobre a rodovia construídos para ligar os bairros Xerém, Santo
Antônio e Bar das Onças (22°36*17"S, 43°17'25"0), visando não isolar esses bairros com a
duplicação da rodovia e para que o tráfego que transita entre esses locais não passe pelo pedágio
(foto 26).

Por último, visitou a área 16 do REL-006-AMB-PBA-VIA-GEO-003-0A - rotatória do Barreiro.
Na ocasião solicitado ao empreendedor a retirada dos matacões que se encontram próximos ao
ponto de ônibus (22°36'06"S, 43°I6'51 "O). Foto 27.

CONCLUSÃO

Diante do exposto acima, conclui-se que as obras de duplicação da BR040, no trecho de serra entre
Rio de Janeiro e Petrópoüs, transcorrem de maneira adequada, sendo adotados os devidos cuidados
quanto a resíduos sólidos e oleosos, instalação de geradores, preservação de cursos hídricos e
instalação de dispositivos de drenagem, sendo que foram feitas algumas recomendações, conforme
descritas abaixo.

• Na área do Belvedere, tem-se uma pilha de material excedente, que apresenta uma grande
inclinação no talude, assim, recomenda-se que seja a feita reconformação da pilha e adoção
de medidas de proteção extra a fim dese garantir a proteção das nascentes;

• na instalação da ponte sobre o rio Grotão, foi recomendado que as contenções temporárias
do material excedentes fossem reforçadas, entretanto, nesse local, esse material já estava em
fase de retirada. Porém, a recomendação serve de alerta para verificação de resistência de
contenções temporárias instaladas em outros locais de implantação de Obras de Arte
Especiais;

• solicitou-se também a retirada dos matacões que seencontram próximos ao ponto de ônibus
localizado narotatória do Barreiro, área 16, (22o36'06"S, 43°16,51"0).

informamos ainda que encontra-se em análise os trechos em que foram solicitadas alterações de
projeto, como as Áreas I e 18.

Daniel Rodrigues Gomes Ferreira

Analista Ambiental
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Foto 03 Foto 04
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Foto 07

Foto 08
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Foto 13

Foto 12

Foto 14

Página 6 de 8

ü 1

JFRJ

FÍS210

Documento No: 72003101-14-0-201-12-659807 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade



\^^ff/

o



Foto [5

•\0

Foto 17

o

Foto 19

Foto 16
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Foto 20
1L

Página 7 de 8

O
P

JFRJ

Fls 211

Documento No: 72003101-14-0-201-12-659807 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



N^gj^"""



u

Página 8 de 8

Documento No: 72003101-14-0-201-12-659807 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade



o

../<

<.w>



a

\^^^y-

M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS^^^

Diretoria de Licenciamento Ambiental /aMOÍL/^-
Coordenação de Transporte /f4° *&

O k

FMí>SQ *
MEM. 02001.004226/2015-90 COTRA/IBAMA \^%^C^~

Brasília, 24 de março de 2015

Ao Senhor Chefe de Divisão do NLA/RJ

Assunto: Ação Civil Pública (processo nQ 0010565-14.2015.4.02.5106) referente ao
licenciamento ambiental da implantação da Nova Subida da Serra de Petropolis,
BR-040/RJ (processo IBAMA n^ 02001.008463/2009).

Em atenção ao Despacho 02022.003378/2015-27 NLA/RJ/IBAMA, encaminho a nota
técnica NOT. TEC. 02001.000470/2015-83 COTRA/IBAMA contendo informações sobre o
licenciamento ambiental da implantação da Nova Subida da Serra de Petropolis,
BR-040/RJ (processo ÍBAMA nQ 02001.008463/2009), pertinentes ao pedido de Tutela
Antecipada interposto pela parte autora no âmbito da Ação Civil Pública em epígrafe.

Atenciosamente,

ivCAMí/rr lá \j Ia
TATIANA VEIL DE SOUZA

Coordenadora da COTRA/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 24/03/2015 -10:29
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/^JDSL/q;

Coordenação de Transporte , q* "%

NOT. TEC. 02001.000470/2015-83 COTRA/IBAMA \^^Jc^
Brasília, 24 de março de 20T5

Assunto: Ação Civil Pública (processo nQ 0010565-14.2015.4.02.5106) referente ao
licenciamento ambiental da implantação da Nova Subida da Serra de Petropolis,
BR-040/RJ (processo IBAMA n^ 02001.008463/2009).

Origem: Coordenação de Transporte

r~
Dl
v-

REFERENCIA: DESPACHO 02Ò2lo~03378/2015-27/NLÃ/RJ\ ??

Ementa: Apresentação de informações relativas ao
pedido de Tutela Antecipada no âmbito da

W Ação Civil Pública.

O presente documento trata da apresentação de informações sobre o licenciamento
ambiental da implantação da Nova Subida da Serra de Petropolis, BR-040/RJ, pertinentes
ao pedido de Tutela Antecipada no âmbito da Ação Civil Pública em epígrafe (processo nQ
0010565-14.2015.4.02.5106).

Aelaboração dessa Nota Técnica foi motivada por solicitação da Procuradoria Federal
Especializada do IBAMA no estado do Rio deJaneiro, conforme disposto nos documentos
em Referência, principalmente quanto ao fornecimento: (i) dos relatórios de visitas
fiscalizatóriasefetuadas no local objeto da demanda; (ii) informações acerca do atual
estado do processo administrativo correlato.

Neste sentido, segue quadro contendo breve histórico dos principais fatos relacionados
com o assunto em questão.

Data Fato

Emissão da Licença de Instalação (LI) nQ 843/2011 para a implantação da
\Nova Subida da Serra de Petropolis, entre o km 82 e o km 102 da

13/12/201 liBR-040/RJ, interceptando os municípios de Duque de Caxias e Petropolis,
:no estado do Rio de Janeiro. A LI foi subsidiada pelos Pareceres Técnicos
;n^ 150/2011 e 165/2011 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

;Envio pela CONCER da Correspondência PRE-CA-060/13 avisando
17/05/2013'previamente o início das obras, em atendimento a condicionante 2.5 da LI

,ns 843/2011.

. Retificação da Licença de Instalação (LI) nQ 843/2011 para inclusão de
2Ü/Ü8/ iárea de apoio para instalação da Usina de Britagem.

•Entrega pela CONCER do 1Q Relatório de Acompanhamento das Obras e
2b/ü9/ 'Execução dos Programas Ambientais (Correspondência PRE-CA-163/13)
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Realização de vistoria técnica pelo IBAMA (Relatório de Vistoria n^
03/10/2013 10/2013 " HI/NLA/IBAMA - cópia anexa) para acompanhamento das obras

e da execução dos programas ambientais. As áreas de emboque e
desemboque do túnel figuravam como pontos de atenção.
Solicitação pela CÔNCÊRdêpriõrizã^ ~~~~~"

15/04/2014 alteraÇão de Projeto na chamada "Área 15", constituída por um túnel
auxiliar na área de emboque do túnel, a fim de diminuir otempo de

___ escavação e cumprir o cronograma.
Análise da solicitação supracitadlTpe^^
COTRA/IBAMA (cópia anexa), concluindo pela sua liberação condicionada

22/04/2014 ao cumPnmento das exigências emanadas na nota técnica e no parecer
técnico^PAR. 000899/2014 COTRA/IBAMA (análise de solicitação de
alterações de projeto), este último no que se refere especificamente a
"Área 15".

Envio pela Procuradoria da República no município de Petropolis do
Ofício PRM/Petrópolis/GAB/VS 0849/2014, encaminhando cópia de
Representação do Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Petropolis
para apuração de fatos e responsabilidades relacionados a indicativos de

28/04/2014 violação de direitos fundamentais dos moradores do entorno da BR-040/RJ
e requisitando esclarecimentos pormenorizados acerca de
vistorias/pareceres, medidas para impedir e/ou minimizar o lançamento
de detritos epoeira e oefetivo funcionamento do Programa de
Comunicação Social.

ínvio à Procuradoria da República no Município de Petropolis do OF
(Ç/05^2014^2001.004414/2014-37 DILIC/IBAMA, em resposta ao ofício citado,

Pastando os esclarecimentos necessários (cópia anexa).
Realização de vistorieTtécl^
04/2014 - RJ/NLA/IBAMA - cópia anexa) para acompanhamento das obras
e apuração de possíveis irregularidades e impactos na população lindeira
em função das detonações para abertura do túnel, face representação do

09/05/2014 Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Petrópoüs. Na vistoria foram
incluídos os pontos indicados pela Procuradoria da República no
município de Petropolis. Dentre outras questões, foi constatado risco de
queda de muro na escola municipal São Sebastião e possível correlação
com as detonações de rocha. Diversas recomendações foram tecidas à
CONCER.

Envio do Of. 02001.004551/2014-71 DILIC/IBAMA (cópiT^^J ~
CONCER determinando, por precaução, a suspensão temporária das

09/05/2014 atlvidades de detonação de rocha, e notificando-a a apresentar Laudo
Técnico consubstanciado, em caráter emergencial, objetivando esclarecer
a existência de correlação ou não entre as detonações e o deslocamento
do muro da escola municipal São Sebastião.

O

O
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Rs. ^03£,

.Análise do Laudo Técnico, Relatórios de Monitoramento Sismográfico,
iMapas e Relatórios de Vistoria Cautelar, enviados pela CONCER (Corresp.
jPRE-CA-260/14), pelo PAR. 002355/2014 COTRA/IBAMA (cópia anexa). As
!conclusões do parecer indicam que nem todas as diretrizes da NBR 9653
•(recomendadas no Plano Básico Ambiental e pareceres técnicos do IBAMA)
;estavam sendo realizadas a contento e que apesar do muro da escola
!municipal São Sebastião estar localizado em relevo e solo mais propícios

10/06/2014 a movimentos de massa, a concessionária não poderia se eximir de
*estabelecer uma área de influência mais conservadora. Assim, foi
ídeterminada a adequação do Plano Básico Ambiental do empreendimento
*com base nas orientações do parecer, incluindo o aumento da área de
influência das detonações, ampliação das tratativas com a comunidade
para estabelecimento de cronograma das detonações e o aprimoramento

;do Programa de Comunicação Social. Foram solicitadas, também,
complementações de informações

\Entrega pela CONCER do 2Q Relatório de Acompanhamento das Obras e
13/06/2014; Execução dos programas Ambientais (Correspondência PRE-CA-281/14).

Realização de vistoria técnica pelo IBAMA (Relatório de Vistoria nQ
;22/2014 - COTRA/CGTMO/DILIC - cópia anexa) objetivando verificar o
;andamento das obras, as atividades de detonação de rocha para abertura

1b/09/2014! dQ túnel e as alterações r\e projeto pleiteadas, concluindo-se que as obras
\estavam transcorrendo de maneira adequada. Algumas recomendações
aforam tecidas.

~T ;Entrega pela CON€ER~do 3Q Relatório de Acompanhamento das Obras e
29/12/2014 Execução dos programas Ambientais (Correspondência PRE-CA-085/14)

Apresentação pela CONCER do Projeto Executivo do muro de divisa da
12/01/2015, escola são João Batista, localizada na comunidade de Duarte da Silveira.

Envio do Projeto Executivo do muro de divisa da escola São João Batista
_ para o Instituto Chico Mendes para análise e aprovação, uma vez que esta

lb/03/2Ulò; se encontra dentro dos limites da Reserva Biológica Tinguá (Of.
02001.002730/2015-55 DILIC/IBAMA - cópia anexa).

Aseguir, apresenta-se informações específicas sobre o postulado pela parte autora da
ACP em sede de antecipação de tutela, uma vez que a Decisão Judicial da 2§ Vara Federal
de Petropolis determina manifestação prévia do IBAMA quanto aos pleitos antecipatórios,
para posterior pronunciamento.

Relativo ao imposto à CONCER, tem-se a dizer que o Parecer Técnico nQ 150/2011 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA já determina a concessionária que sejam seguidas as
diretrizes da NBR 9653/2005. O Relatório de Vistoria nQ 04/2014 - RJ/NLA/ÍBAMA e o PAR.
002355/2014 COTRA/IBAMA, posteriores, além de reiterar o disposto no citado parecer,
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determinam que não sejam efetuadas detonações no período noturno. Acrescente-se que,
neste último parecer, em suas conclusões, é determinada a realização de: "tratativas para
o estabelecimento, de comum acordo com a comunidade, de horários determinados de
detonação com sinal sonoro audível que não gere desconforto adicional. Deverá ser
encaminhada a metodologia de como foram realizadas as tratativas, acompanhada dos
registros de atas e reuniões, com identificação dos membros das comunidades e
documentos convocatórios que permitam ampla difusão do evento".

Deve ser destacado, que em vistoria realizada em 17 de setembro de 2014 pode ser
observado que no túnel de desemboque, localizado próximo ao bairro Duarte da Silveirp-N
em Petropolis, foi instalado um portão de aço para isolamento acústico ede poeira afiiW
de minimizar os impactos negativos das detonações. Outro fator que deve ser levado em
conta, é a evolução da obra, sendo que cada vez que se avança para o interior do túnel, os
impactos das detonações são menos sentidos, neste sentido, informa-se que na vistoria
realizada em setembro de 2014, as detonações já estavam ocorrendo a 400 metros no
interior do túnel.

Quanto ao imposto ao IBAMA, informa-se que a autarquia já faz vistorias periódicas para
acompanhamento das obras e da execução dos programas ambientais. O IBAMA também
recebe Relatórios Semestrais da concessionária, com descrição das atividades
desenvolvidas no período e seu registro fotográfico, por meio dos quais é possível verificar
se os eventos de detonação estão de acordo com o aprovado, além de outros possíveis
descumprimentos de condicionantes de licença.

Cabe destacar ainda que oIBAMA dispõe de um canal de comunicação gratuita com a^
sociedade (linha verde - 0800-618080), por meio do qual a população lindeira à rodovia^7
pode comunicar quaisquer indícios de irregularidades para posterior apuração.

Por fim, esclarece-se que, desde o recebimento das denúncias de irregularidades, o
IBAMA vem efetuando vistorias técnicas e reuniões com a CONCER, Ministério Público do
município de Petrópoüs e representantes do Centro de Defesa dos Direitos Humanos de
Petrópoüs a fim de determinar as medidas mais apropriadas para a prevenção e correção
dos impactos às comunidades de Duarte da Silveira e do Contorno.

Tatiana Azevetlo Branco Calcada

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

(for
Claudia Ferreira Lima
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/O %

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

^0*jg£ ^fr&A^
iogo da Costa Ferreira

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

^033 *
msrsr

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

IBAMA

Ê$síTATIANA VEIL DE SOUZA

Coordenadora da COTRA/IBAMA
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DESPACHO 02022.004150/2015-54 DÍTEC/RJ/IBAMA

V-ASS
Rio de Janeiro, 06 de abril de 201

À Coordenação de Transporte

Assunto; Cota 0114/2015

Para inclusão no processo nfi 02001.008463/2009,

.IBAMA

LEONARDO TOMAZ D^SILVÂ
Chefe da DITEQWÍ8AMÁ
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/RJ

COTA n* 0114/2015/COORDENAÇAO/PFE/IBAMA/RJ/PGF/AGU

NOT. TEC. 02001.000470/2015-83

À Divisão Técnico Ambiental - DITEC/IBAMA/RJ,

,j3S=*-"Í1-.

f^JjDíí./>
I Ü

O-

Encaminhe-se para inclusão

processo administrativo correlato.

de documentação no

Rio de Janeiro, 30 de março de 2015

)R^m.KES SANTOS
Procurador Federal

COORDENADOR PFE/IBAMA/RJ

^^o^h w yc(pM
0Y)al/Ç

%tímm m
Coordenadora dsUcsnciamgnto de
Transportes, Rodovias e Ferrovias
COTRA/CGTMO/DiLIC/íBÂMÂ
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Data: 24-03-2015 [10:45:26]
De: Hélio Bustamante Peneira de Sá <helio.sa@ibama.gov.br>
Para: Daniel Emen Soares Santos <Daniel-Emer.Santos(5)ibama.gov.br>
Assunto: BR 040

Veja o documento que a COTRA preparou.

HÉLIO BUSTAMANTE PEREIRA DE SÁ - COORDENADOR SUBSTITUTO

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL/NLA
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DO RIO DE DANEIRO

PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 42 CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ

CEP 20010-010

TEL. (21)3077-4292.

helio.sa@ibama.gov.br

x86)

https://webmail.ibama.gov.br/horde/irrç)/vie.

O ^
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NOT. TEC. 02001.000470/2015-83 COTRA/IBAMA ^è&ffij
Brasília, 24 de março de 2015

Assunto: Ação Civil Pública (processo nQ 0010565-14.2015.4.02.5106) referente ao
licenciamento ambiental da implantação da Nova Subida da Serra de Petropolis,
BR-040/RJ (processo IBAMA nQ 02001.008463/2009).

Origem: Coordenação de Transporte

REFERENCIA: DESPACHO 02022.003378/2015-27/NLA/RJ

Ementa: Apresentação de informações relativas ao
pedido de Tutela Antecipada no âmbito da
Ação Civil Pública.

O presente documento trata da apresentação de informações sobre o licenciamento
ambiental da implantação da Nova Subida da Serra de Petropolis, BR-040/RJ, pertinentes
ao pedido de Tutela Antecipada no âmbito da Ação Civil Pública em epígrafe (processo nQ
0010565-14.2015.4.02.5106).

A elaboração dessa Nota Técnica foi motivada por solicitação da Procuradoria Federal
Especializada do IBAMA no estado do Rio de Janeiro, conforme disposto nos documentos
em Referência, principalmente quanto ao fornecimento: (i) dos relatórios de visitas
fiscalizatóriasefetuadas no local objeto da demanda; (ii) informações acerca do atual
estado do processo administrativo correlato.

Neste sentido, segue quadro contendo breve histórico dos principais fatos relacionados
com o assunto em questão.

Data Fato

;Emissão da Licença de Instalação (LI) nQ 843/2011 para a implantação da
;Nova Subida da Serra de Petropolis, entre o km 82 e o km 102 da

13/12/201LBR-040/RJ, interceptando os municípios de Duque de Caxias e Petropolis,
\no estado do Rio de Janeiro. A LI foi subsidiada pelos Pareceres Técnicos
!n^ 150/2011 e 165/2011 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

(Envio pela CONCER da Correspondência PRE-CA-060/13 avisando
17/05/2013i previamente o início das obras, em atendimento a condicionante 2.5 da LI

SnQ 843/2011.
Retificação da Licença de Instalação (LI) nQ 843/2011 para inclusão de

20/08/2013Sí[]rea de apoio para instalação da Usina de Britagem.

!Entrega pela CONCER do 1Q Relatório de Acompanhamento das Obras e
^b/uy/^UUjExecução dos Programas Ambientais (Correspondência PRE-CA-163/13)
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03/10/2013

Realização de vistoria técnica pelo IBAMA (Relatório de Vistoria nQ
10/2013 - RJ/NLA/IBAMA - cópia anexa) para acompanhamento das obras

•e da execução dos programas ambientais. As Qreas de emboque e
desemboque do túnel figuravam como pontos de atenção.

15/04/2014

Solicitação pela CONCER de priorização de anQlise do pedido de
alteração de projeto na chamada "Área 15", constituída por um túnel
auxiliar na []rea de emboque do túnel, a fim de diminuir o tempo de
escavação e cumprir o cronograma.

;AnQlise da solicitação supracitada pela Nota Técnica 000736/2014
COTRA/IBAMA (cópia anexa), concluindo pela sua liberação condicionada
ao cumprimento das exigências emanadas na nota técnica e no parecer
técnico PAR. 000899/2014 COTRA/IBAMA (anDlise de solicitação de
alterações de projeto), este último no que se refere especificamente a
"Área 15".

22/04/2014

jEnvio pela Procuradoria da República no município de Petropolis do
|Ofício PRM/Petrópolis/GAB/VS 0849/2014, encaminhando cópia de
•Representação do Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Petrópoüs
jpara apuração de fatos e responsabilidades relacionados a indicativos de

28/04/2014J violação de direitos fundamentais dos moradores do entorno da BR-040/RJ
!e requisitando esclarecimentos pormenorizados acerca de
;vistorias/pareceres, medidas para impedir e/ou minimizar o lançamento
•de detritos e poeira e o efetivo funcionamento do Programa de
jComunicação Social.

[Envio DProcuradoria da República no Município de Petropolis do OF
07/05/2014 02001.004414/2014-37 DILIC/IBAMA, em resposta ao ofício citado,

;prestando os esclarecimentos necess[|rios (cópia anexa).
(Realização de vistoria técnica pelo IBAMA (Relatório de Vistoria nQ
i04/2014 - RJ/NLA/IBAMA - cópia anexa) para acompanhamento das obras
:e apuração de possíveis irregularidades e impactos na população lindeira
iem função das detonações para abertura do túnel, face representação do
Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Petrópoüs. Na vistoria foram
incluídos os pontos indicados pela Procuradoria da República no
município de Petropolis. Dentre outras questões, foi constatado risco de
queda de muro na escola municipal São Sebastião e possível correlação
com as detonações de rocha. Diversas recomendações foram tecidas Q
CONCER.

09/05/20141

\Envio do Of. 02001.004551/2014-71 DILIC/IBAMA (cópia anexa) D
:• CONCER determinando, por precaução, a suspensão temporQria das

.|: atividades de detonação de rocha, e notificando-a a apresentar Laudo
!Técnico consubstanciado, em car[]ter emergencial, objetivando esclarecer
;a existência de correlação ou não entre as detonações e o deslocamento
\do muro da escola municipal São Sebastião.
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jAnQlise do Laudo Técnico, Relatórios de Monitoramento Sismográfico,
íMapas e Relatórios de Vistoria Cautelar, enviados pela CONCER (Corresp.
;PRE-CA-260/14), pelo PAR. 002355/2014 COTRA/IBAMA (cópia anexa). As
;conclusões do parecer indicam que nem todas as diretrizes da NBR 9653
\(recomendadas no Plano BQsico Ambiental e pareceres técnicos do IBAMA)
!estavam sendo realizadas a contento e que apesar do muro da escola
imunicipal São Sebastião estar localizado em relevo e solo mais propícios

10/06/2014Ía movimentos de massa, a concessionQria não poderia se eximir de
;estabelecer uma Qrea de influência mais conservadora. Assim, foi
:determinada a adequação do Plano BQsico Ambiental do empreendimento
•com base nas orientações do parecer, incluindo o aumento da Qrea de
:influência das detonações, ampliação das tratativas com a comunidade
\para estabelecimento de cronograma das detonações e o aprimoramento
;do Programa de Comunicação Social. Foram solicitadas, também,
\complementações de informações.
jEntrega pela CONCER do 2Q Relatório de Acompanhamento das Obras e
Execução dos Programas Ambientais (Correspondência PRE-CA-281/14).13/06/2014

IRealização de vistoria técnica pelo IBAMA (Relatório de Vistoria nQ
\22/2014 - COTRA/CGTMO/DILIC - cópia anexa) objetivando verificar o
andamento das obras, as atividades de detonação de rocha para abertura
do túnel e as alterações de projeto pleiteadas, concluindo-se que as obras
estavam transcorrendo de maneira adequada. Algumas recomendações
foram tecidas.

16/09/2014:

29/12/2014
iEntrega pela CONCER do 3Q Relatório de Acompanhamento das Obras e
;Execução dos Programas Ambientais (Correspondência PRE-CA-085/14).

12/01/2015!

16/03/2015

Apresentação pela CONCER do Projeto Executivo do muro de divisa da
escola São João Batista, localizada na comunidade de Duarte da Silveira.

Envio do Projeto Executivo do muro de divisa da escola São João Batista
\para o Instituto Chico Mendes para anQlise e aprovação, uma vez que esta

se encontra dentro dos limites da Reserva Biológica TinguQ (Of.
02001.002730/2015-55 DILIC/IBAMA - cópia anexa).

A seguir, apresenta-se informações específicas sobre o postulado pela parte autora da
ACP em sede de antecipação de tutela, uma vez que a Decisão Judicial da 2ã Vara Federal
de Petropolis determina manifestação prévia do IBAMA quanto aos pleitos antecipatórios,
para posterior pronunciamento.

Relativo ao imposto • CONCER, tem-se a dizer que o Parecer Técnico nQ 150/2011 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA jD determina a concessionQria que sejam seguidas as
diretrizes da NBR 9653/2005. O Relatório de Vistoria nQ 04/2014 - RJ/NLA/IBAMA e o PAR.
002355/2014 COTRA/IBAMA, posteriores, além de reiterar o disposto no citado parecer.
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determinam que não sejam efetuadas detonações no período noturno. Acrescente-se que,
neste último parecer, em suas conclusões, é determinada a realização de: "tratativas para
o estabelecimento, de comum acordo com a comunidade, de horQrios determinados de
detonação com sinal sonoro audível que não gere desconforto adicional. DeverQ ser
encaminhada a metodologia de como foram realizadas as tratativas, acompanhada dos
registros de atas e reuniões, com identificação dos membros das comunidades e
documentos convocatórios que permitam ampla difusão do evento".

Deve ser destacado, que em vistoria realizada em 17 de setembro de 2014 pode ser
observado que no túnel de desemboque, localizado próximo ao bairro Duarte da Silveira
em Petropolis, foi instalado um portão de aço para isolamento acústico e de poeira a fim
de minimizar os impactos negativos das detonações. Outro fator que deve ser levado em
conta, é a evolução da obra, sendo que cada vez que se avança para o interior do túnel, os
impactos das detonações são menos sentidos, neste sentido, informa-se que na vistoria
realizada em setembro de 2014, as detonações jQ estavam ocorrendo a 400 metros no
interior do túnel.

Quanto ao imposto ao IBAMA, informa-se que a autarquia jQ faz vistorias periódicas para
acompanhamento das obras e da execução dos programas ambientais. O IBAMA também
recebe Relatórios Semestrais da concessionQria, com descrição das atividades
desenvolvidas no período e seu registro fotogrQfico, por meio dos quais é possível verificar
se os eventos de detonação estão de acordo com o aprovado, além de outros possíveis
descumprimentos de condicionantes de licença.

Cabe destacar ainda que o IBAMA dispõe de um canal de comunicação gratuita com a
sociedade (linha verde - 0800-618080), por meio do qual a população lindeira Qrodovia
pode comunicar quaisquer indícios de irregularidades para posterior apuração.

Por fim, esclarece-se que, desde o recebimento das denúncias de irregularidades, o
IBAMA vem efetuando vistorias técnicas e reuniões com a CONCER, Ministério Público do
município de Petropolis e representantes do Centro de Defesa dos Direitos Humanos de
Petropolis a fim de determinar as medidas mais apropriadas para a prevenção e correção
dos impactos Qs comunidades de Duarte da Silveira e do Contorno.

Tatiana Azevedo Branco Calcada

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

Claudia Ferreira Lima
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Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

Diogo da Costa Ferreira

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessQrias.

TATIANA VEIL DE SOUZA

Coordenadora da COTRA/IBAMA

105.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte

MEM. 02001.005119/2015-89 COTRA/IBAMA

Brasília, 10 de abril de 2015

Ao Senhor Coordenador da CCOMP

Assunto: Compensação Ambiental da BR-040/RJ - Trecho da subida da Serra de
Petropolis

Em referência ao processo de Licenciamento ambiental nQ 02001.008463/2009-81,
relativo à BR-040/RJ - Trecho da subida da Serra de Petropolis, sob responsabilidade da
Comp. de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio, e em resposta ao Memorando nQ
02001.002748/2015-57 CCOMP/IBAMA, informo que, segundo o Parecer Técnico nQ
84/2011 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA (cópia anexa), por meio do qual foram analisadas
as complementações do EIA/RIMA do empreendimento, o Grau de Impacto foi
determinado em 0,5%.

O Valor de Referência do empreendimento se encontra, atualmente, em R$
835.214.527,20, segundo a Carta PLC-CA-071/14 (Protocolo 02001.002133/2014-12, de
30/10/2014) enviada pela concessionária ao Ibama. Assim, o Valor de Compensação
Ambiental do empreendimento corresponde a R$ 4.176.072,63.

Quanto às Unidades de Conservação sugeridas, o citado Parecer 84/2011 traz a seguinte
O informação:

"Como compensação pelos impactos não mitigáveis, a CONCER sugere a criação de uma
Unidade de Conservação de Proteção Integral em um trecho correspondente a 8 km da
atual subida, que passaria a ser considerado uma estrada-parque. A região delimitada
corresponde ã Serra da Estrela. Com superfície de 3.500 ha muito bem conservados, a
área é constituída por um fragmento de florestas primitivas e regenerativas, cobrindo
encostas íngremes, pelas quais correm rios encachoeirados, de águas cristalinas. De
acordo com o documento, duas categorias de unidades de conservação atenderiam bem a
proposta apresentada, são elas: Parque Nacional e Monumento Natural. Entretanto, ao
longo do documento a proposta de criação de um Parque Nacional é ressaltada com maior
ênfase".

O Parecer ainda ressalta que a criação de uma Unidade de Conservação nestes moldes
permitiria a união definitiva do corredor de Biodiversidade da Serra do Mar, permitindo a
ligação de diversas áreas protegidas que constituem o Mosaico da Mata Atlântica Central
Fluminense.

IBAMA pag. 1/2 10/04/2015 - 09:41
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Ainda, também são citadas no Parecer 84/2011 as seguintes Unidades de Conservação
que sofrerão interferência direta do empreendimento e que poderiam ser contempladas
com os recursos de Compensação Ambiental:

• Reserva Biológica Tinguá
• Reserva Biológica Equitativa
• Área de Proteção Ambiental de Petropolis

Atenciosamente

IBAMA

LARISSAVfiAROLINA

Coordenadora Subs

ORIM DOS SANTOS

tuta da COTRA/IBAMA

pag. 2/2
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

PAR. 02001.001280/2015-83 COTRA/IBAMA

Assunto: Rodovia BR-040/RJ - Análise preliminar da solicitação de alterações de projeto
da Duplicação da BR-040/RJ - Nova Subida da Serra de Petropolis. Processo
02001.008463/2009-81.

Origem: Coordenação de Transporte

REFERENCIA: REL 02001.024371/2014-14/CONCER, CT 02001.025034/2014-36/, EST

02001.000042/2015-51/, EST 02001.000043/2015-03/

Ementa: Análise preliminar da solicitação de
alterações de projeto da Duplicação da
BR-040/RJ - Nova Subida da Serra de
Petropolis. Processo 02001.008463/2009-81.

A Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio - Concer, CNPJ
00.880.446/0002-39, solicitou ao IBAMA alterações em 27 áreas do projeto de duplicação
da BR-040/RJ, trecho Juiz de Fora - Rio de Janeiro, objeto da Licença de Instalação - LI
843/2011, vinculada à Autorização de Supressão de Vegetação - ASV 611/2011.

Conforme Ata de Reunião nQ 02001.000282/2014-74 (30/10/2014): "no projeto original
apresentado não foram considerados os aterros e offsets." e "houve problemas com as
sondagens e ocorrência de rochas alteradas e espessura de solo além do esperado", o que
motivou a solicitação de alteração de projeto.

Como subsídio ao pleito, foram encaminhados, por meio dos protocolos
O 02001.024371/2014-14, 02001.025034/2014-36, 02001.000042/2015-51 e

02001.000043/2015-03, os Relatórios de Projeto do Estudo de Supressão - Revisão das
Áreas 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16,17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26,
27, 28, 29 e 30, acompanhados dos respectivos Relatórios de Projeto apresentando a
Situação Fundiária, Pontos de Passagem de Fauna, e Inventários Florestais das áreas
citadas, além do Programa de Compensação Florestal e Programa de Recuperação de
Áreas Degradadas.

Ao proceder uma avaliação prévia do material apresentado, verificou-se que as alterações
propostas eram de tal ordem que ensejariam nova análise de viabilidade ambiental do
empreendimento, o que representaria um retrocesso no processo de licenciamento
ambiental.

Foram propostas significativas alterações tanto de traçado quanto de aumento de área de
corte e aterro, ocasionando um aumento expressivo da área total de supressão vegetal.

A título de ilustração, apenas para estas 27 Áreas de Estudo em análise, a área de

IBAMA " — p~<ig7l/3 10/04/2015 -18:44
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supressão de vegetação outorgada pela ASV n^ 611/2011 é de 51,51 hectares. Com a nova
solicitação, a ASV retificada totalizaria, aproximadamente, 97 hectares de supressão de
vegetação, ouseja, prevê aumento de 88% da área de supressão de vegetação (45,70 ha).

Dos 45,70 hectares analisados, 14,20 se encontram cobertos por floresta em estágio
médio/avançado de sucessão pertencente ao bioma Mata Atlântica, que se encontra
especialmente protegido pela Lei Federal nQ 11.428/2006 e possui corte, supressão e
exploração de sua vegetação regulamentados de maneira diferenciada dos demais biomas.

Considerando toda a área aprovada para supressão de vegetação, a ASV retificada
implicaria, aproximadamente, em um aumento de 46% da área outorgada, totalizando 144_
hectares de supressão de vegetação. O

Importante destacar, ainda, que não foram apresentados osprojetos executivos completos
e projetos plotados sobre imagem ortorretificada contendo curvas de nível, representação
de corte e aterro, Área de Preservação Permanente (APP), entre outros. Em vez disso,
foram encaminhadas plantas em sobreposição.

Em adição, as plantas de áreas de alteração de projeto do "Inventário Complementar" não
correspondem inteiramente às "Plantas conforme Projeto Executivo e Implantação". As
convenções cartográficas, por vezes ilegíveis, dificultam a leitura e compreensão das
informações plotadas sobre as imagens.

Esta equipe técnica considera que alterações de projeto são adequações pontuais do
projeto original. Porém as alterações pleiteadas são de tal magnitude que ensejam a
apresentação de alternativas locacionais e técnicas, além de novo Projeto Executivo
Completo consolidado. f^\

O aumento na supressão de vegetação identificado é excessivo considerando que o
empreendimento já se encontra em fase de licença de instalação. Além disso, a ausência
de elementos essenciais do projeto executivo impossibilita uma análise conclusiva quanto
à viabilidade ambiental da execução das alterações pleiteadas.

Pelo exposto, sugere-se os seguintes encaminhamentos:

- Agendamento de reunião com o empreendedor para esclarecimentos;

- Apresentação de material complementar a ser definido após a realização da reunião;

- Realização de vistoria técnica para averiguação em campo das alterações solicitadas e
das alternativas locacionais e técnicas a serem propostas.

Brasília, 10 de abril de 2015

IBAMA Pag. 2/3 10/04/2015 -18:44
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^

laudia Ferreira Lima

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

Diogo da Costa Ferreira

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

Marco Aurélio Lessa Villela

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

£Ê-
Tatiana Azevedo Branco Calcada

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

T-atumVeiCíe Soma
"'T,,A/Ctí7,vlO/ülLIC/IBAIw/''
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede doIbama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF \f

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071 j£
www.ibama.gov.br | fjs

OF 02001.004647/2015-11 COTRA/IBAMA

Brasília, 30 de abril de 2015.

Ao Senhor

Pedro Antônio Jonsson
Diretor Presidente da Comp. de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio

KJ RODOVIA WASHINGTON LUIZ, 13.892

DUQUE DE CAXIAS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25213005

Assunto: Análise preliminar da solicitação de alterações de projeto da Duplicação
da BR-040-Nova Subida da Serra Petropolis. Processo2001.008463/2009-81

Senhor Diretor Presidente,

1. Informa-se que em relação a solicitação de alterações em 27 áreas do projeto de duplicação
da BR-040/RJ, trecho Juiz de Fora - Rio de Janeiro, objeto da Licença de Instalação - LI 843/2011,
vinculada à Autorização de Supressão de Vegetação - ASV 611/2011, foi emitido o PAR

Çj 02001.001280/2015-83 COTRA/IBAMA (cópia anexa), com as seguintes encaminhamentos:

- Agendamento de reunião com o empreendedor para esclarecimentos, com proposta de data para o dia
12/05/2015 às 14h30;

- solicitação de apresentação de material complementar a ser definido após a realização da reunião;

- Realização de vistoria técnica para averiguação em campo das alterações solicitadas e das alternativas
locacionais e técnicas a serem propostas.

2. Dessa forma, solicito confirmação de representantes dessa Concessionária para marcação
da atividade requerida pela equipe técnica.

Atenciosamente,

^êmMTATIANATEIL DE SOUZA

Coordenadora da COTRA/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 30/04/2015 - 16:57
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro. Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, tel.: (24) 2220-9250

Of.PRM/Fetrópoiis/GÂB/VS n^ 0871 /2015
PRM-PTP-RJ-00003181/2015

Ref.: IC n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número na resposta.

limo. Sr.,

Petrópoüs, 27 de abril de 2015,

M

oo87cftiõii~J3y

MMÃraÃMA/SroEj^QTOCQLO
Documento

N°. 02001.

Recebido ^Aim^[lmh^
Assinatura

O Ministério Público Federal, pela Procuradora da

República signatária, com fundamento no artigo 39, inciso II, da Lei

Complementar nQ 75/93, requisita as seguintes informações e documentos

quanto ao processo de Licenciamento n^ 02001.008463/2009-81/ referente ao

empreendimento Nova Subida da Serra:

a) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do

cumprimento das condicionantes da Licença Prévia nQ 408/2011 e da
Licença de Instalação n^ 843/2011 pela CONCER;

b) esclarecer se o empreendedor vem atendendo adequadamente o

Programa de Apoio às Obras - liberação da faixa de domínio e o
Programa de Ordenamento Territorial, previstos no PBÂ, apontando as

ações já executadas relativamente à regularização da faixa de domínio
atual, conforme previsto no Programa de Desapropriação e

Reassentamento aprovado pelo IBAMA;

c) esclarecer se o empreendedor vem atendendo adequadamente o

Programa de Apoio às Obras - Programa de Prospecção e Resgate do

Patrimônio Arqueológico Pré-histórico e Histórico-Cultural, previsto no

PBA, apontando as ações já executadas;

d) indicar a(s) medida(s) mitigadora(s) efetivamente adotada(s)

quanto aos impactos à fauna durante as obras da NSS, esclarecendo

quanto à entreya pelo empreendedor "" \ " tório

consolidado da fauna;

ilustríssimo Senhor TH0MA2 MIAZAK DE TOLEDO

DD. Diretor Substituto de Licenciamento Ambienta! - DILIC/IBAMA
SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - Caixa Posta! nQ 09566
70.818-900, Brasília-DF



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

e) apresentar cópia do Projeto Executivo do empreendimento

protocolado perante o IBAMA em 28.11.2011 (protocolo n9

02001.059321/2011-05), esclarecendo se após essa data houve

qualquer alteração das especificações do projeto, bem como se houve

anuência do órgão ambiental, com o envio, se for o caso, das referidas

alterações;

f) apresentar cópia do parecer/manifestação técnica que embasou a

fixação do valor total da compensação relativa ao empreendimento

nos termos do artigo 36 da Lei ne 9.985/2000, indicando, ainda, a data

de recolhimento pelo empreendedor, a(s) unidade(s) de conservação

beneficiada(s) e o montante de recursos efetivamente destinados a

cada uma;

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nQ

1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e

deverão ser encaminhadas, no prazo de 20 (vinte) dias, à Av. D. Pedro I, n9- 275,

Centro, Petrópolis-RJ.

consideração.

Aproveitando o ensejo, renovo protestos de estima e
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal a? 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br
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OF 02001.005066/2015-04 DILIC/IBAMA

Brasília, 14 de maio de 2015

À Senhora

Vanessa Seguezzi
Procuradora da República do Ministério Público Federal/Prm/Petrópolis/Rj
Avenida Dom Pedro I, nQ 275, Centro

PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício ne 0871/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS
(PRM-PTP-RJ-00003181/2015) - ICP n^ 1.30.007.000065/2015-95.

REFERENCIA: OF 02001.008707/2015-74/PR/PETROPLIS/RJ

Senhora Procuradora da República,

1- Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício
ne 0871/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS, de 27 de abril de 2015, protocolado no IBAMA
sob o n^ 02001.008707/2015-74, em 12 de maio de 2015, para solicitar a
prorrogação do prazo fixado para atendimento ao requisitado, considerando o

O recebimento do documento por esta Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
somente no dia 14 de maio de 2015, bem como a exiguidade do prazo para prestar
as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de
licenciamento ambiental por todo o país que também demandam providências por
este órgão no momento.

2- _ _ Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão,
solicito a dilação do prazo fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a
ser considerada por Vossa Senhoria

Atenciosamente

IBAMA v nnn iri i i*manni= lfí-24
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Documento - Tipo
N°.02001.0104jPJ2015
Recebido etn03/Q6/2ÔÍ5

CONCER
Assinatura

"9001:2008

CONCER

Duque de Caxias, 26 de maio de 2015.
PLC-CA-078/15
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Diretoria de Licenciamento - Coordenação de Transportes
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco B

70818-900-Brasília. DF

Brasília - DF

At.: Tatiana Veil de Souza

Coordenadora de Transporte do IBAMA

Ass. Relatório Semestral

Cf v-
Ü

Prezado Senhor,

Em atendimento ao item 2.7 das condicionantes da LI N° 843/2011 e Retifícadora, encaminhamos em
anexo o 3o Relatório Semestral de Acompanhamento das Obras e execução dos Programas
Ambientais, referente ao período de setembro de 2014 a fevereiro de 2015.

O relatório contém 37 tomos sendo:

Tomo I - Relatório

Tomo II ao Tomo XXXVII - Anexos contendo copia de todos os relatórios emitidos referentes aos
Programas Ambientais.

Remetemos os anexos em uma via impressa e uma via em meio digital.

Colocamo-nos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Danielle Brito SanEiagé^
Assessora de Gestão Contratual e Controladoria
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COMPANHIA DECONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZDEFORA- RIO

Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera - Duque de Caxias - RJ- Brasil - CEP25213-005
Tel.: (21) 2676-1400 - Fax:(21)2676-4180

www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petrópoüs

Av. D. Pedro I. n" 275. Centro. Petrópolis-RJ. CEP 25.610-020, lei.: (24) 2220-02M)

Of PRM/Petrópoiís/GAB/VS n«V*3^/2015
PRM-PTP-Rj-00003181/2015

Ref.: IC n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número na resposta.

limo. Sr.,

Petropolis» 05 de junho de.201tf.

O Ministério Público Federa!, pela Procuradora da
República signatária, encaminha-lhe cópia do Laudo Técnico n^ 030/2015/5^ CCR e,
com fundamento no artigo 89, inciso II, da Lei Complementar n* 75/93t requisita
informar, quanto ao processo de Licenciamento n« 02001.008463/2009-8} referente
ao empreendimento Nova Subida da Serra:

a) se a galeria ou túnel auxiliar apontado no item 12 do
Laudo Técnico n^ 30/2015 da 5& CCR/MPF foi analisada no
processo de licenciamento ambientai do empreendimento
Nova Subida da Serra;

b) se as modificações que estão sendo introduzidas no
projeto da NSS estão em consonância com as licenças
ambientais emitidas para o empreendimento {itens 22,
27, 28 quesito 7 e 30 do Laudo em anexo).

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil ne
1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e deverão
ser encaminhadas, no prazo de 10 (dez) dias, à Av. D. Pedro I, n°~ 275, Centro,

Petrópolis-RJ.

consideração.

Aproveitando, o ensejo, renovo protestos de estima e
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ilustríssimo Senhor THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO
DD DiretorSubstituto de Licenciamento Ambientai - DiLIC/IBAMA
SCEN, Trecho 2, Êd. Sededo IBAMA, Bloco A- Caixa Postai n^ 09566
70.818-900, Brasília-DF
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

. >ü CÂMARA DECOORDENAÇÃO E REVISÃO - COMBATE À CORRUPÇÃO
A.SSESSORIAPERÍCIAL

LAUDO TÉCNICO N° 030/20í 5/5a CCR

REFERÊNCIA "Processo n°O00O067-87.2Ü14.4,02.5[06 (Ação Civil Pública),

UNIDADE SOLfCITANTE :PRM Petrópolis-RJ

EMENTA

INTRODUÇÃO

Trata-se de ACP proposta pelo MPF em face da CONCER c

da ANTT. lendo em vista, entre outras razões, li inexistência

de projeto executivo para a construção da Nova Pista de

Subida da Serra e nao realização até o momento de unia

Auditoria de Segurança Viária.

I. Trará.-se do atendimento a demanda pericial de n° 000]67/2015 na qual a Dra.
Vanessa Seguezzi. Exina. Sra. Procuradora no Município de Petrópolis/Ri. solicita resposta a
quesitos para serem anexados ao processo n° 2014.51.06.0000067-0 (Açào Civil Pública)
acerca da Auditoria de Segurança Viária e Análise do Projeto apresentado pela CONCER
considerando que foi juntado recentemente ao processo o documento "ASV - AUDITORIA

DE SEGURANÇA VIÁRIA DO PROJETO DA NOVA SUBIDA DA SERRA DE
PAlROPOUS"1. no objetivo de complementar informações para sustentação c^ pedido de
suspensão de liminar concedida no bojo daquela Ação Civil Pública, especialmente o Parecer
Técnico ^055/2015 5:iCCR.

-• Solicita considerar o Oficio n° TRF2-OFÍ-2Ü15/05607 com cópia de decisão
proferida pelo Exmo Sr. Presidente do Tribunal Regional Federai ~ T Região nos amos de
Suspensão de Liminar n* 0003097-8S.20I5.4.O2.00O0, deferindo o pedido, os documentos
recentemente anexadosaos autose responder aos seguintes quesitos:

i Parecer Técnico Sistêmico CondtMvtx cUulíío de 22 de Dezembro de 20)4 o assinado peto Proí. Dr.
hn-eníieim Peruando MaeDovtell. - fli 197! em mídia eletrônica, anexado em 18 demarco de 2015. C"^

MPF
j Procuredoriei
jGeral da
i Rcpúbíito

, \
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Quesito 1 - É possível realizar as alterações/adequações apontadas no Parecer Técnico
nw 55/2015/5;tCCR. no Relatório de Análise de Projeto 1^0161/2015. na Nota Técnica

V13/2015/GIEINV/SUNF c no Parecer Técnico Sistêmico Conclusivo de ASV sem a

paralisação das obras da NSS, em especial as obras do túnel?

Quesito 2 - Qual a conseqüência do prosseguimento das obras da NSS sem a

realização dessas aheraçòes^idequaçOes?

Quesito 3 - £ possível que essas alterações/adequações sejam realizadas em momento

posterior à conclusão das obras, em especial apósa conclusão do túnel?

Quesito -1- -A construção da rota de fuga que atenda às normas de segurança daABNT
deve ser realizada de forma concomitante à perfuração do túnel principal?

Quesito 5 - E possível estimar os danos/prejuízos, inclusive relativos ao dispendio de
recursos, nas hipóteses de não realização das alterações/adequações ou da rota. de fuga

indicadas?

Quesito 6 - É possível estimar os danos/prejuízos, inclusive relativos aos dispendio de
recursos, nas hipóteses de realização das alterações/adequações e da rota de fuga em
momento posterior à conclusão das obras, em especial do túnel?

Quesito 7 - Há implicações ambientais nas hipóteses de realização das
alteraçòesadequaçoes e da rota de fuga que possam exigir novo licenciamento das

obras?

Quesito 8 - Seria viável e segura a operação (abertura ao tráfego) da NSS sem as
alterações/adequações e a construção da rota de fuga?

Quesito 0 - Outras informações que o perito julgue relevantes.

{[ ANALISE

3. Registre-se que já foram anexados aos autos os Laudos e Pareceres da 5JCC R
sobre o tema. uerados desde o ano de 2012. quando foram detectados sérios problemas em

relação ao Projeto da \o\a Subida da Serra (NSS). que ensejaram atividades da ANTT c da
CONCFR. no sentido de responder evasivamente as questões levantadas naqueles
documentos, tendo iniciado as obras da No\a Subida da Serra de Petrópoüs - NSS sem os

proíetos executivos completos, culminando com a exigência, por pane do MPF. de Auditoria
de Segurança Viária em virtude dos riscos possíveis na obra e a posterior solicitação oc
paralisação das obras íace a efetivação do Termo Aditivo ND 12/2014 ao Contrato NP 138/95-
00 de concessão do trecho Rio - Juiz de Fora da Rodovia BR-040 â CONCER. com adição de

\^0/
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valores que superaram os valores iniciais em muito mais dos 25% attmttraos pela heb \" V\

8.6o6/cí3 sem. a definição exata dos projetos u serem executados nem a ídentificuçã<v"'<]í^YriÍí':

valores necessários à conclusão das obras.

4. O Parecer Técnico N11 055/2015-;5,lCCR já tratou dos detalhes referentes à Noía

Téeivica íf ü^F'2015/SUiNF que sustenta o pedido de medidas para a re\oração ou suspensão

d"a liminar concedida no curso da Ação Civil Pública - Processo if 00<HM.)o7-

87.2014.4.02.5106. bem como o Oficio n° 20^2015/üEiNV.SLiíNE de 10 de fevereiro de

2015 e seu anexo RHLAfÓRIO DF ANÁLISE DE PROJETO VO16E2015 de 06/02.2015

constante a fls. 1830 até 18K6 dos autos, endereçado ao Diretor Presidente da CONCER, no

qual se solicita sua REVISÃO do Projeto da NSS,

5. As deficiências do Projeto Executivo identificadas naquele RHLAiORlO DE

ANALISE DE PROJETO N"01ól 201.5 sào assinadas por engenheiros especialistas em cada

arca. identificam as dificuldades de analise do referido Projeto e fazem ver os problemas que

podem ad\ír dessas deficiências que deierminaríam outras "Revisões de Projeto em Fase de

Obras" em desacordo ao disposto no Acoruào7f>()/2()07 e Súmula 261 --'2010 ôo TCü.

ó. Considerando que parte importante do questionamento do MPF se prende à

íaka de uma Auditoria de Segurança Viária, houve por bem a CONCER juntar aos autos, em

]x de março de 2015. o "Parecer Técnico Sistêmico Conclusivo*" referente a Auditoria de

Segurança Viária do Projeto da Nova Subida da Serra de Petrópohs (lis. IvAl dos autos, em

mídia eletrônica).

7. Verifica-se. inicialmente que o referido "Parecer Técnico Sistêmico Conclusivo

de ASV"" datado de 22 de de/embro de 2014. è anterior ao Relatório de Análise de Projeto

N'\)16E20!5. de 06/02/2015 jâ analisado no Parecer 'Técnico N;1 055/2015 5ílCCR.

H. Independentemente de datas, o "Parecer Técnico Sistêmico Conclusivo de

ASV" nào corresponde a. um Relatório de Auditoria completo, dado que nao contempla de

forma ciara c especifica todos os problemas encontrados no exame do projeto e visita de

campo, a respectiva "análise âc riscos" tios problemas e situações identificados, com

indicativos das conseqüências para a segurança da operação e-dos usuários da nào correção

desses problemas.

0, Complemcniarmeme. observe-se que didaticamente apresenta uma parte

conceituai e de definições que poderia ser dispensável em um Relatório cie Auditoria, bem

como indica a inexistência de Manuais de Operação c a identificação de obras nao constantes

do projeto inicial, o que contribui para a meihori.a do trabalho como um iodo.

10. O "Parecer 'Técnico Sistêmico Conclusivo de ASV" apresentado carece pois de
um elenco de avaliações de riscos inerentes a cada ponto do projeto examinado ('ver nota 2).

2 Xii<j se iratíi aqui da Analise dr r^üiv-, c.\i$;idíi peki NBR I5fS61:2(il2. que 0' j íiná!í-t: riu eAcos >.lc ucunénn;N
no ume! ti segurança operacional para liühiiíiíiçíio da operaçíio do túnel. nm> áo> risco;, .uavsciuos u operado
pele-, problemas encontrados nu Auditoria Je üvínurançíi Viária. :, \

j>3



que deve se transformar em uma diretiva para as outras etapas de Auditoria de Segurança

Viária: (i) Auditoria em fase de obras (que sai controlar os desvios do projeto): íu] Auditoria
de Segurança Viária da Obra Pronta tque vai verificar se todos os itens foram atendidos e se

existem ainda problemas de segurança): e iiiít Auditoria em fase de operação tquando vai
examinar se os objetivos cias Auditorias e das obras foram atingidos},

11. Observe-se que o "Parecer Técnico Sistêmico Conclusivo de ASVA na forma

em que se encontra, com as sugestões para solução de problemas sem as análises de
eilcicneia^eíicaeia e custos é um bom exemplo de "guia" para exame de conformidade de
projetos que deveria ser adotado pela ANTT. o que evitaria muitos problemas em obras em
andamento.

12. 'Aquele "Parecer "I êcnieo Sistêmico Conclusivo de ASV". em sua página #1.
registra aconstrução de uma galeria com Sm de largura e330 metros de extensão, ligando i^J
o terço inicia! do túnel à pista de descidas da rodovia existente (atual) BR-040. não prevista •""s.
no projeto inicial, o que pode também imo estar previsto tia licença ambiental, 1rala-se. em
realidade de um túnel de 8m de largura e cerca de ó metros de altura em sua parte central .
com 330m de extensão. Essa galeria ftúnel novo). V"-v: *' s0- acrescentou grande volume de
material retirado, que deve ter desiinação específica e controlada.

13. Emhnra com uma grande extensão descritiva do projeto origina! da Nova
Subidas da Serra de Petropolis. o Parecer de \SV. apresenta uma descrição sumária do túnel
na pamna 42 no conjunto das primeiras íO páginas e detalhes da geometria da via. sem
contudo identificai' problemas c riscos p:\ra a segurança, embora mostre algumas variações de
\elucidado diretriz, que podem prejudicar a segurança operacional.

14. O item 7. da página éo ate seu finai, na pagina $4. daquele Parecer de ASV. se
dedica ao túnel, com descrição sumária do projeto, ciumentos didáticos do método construtivo
KATM (New Ausirúin Tunnellmg Mcthodí ecternemos da Norma Técnica NBR-15661-2012 Q
que devem ser atendidos, além cie outros elementos didáticos e sugestões. :

1,5. Em que pese ser um "Parecer Técnico Sistêmico Conclusivo de ASV '.as 12
páginas finais ípág. 63 a pág, 84? oferecem diversas sugestões de modificações de projeto que
nào devem ser lomadas como diretrizes, mas apenas sugestões que devem ser tomadas eomo

alternativas de solução dos problemas identificados e considera-se nào deveriam aparecer em
um Relaíório Pinai de Auditoria de Segurança Mana. mas somente a nível indicativo, em um

Parecer.

16. Espera-se que as soluções definitivas para os problemas apresentados sejam
novamente apresentadas aos Auditores para validação, pois parece ser necessária uma grande
revisão úo projeto originai c detalhamento de diversos pontos novos, bem como sustanciais

V-
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III RESPOSTA AOS QTESíTOS/CONCLl SÂO

17. Considerando as atividades para a execução da obra da "Nova Subida da "serr-:"

í-\o âmbito da Concessão do srecho .hny de fora Rio da BR-040 à CONCER. o Plano de

E.xplomçào da Rodovia - PER vinculado ao CONTR.ATt ) DE. CONCESSÃO N" PC-13^9?-

00 e o termo Aditivo N° Í2/2ol4v além dos novos documentos anexados aos autos do Hs.

P/71 e seguintes, resta reafirmar todos os apontamentos e conclusões anteriormente feitos

no Laudo Pericial 5" CCR N° 39'2üí2. e Paroceres Periciais 5li CCR N" 25/2013. V! 176:2013

e V ,5-4 '2.014. eom os adicionais fcko- no Relatório Técnico N"' 2350014 complementado pelo
Relatório Técnico N° 16/2015 e o Parecer Pericial N° 55-20J 5 5;iC(.R.

1S- Toda u documentação e especialmente o Oficio n° 2O8/20t?;GEÍNV/SCINF úc

10 de fevereiro de 2015 í fls. 1830 dos auiosi comprovam que o início das: obras foi autorizado

sem o Projeto adequado e o 12° Termo Aditivo reconfirma que também sem um orçamento
definitivo.

Ec Reafirma-se que as soluções já apresentadas de segurança para o umei (túnel
auxiliar em septoi nao se apresentam seguras e sâo incompatíveis eom as normas brasileiras

de 2012. sobre o tema {NBR 156M-2012) (ver também íls. 1810 dos autos; o que foi

confirmado pdo "Parecer Técnico Sistêntico Conclusivo" do Eng. Fernando MaeDoweí! (tis.
1••'7'. em mídia eletrônica, nos autos).

20'. Reahrma-se que os riscos financeiros graves associados ã NSS. ia anotados nos

documentos anteriormente reteridos. se prendem ao fato de estar sendo executada uma. obra

que. tem um projeto com problemas graves já identificados que passará por uma Revisão de

Projeio que deve introduzir modificações extensas e de concepção, eomo da rota de fuga. de
vem ilação, de alimentação de energia elétrica e de drenagem do túnel, bem eomo
modificações menores no restante do trecho em obras.

-E Registre-se que a Revisão de Projeto em iáse de Obras, solicitada pela ANTT
no «Oficio if 20S2ui5/GE!NY'Sl'!\í- de 10 de fevereiro de 2015 e seu anexo RELATÓRIO
DF ANALISE DE PROJETO V0161 2015 de 06"02'2Ü15 constante a !ls. 1830 ate 1886 dos

autos, endereçado ao Diretor Presideme da CONCER. no qual se solicita sua REVISÃO, é

especialmente vetada pelo ICC ••• Tribunal de Contas da Enião com recomendação explicita
de que seja eliminada das atividades no Ministério dos Transportes (Acórdão 7<sr;'2007 e
Súmula 261 ;2010j.

•Et estão sendo executadas modificações de grande monta do proiet" ohdnal
que podem estar em desacordo com as licenças ambientais obtidas para a realização das obras,

-3. Para construção de uma rota de fuga que atenda as direiri/es da NBR

'V
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1566C2012 pode ser necessária a definição de novos parâmetros e dimensões para o túnel,
bem como a construção de alargamentos internos que permitam a construção de baías de
refugio para emergências tora do acostamento- o que terá menores custos construtivos e
menor tempo de execução se forem feitos durante a execução do túnel.

24. .\s modificações necessárias no projeto de alimentação elétrica e geração

enerda de cmercéncia. bem como de ventilação exigem estudos de alternativas.

25. A continuidade das obras enquanto se ia/em as adequações ao projeto e se
definem seus custos e recursos necessários pode gerar prejuixos em relação ao aumento do
tempo de execução das obras, aumento de custos com retmbulhos e mesmo htfri agências de
normas e especificações técnicas e ambientais como parece ser otúnel auxiliar ideiuihcado na
vEtoria descrita no "Parecer Técnico Sistêmico Conclusivo de ASV .

O26. Dadas as modificações necessárias para a adequação do projeto as Normas de W
Segurança e as recomendações de Segurança Viária, conclui-se que será necessário a \
elaboração de um novo orçamento do projeto, com seus custos atualizados para se estabelecer
uma nova equação financeira para a obra. identificando-se a. real participação do Tesouro.

27. Conclui-se também que será necessária a elaboração de um novo cronograma
de obras c provavelmente um novo licenciamento ambientai, dadas as grandes modificações
necessárias nas obras do túnel.

2s. Da análise da documentação disponível, as conclusões acima c do exame da
situação atuo; do projeto e dus= obras, conforme o descrito no Parecer Técnico Sístenuco
Conclusivo de \SV í lis. .W73 dob autosi passa-se a responder os quesitos:

Quesito l - Épo.\si\vi realizar <:o aiwruçdo adequações apaníadas na Parecer
Técnico n" 55 2015 5"CCR. no Reitüána de Análise de Projeto ri" 0i6!-20h. na
Xaití Técnica \"J5 z<)?5 G/C/VC -Ví 7A7-" e ;u> Parecer Técnico Sisiemieo

CirfwiusíutJc .ÍSVsein npamllsttçüa das nhnts da ANS. cm especial as abras do

Resposta: O mais eficiente e efiea/ é refazer o projeto com a obra paralisada,
tecnicamente sempre exisic a possibilidade de continuidade de obras sem os
projetos adequados, entretanto ud atitude sempre se mostra improdutiva, com
retrabaihos e considerável aumento de custos e tempo de execução, sendo ainda,

conforme declara o Tribunal de contas da União •- TCI.E fonte maior de

suocriaiuramenU^ (Acórdão 7602007 e Súmula 26] 2010).

Oucsüo 2 - Puni a cnnscunència da pm^c^uimemo das ohvas da SS.Y'si/m a
.:\ oiJzuçda dessas aheraç^te^. aJeaaaç(>es.'

N*=
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taa "^Resposta: - As conseqüências para a engenharia sào. entre outras: v

inseiitiranc; •i.e conimindiKle de caca etapa ua onra: Mi} os svirabalhos coro. W£Yr7ío

respectivos aumentos de custos: (iii> a execução de trabalhos desnecessários e

conseqüentes perdas de maioria!; ii\ i o aumento dos riscos de acidentes em obras

devido a modificações constantes dos irabaMios.

- As conseqüências para a obra cm si sào. entre outras: íi) aumento do tempo de

execução ate sua conclusão: íü) aumento Oc cusios lotais: (iin incenc/a sobre sua

conclusão c possibilidade de iimeiomimeiuo adequado.

- As conseqüências para a .sociedade c para o pjjís são. cwcre ouiras: ti* a

ín.cerio/.u de quando a obra ficará pronta e disponível 'para i^o: (ii) os incômodos

provocados pelas atividades das obras que ))üo tem previsão de termino: (iih os

incômodos e o aumento do tráícgo de veículos em funçào das obras na via e o

conseqüente risco de aumento de acidentes.

- As conseqüências para o tesouro nacional são. entre outras: (ii nao ler previsão

cie recursos para a conclusão das obras, por íálta de orçamento definitivo: i'ij) [er

aumento de dispèndios coinpromeudos que poderiam ser canalizados para outras
atividades urgentes.

- As conseqüências legais são. entre outras: (ii A revisão de projeto de obra em

andamento é considerada Ilegal pelo Tribunal de Comas da União • TC1.2 não só

por ser fonte maior de supcjluturnmcntos {Acórdão 76(íAn07 e Súmula 2o 1-2010;

mas por todus as indefinições de engenharia que geram perda, de produtividade e
aumento de custos sem controle: füi fere o estabelecido na Eei n" K.úoó i;3 poy
estar em execução uma obra sem orojcio executivo c sem orçamento definitivo.

Quesito 3 - h possível que ov[/v aficracòcs adec/uaçoes sejam realizados cm
nioincHfo p{>s!cr;oi' a conclusão das ohras. eu; especial apõ.\ a conclusão do
iúneí?

Resposta: Definitivamente Nao. As obras como um iodo e em especial o túnel
nao pooeni ser considerados concluídos se as normas técnicas nào forem

cumpridas e se sua utilização comprometer a segurança tios usuários. As

modificações de ventilação, alimentação elétrica, drenagem c rotas de íbga. por
exemplo, devem ser leiias para que se possa concluir a ohru do túnel.

Quesito 4 - A cansir/tÇiln da roa; de fuga que alçada às narinas a'c se^ura/iça da
.IB.\ J í/eiv aív rcaUzai/d de fnrnht coacnüüianíe àperfuraecía do iànci priveijhd'.'

Resposta: Impossível uma resposta conclusiva sem o eonhedmenn* do' projeto



definitivo, dado que sua construção dependera ú;às características, desse projeto.

Quesito 5 - Epossívelestimar os ilanas prejuízos, inclusive relativos ao dispcndtu
de recursos, nas hipóteses de nào >\jafizaçãi> lias ufferaçnirx adequações ou cia

rolo dejucá indicadas':'

Resposta: Sim. A perda é do touil úc recursos aplicados dado que o túnel não
poderá ser utilizado para os fins a que se destina, poisao lérir as Normas Técnicas
Brasileiras o túnel estará tecnicamente interditado para uso.

Quesito 6 - E possível estionir os dono* prejuízos, inclusive relativos aos
iiíspêntlitf de recurso^, nas hipóteses de realização das alterações:-adeqnações e
da roía d</ íiiza cm incruento posterior à conclusão das obras. e<n especial a'o

Resposta: A quantificação precisa só seria possível com o orçamento do novo
projcio. >e o atua! tivesse um orçamento completo, o que inexísle pois o projeto

•:ião está completo c permite adendos e aditivos. Entretanto, excetuando-se os
possíveis superfaturamciitos que são indicados pelo TC/C. especialmente no
Acórdão 760-2007 e Súmula 2o | 20ET pode-se vislumbrar valores significativos

associados aos itens identificados na resposta ao Quesito 2. acima, especialmente

com retrabaihos e refa/imemo d<^ lúnel cm alguns trechos onde será necessário seu

alargamento. Caso niw) ,-e eonsiruu a roía de fuga. haverá a tendência de se fazer
uma rota de fuga "provisória" e precária, na tentativa de adiar o trabalho seguro,
comprometendo toda a estrutura do túnel e sua operação, como prevê o projeto
atual, que chegou a ser aprovado pela ANTT e consequentemente aumentando

ainda mais os cu>tos Solais da obra.

Quesito ;' - líd implicações ambientais nas hipóteses de. realização das
ai-^raçõe^-adcaaaeõcs e da rata de jucá que possam exibir nova Ucenciwricnío

das ahras'.'

Resposta: Sim. Haverá, no mínimo um grande aumento do volume de material a
se;- redrado do túnel que deve ter desiinaeão especifica, poderá ser necessária a
construção de outro túnei para a roía de fuga. que também necessitara de licença
ambiental e podem ser necessárias oian^ obras externas como subestações oe

enerda elétrica de segurança e instalação de novos equipamentos de ventilação'
exaustão, entre outros nm-ios que aparecerá'- \vo novo projeto do uinol""paru o
atendimento dos requisitos mínimos- das Normas da ABNT. Registre-se q^ue ja esta
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em curso a execução de insiro túnel íver £ I2 e íj \22 desie TuTTràWrfue dívWedo^.
projeto inicial e provavelmente diverge do prev isto na licença ambiental. "'v:i./C';";v

Quesito 8 - Serio viuvei c secura a operação (uhcnuni ao n-aje^o} da \SS sem as

alterações ndetfunçõe-* c a cfWsíraçào tia rola dejn^a':'

Resposta: Não. Embora o Parecer Técnico Sistêmico Conclusivo de ASV nào

teniia analisado c detalhado os nseos inerentes as Filhas do projete» aluai,

identificou o> prmcipds pontos de dcsetimprirncnio das Normas Técnicas

Brasileiras, que fundamentalmente existem para a segurança das o-uas e de seus

usuários, fazendo com que seu doscumprimemo soja fiuor impeditivo da operação.

Quesito 9 - Outras informações que <> peritojulgue relevantes.

Resposta; Observou-se em vistoria da via íBR-040, entre Rio de Janeiro e

Petropolis) que a via atual está carente de investimentos e melhorias para a

adequada operação, bem como. diversos- itens de investimento definidos no PER

da (. orteessao estão sohresiados c ou atrasados o que sugere que. durante possível

paralisação das obras, a Concessionária inusia na melhoria das condições

operacionais via atuaE tinta \e.y que ela continuará a ser utilizada depois de

prontas as novas obras, pdo menos para cargas perigosas e grandes cargas

unitárias.

20, Reafirma-se o disposto no Parecer Pericial n': Íi55"'20! 5,ÃX7CR e as conclusões;

iií o Projeto das obras da Nova Subida da Serra. (NSSi da BR-040. encontra-se incompleto e

sem uma equação financeira totalmente definida, pondoem risco a própria obra. o tesouro c a

Sociedade, conforme exposto no Eaudo Pericial n'- "0.'20í2- 5" CCR. Pareecrcs postei sores e

confirmado pelos documentos "Relatório de Análise de Projetos n1-"" (8ríí.'2014 da ANTT";

especialmente sua conclusão1 e o ""Parecer ícênico Sistêmico Conclusivo" do Eng. Peruando
MacDowdf:

<h) a obra. independentemente do projeto ultrapassou os limites de aumentos previstos no Art.
65 da Eet irNS.666,:93: e

s íT. 1804 ;i 3812 uús autos, documento dautüo de :K \2 2o14. recon Urinado pela cuucIuseju do Rdainrio do
i',.-ci:i.MV,0fj4fi 20l5dv 13 Of 2í'!5 dK.ISlS ;s 1S27 da-; ;um<s;.

4í']s \H\2 uc-s UilkAj: "(') j:.y.

pnr/auí''} -./.írv //a"í.v„ -t r /\/;;/vv\; nu;:i:

i'.'-; '/l;1^ i'1*.'/".'/'.''.:'.'.'/a'.'."

/!•>>>•;; KiCHcWns s!(j>cieuie^ p.-T-j i.tiiUir>i(fikide Mi •J.>.,ái.,Mf

e i^rft^-ii.- ..,<••>.tvouJ.i- =.,"> .,i>'i'ic!UiCf"H--s ;..'A.fe r^kitOrit, r ;.-.•

f osii !)!KÈEü cieiro; .SV ,\í i'5ii«)R!A DP. SfAd RAVA\ VIÒRiA ÍXXPííAino
IV\ sí.'B!!.'i.\ DA S.ERKA Dfc PAI K<}[>..>!..is. ,i0 22 tj,- ji.-^-nibro de 201 -i.



mi) o \22' ícrmo Aditivo ao Comrato de Concessão N:"' PCi-!.i.S.-'V5-00 cstã eivado de

ilegalidades, inclusive quando dispensa garantias evígidas pna\ a execução de obras públicas,
coniorme explicitado no Relatório "1 ecnico V 16 20] 5 A' CCR.

30. Recomenda-se. finalmente, que se reexaminem as licenças ambientais em

função das grandes alterações que já foram íéuas no projeto da NSS e as.que ainda devem ser

prornov idas pelas ações cm curso.

mdo.

Brasília. 03 dejunho de 2015

JOSfRí.TX SANfANNA

.a do .ViPI' Pcricia'Engenharia C/iví!
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"mMA'TBAMA/SEDE^ROTÇ)COLO

^tDocumento - Tipo: __^
N°. 02001.01115^/2015-
Recebido em: 15/06^015 */

Assinatura

MINISTÉRIO PÚBLÍCO FEDERAL
Procuradoria da RepúbSica no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, te!.: (24) 2220-9250

Of.PRM/Petrópolis/GAB/VSnsVi.31/2015
PRM-PTP-Rj-00003181/2015

Ref.: IC n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número na resposta,

Petrópoüs, 05 de junho de 2015

Imo. Sr.
itrwn

O Ministério Público Federal, pela ProçüradQfa(-j "da

República signatária, encaminha-lhe cópia do Laudo Técnico n^ 030/2015/5^ CCR e,
com fundamento no artigo 8Q, inciso llf da Lei Complementar n^ 75/93, requisita
informar, quanto ao processo, de Licenciamento n^ 02001.008463/2009-81 referente

ao empreendimento Nova Subida da Serra:

a) se a galeria ou túnel auxiliar apontado no item 12 do
Laudo Técnico n^ 30/2015 da 5^ CCR/MPF foi analisada no

processo de licenciamento ambiental do empreendimento
Nova Subida da Serra;

b) se as modificações que estão sendo introduzidas no
projeto da NSS estão em consonância com as íicenças
ambientais emitidas para o empreendimento (itens 22,

27, 28 quesito 7 e 30 do Laudo em anexo).

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nô

1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e deverão

ser encaminhadas, no prazo de 10 (dez) dias, à Av. D. Pedro l( n^ 275, Centro,

Petrópolis-RJ.

consideração.

Aproveitando o ensejo, renovo protestos de estima e

VAN

PROCURA PUBLICA

Ilustríssimo Senhor THOMAZ MSAZAK DE TOLEDO
DD. Diretor Substituto de Licenciamento Ambientai - DILIC/IBAMA
SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - Caixa Postai ns 09566
70.818-900, Brasílía-DF
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal ng 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670
www.ibama.gov.br

^JDJ//,c-<%
<s?

^fe-X
Mm

OF 02001.006550/2015-42 DILIC/IBAMA

Brasília, 17 de junho de 2015.

À Senhora
Vanessa Seguezzi
Procuradora da República do Ministério Público Federal/Prm/Petrópolis/Rj
Avenida Dom Pedro I, nQ 275, Centro
PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício nô 1236/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS - IC nQ
1.30.007.000065/2015-95 - Protocolo IBAMA n^ 02001.011150/2015-59.

Senhora Procuradora da República,

1• Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício n^
1236/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS, de 05 de junho de 2015, protocolado no IBAMA
sob o ns 02001.011150/2015-59, em 15 de junho de 2015, para solicitar a
prorrogação do prazo fixado para atendimento ao requisitado, considerando o
recebimento do documento por esta Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
somente no dia 17 de junho de 2015, bem como a exiguidade do prazo para prestar
as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de
licenciamento ambiental por todo o país que também demandam providências por
este órgão no momento.

2- Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão,
solicito a dilação do prazo fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a
ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

JBAMA pag. 1/1 17/06/2015-09:43
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município oíe Petropolis

Av. D. Pedro I, n°275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP'25:610-r>0,:te)a (24)2220-9250

Òf.PRM/Petrópoíis/GAB/VS nR 1268/2015
PRM-PTP-Rj-00004647/2-015.

Petropolis, 10 de junho de 2015;

Rsfs IC ns l,30;007,000065/2015-95
.Favor mencionar este núme.ro'na.resposta,

limo. Senhor,

MMA/3Q3AMA/SEDE - PROTOCOLO

Documento

N°.0200L0116

Recebido em: 22/06/201

Assinatura

' '"••• ' , ' s . - _. ' . De'ordem "da Procuradora da República,:'Vanessa
Seguezzi, acuso'o.recébímento dò OF' 02001.005366/2015-04 DILIC/ÍBAMA
e comunico qué o 'prazo- para resposta, ao" Qfício/GAB/VS hQ 0871/2015 foi

prbrrogado-.por'30 (trinta) dias, a-.partjr do recebimento deste, conforme

solicitado; • - . • " . • p • ^' • •"• '.. • .'.'•'. •-' •

Atenciosamente,

ilustríssimo Senhor T-HÓMAZ MIAZAK'DÊ TOLEDO - • ,
•DD. Diretor Substituto de licenciamento Ambiental - ."ilUC/IBAMA .. •
SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - Caixa Postal n^ 09566
7C.318-900, Brãsíli-a-DF ., : •'•"-."'' 'o . -"••"'



(f/G jçmiíã/mmà^

06(M.
'Cl

?wt>o-<>

0|^ :Q3^^/^^H

A Cota;

fláwtpàkhfMe ãháà Mê
Ceoorosnàdor Gera! cie Transoortes

toeraçáoe-Obras'Givís
• '•CGTfvlO./Dií".|CA1»A«.í--. ' •

CQOídGna&adeUcenciamenio.m;
Transportes-SubõUtUia

COTRA/DIÜC/IBAMA " ^ ' .,

o-

o



o

M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

NOT. TEC. 02001.001189/2015-68 COTRA/IBAMA

Brasília, 25 de junho de 2015

Assunto: Resposta ao Of. PRM/Petrópolis/GAB/VS n5 0871/2015 (IC
1.30.007.000065/2015-95). Protocolo nQ 02001.008707/2015-74)

Origem: Coordenação de Transporte

Ementa: Resposta ao OF. PRM/Petrópolis/GAB/VS nQ
0871/2015 (Protocolo
02001.008707/2015-74), referente a
informações e documentos do Processo de
Licenciamento nQ 02001.008463/2009-81
(Nova Subida da Serra)

Em atenção ao Ofício PRM/Petrópolis/GAB/VS nQ 0871/2015, referente ao licenciamento
ambiental da BR-040/RJ/MG, Nova Subida da Serra, informamos o seguinte, segundo cada
solicitação de informações:

a) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do cumprimento das
condicionantes da Licença Prévia nQ 408/2011 e da Licença de Instalação nQ 843/2011
pela CONCER;

Segue cópia do Parecer Técnico nQ 150/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA (Segue cópia
digital - Anexo 01), que faz a análise do cumprimento das Condicionantes Gerais e

O Específicas da Licença Prévia nQ 408/2011, inclusive do Programa Básico Ambiental - PAB
(Condicionante Específica 2.3), requisito para a emissão da Licença de Instalação.

Ainda, segue também cópia do Parecer Técnico nQ
165/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA (Segue cópia digital dos pareceres - Anexo 01;
Segue cópia digital do PBA - Anexo 02) que analisa as complementaçoes do PBA
solicitadas no parecer anterior.

As condicionantes da Licença de Instalação ainda não entraram na pauta de análise da
Diretoria de Licenciamento. Tão logo seja procedida tal análise, esta Diretoria
encaminhará cópia do respectivo parecer técnico.

b) esclarecer se o empreendedorvem atendendo adequadamente o Programa de Apoio às
Obras - liberação da faixa de domínio e o Programa de Ordenamento Territorial previstos
no PBA, apontando as ações já executadas relativamente à regularização da faixa de
domínio atual conforme previsto no Programa de Desapropriação e Reassentamento
aprovado pelo IBAMA;
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

A análise dos relatórios de acompanhamento e monitoramento ainda não entraram na
pauta de análise da Diretoria de Licenciamento. Tão logo seja procedida tal análise, esta
Diretoria encaminhará cópia do respectivo parecer técnico.

c) esclarecer se o empreendedor vem atendendo adequadamente o Programa de Apoio às
Obras - Programa de Prospecção e Resgate do Patrimônio Arqueológico Pré-Histórico e
Histórico-Cultural previsto no PBA, apontando as ações já executadas;

Aanálise do Programa de Prospecção e Resgate do Patrimônio Arqueológico Pré-Históricc?-^
e Histórico-Cultural é realizado pelo Instituto Patrimônio Histórico Artístico Cultural -
IPHAN, e ainda não houve envio da manifestação para inclusão no Processo de
Licenciamento.

d) indicar a(s) medida (s) mitigadora(s) efetivamente adotadas(s) quanto aos impactos à
fauna durante as obras da NSS, esclarecendo quanto à entrega pelo empreendedor e
análise de relatório consolidado da fauna;

A análise dos relatórios de acompanhamento e monitoramento ainda não entraram na
pauta de análise da Diretoria de Licenciamento. Tão logo seja procedida tal análise, esta
Diretoria encaminhará cópia do respectivo parecer técnico.

e) apresentar cópia do Projeto Executivo do empreendimento protocolado perante o
IBAMA em 28.11.2011 (protocolo nQ 02001,059321/2011-05), esclarecendo se após essa
data houve qualquer alteração das especificações do projeto, bem como houve anuênciQ
do órgão ambiental, com o envio, se for o caso, das referidas alterações;

Informa-se que, por meio da Carta GAM-CA-016/11 (protocolo nõ 02001.059321/2011-05,
de 28/11/2011), o empreendedor encaminha o Plano Básico Ambiental da Nova Subida da
Serra - BR-040 e o Inventário Florestal (2â revisão) para análise, pleiteando a emissão de
Licença de Instalação (os documentos seguem em cópia digital - Anexo 02).

Esclarece-se que desde o encaminhamento do PBA e do projeto inicial, várias solicitações
de mudanças do projeto foram protocoladas junto ao IBAMA e analisadas. Foram
solicitadas as seguintes alterações no projeto original:

Usina de Britagem

• Em 13/06/2012, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PRE-CA-080/12
(Protocolo nô 02001.031260/2012-94), apresentando alternativas para instalação de uma
Usina de Britagem na Área do Belvedere (Serra de Petropolis) e na Baixada (Xerém),
visto que o local inicial, como consta no projeto inicial, poderia se mostrar desfavorável
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para o meio ambiente, (segue cópia digital da correspondência - Anexo 02);
• Em 19/10/2012, foi elaborada a NOTA TÉCNICA n^ 187/2012/COTRA/CGTMO/DILIC que

analisou a alternativa locacional para instalação da Usina de Britagem e concluiu pela
necessidade de complementaçoes. Posteriormente foi gerado o OFÍCIO nQ
482/2012/COTRA/CGTMO/DILIC e enviado ao empreendedor solicitando tais
complementaçoes. (Segue cópia digital da Nota Técnica nQ 187/2012 e OFÍCIO nQ
482/2012-Anexo 02);

• Em 22/11/2012, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PRE-CA-211/12
(Protocolo nQ 02001.062031/2012-11), encaminhando as complementaçoes solicitadas.
(Segue cópia digital da correspondência - Anexo 02);

• Em 30/11/2012, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PRE-CA-217/12
(Protocolo nQ 02001.067742/2012-82), encaminhando complementaçoes revisadas. (
segue cópia digital da correspondência - Anexo 02);

• Em 06/02/2013, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PRE-CA-015/13
(Protocolo nQ 02001.002115/2013-87), encaminhando complementaçoes revisadas das
últimas duas correspondências. (Segue cópia digital das Complementaçoes revisadas,
incluindo Desenho das Seções e Mapa do Projeto Executivo da Área de Britagem - Anexo
02);

• Em 04/03/2013, foi finalizado o RELATÓRIO DE VISTORIA n^
02/2013-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA referente à vistoria técnica realizada no
empreendimento, no dia 04 de fevereiro de 2013. Nesta vistoria, foi dada ênfase à área
de Belvedere, local onde seria localizada a fábrica de pré-moldados, área de estocagem e
onde seria instalada a usina de britagem. (Segue cópia digital do Relatório de Vistoria nQ
02/2013-Anexo 02);

• Em 22/03/2013, foi elaborada a NOTA TÉCNICA ne 004090/2013, que se manifesta
favorável à liberação da área de Belvedere para a construção da usina de britagem,
indicando a necessidade da retificação da Autorização de Supressão de Vegetação e da
Licença de Instalação emitidas no processo de licenciamento. Consequentemente, foi
gerado o OFÍCIO nQ 005000/2013-COTRA e enviado ao empreendedor informando a
manifestação. (Segue cópia digital da Nota Técnica nQ 004090/2013 e Ofício nô
005000/2013 -Anexo 02).

Alteração do Projeto em 30 Áreas

• Em 19/12/2013, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PLC-CA-051/13
(Protocolo nô 02001.024287/2013-10), encaminhando Relatórios de Estudo de Áreas de
Supressão e de Inventário Florestal Complementar, solicitando modificação do projeto
original em 16 Áreas. (Segue cópia da Carta PLC-CA-051/13 e respectivos Relatórios -
Anexo 02);

• Em 28/02/2014, foi elaborado o PARECER TÉCNICO nQ 000899/2014-COTRA/IBAMA
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que analisou a solicitação anterior, concluindo pela necessidade de complementaçoes,
que inclui a apresentação de planta com sobreposição do projeto de engenharia
aprovado (LI nQ 843/2011) e o novo projeto pleiteado para as 16 Áreas.
Consequentemente, foi gerado o OFÍCIO nQ 02001.001883/2014-02 COTRA/IBAMA e
enviado ao empreendedor informando a manifestação. (Segue cópia digital do Parecer
nõ 000899/2014 e Ofício nQ 001883/2014 - Anexo 02);

• Em 15/04/2014, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PRE-CA-213/14
(Protocolo n^ 02001.006797/2014-88) solicitando brevidade na análise de uma dentre aQ
16 Áreas. Este ponto se refere à Área 15, onde se localizarão as escavações do túnel
previso no projeto. Assim, o empreendedor envia o Inventário Florestal Complementar
Área 15 para análise; (Segue cópia digital da Carta PRE-CA-213/14 - Anexo 02);

• Em 22/04/2014, foi elaborada a NOTA TÉCNICA nQ 000736/2014-COTRA/IBAMA que
analisou a solicitação de alteração de projeto referente à Construção do Túnel Auxiliar
(Área 15), concluindo pela liberação do trecho e retificação da respectiva Autorização de
Supressão de Vegetação, na qual deve constar como condicionante, a apresentação do
Projeto Geométrico da Área 15, dentre outras informações. Consequentemente, foi
gerado o OFÍCIO n^ 02001.003791/2014-59 COTRA/IBAMA. (Segue cópia digital do
Parecer ne 736/2014 e do Ofício nQ 3791/2014 - Anexo 02);

• Em 14/05/2014, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PLC-CA-027/14
(Protocolo nQ 02001.008653/2014-66) solicitando brevidade na análise da Área 01. Este
ponto se refere ao local onde será compensado a maior parte dos volumes de aterro da
Serra. Assim, o empreendedor envia o Inventário Florestal Complementar Área 01 para
análise; (Segue cópia digital da Carta PLC-CA-027/14 - Anexo 02); Q

• Em 29/05/2014, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PRE-CA-271/14
(Protocolo nQ 02001.009830/2014-21) encaminhando o Projeto Geométrico da Área 15,
referente janela do Túnel Auxiliar; (Segue cópia digital da Carta PRE-CA-271/14 e do
Projeto Geométrico - Anexo 02);

• Em 10/09/2014, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PLC-CA-056/14
(Protocolo nQ 02001.017245/2014-03) encaminhando as complementaçoes solicitadas no
Ofício nQ 02001.001883/2014-02 COTRA/IBAMA. A correspondência solicita a revisão em
30 áreas que precisariam sofrer intervenções da obra de construção do empreendimento,
ou seja, a inclusão de mais 15 áreas para revisão do projeto inicial. Para tal, foram
encaminhados os Desenhos das Áreas e o Inventário Florestal Complementar
Consolidado. (Segue cópia digital da Carta PLC-CA-056/14 e dos respectivos Desenhos
das Áreas - Anexo 02);

• Em 11/09/2014, foi elaborado o PARECER TÉCNICO n^ 02001.003625/2014-52
COTRA/IBAMA que analisou a solicitação da correspondência PLC-CA-056/14 e concluiu
pela liberação exclusiva das atividades de instalação da Área 15 (Janela do Túnel) e pela
solicitação de maiores esclarecimentos e o Projeto Básico relativos às novas
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modificações em 15 áreas. Posteriormente, foi gerado o OFICIO
02001.010174/2014-18 CGTMO/IBAMA informando o empreendedor das conclusões e
solicitações. (Segue cópia digital do Parecer Técnico nQ 3625/2014 e Ofício nQ
10174/2014 -Anexo 02);

• Em 14/10/2014, foi elaborado o PARECER TÉCNICO nQ 02001.004198/2014-20
COTRA/IBAMA que analisou as informações já encaminhadas para as 30 Áreas e,
especificamente, as mudanças das Áreas 01 e 04, consideradas prioritárias pelo

O empreendedor. O Parecer conclui que as informações apresentadas não foram
suficientes ou apresentavam equívocos e, assim, solicitou novas informações e a
reapresentação do projeto de engenharia aprovado na emissão da Licença de Instalação
e o novo projeto pleiteado, especialmente para as Áreas 01 e 04. Em conseqüência, foi
gerado o OFÍCIO nQ 02001.012419/2014-33 COTRA/IBAMA informando o empreendedor
das conclusões. (Segue cópia digital do Parecer Técnico nQ 4198/2014 e Ofício nQ
12419/2014-Anexo 02);

• Em 30/10/2014, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PLC-CA-071/14
(Protocolo nQ 02001.021033/2014-12) encaminhando as complementaçoes solicitadas
das Áreas 01 e 04. (Segue cópia digital da correspondência e do Programa Executivo do
Programa de Recuperação de Áreas Degradadas relativos às Áreas 1 e 4, que apresenta
as modificações do projeto inicial; e Inventário Florestal Complementar das Áreas 01 e
04 - Anexo 02);

• Em 10/12/2014, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PLC-CA-081/14
(Protocolo nô 02001.024371/2014-14) encaminhando Relatório de Projeto do Estudo de
Supressão, Revisão das Áreas 16, 24, 25, 26, 29, 17, 02, 18 e 03. (Segue cópia digital da
correspondência e do Relatório - Anexo 02);

• Em 19/12/2014, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PLC-CA-083/14
(Protocolo nQ 02001.025034/2014-63) encaminhando Relatório de Projeto do Estudo de
Supressão, Revisão das Áreas 19, 20, 05, 07, 08, 06, 21, 09 e 10 (Segue cópia digital da
correspondência e do Relatório - Anexo 02);

• Em 05/01/2015, o empreendedor protocolou no IBAMA a carta PLC-CA-087/14
(Protocolo nQ 02001.000043/2015-03) encaminhando Relatório de Projeto do Estudo de
Supressão, Revisão das Áreas 11, 30, 12, 22, 13, 27, 28, 23 e 14. (Segue cópia digital da
correspondência e do Relatório - Anexo 02);

• Em 29/01/2015, foi elaborado o PARECER TÉCNICO n* 02001.000327/2015-91
COTRA/IBAMA que analisou a solicitação de autorização para intervenções nas Áreas 01
e 04, concluindo favorável ao pleito exclusivamente para estas duas áreas,
procedendo-se à retificação da Autorização de Supressão de Vegetação. Em
conseqüência, gerou o OFÍCIO nQ 02001.001066/2015-27 COTRA/IBAMA informando o
empreendedor das conclusões. (Segue cópia digital do Parecer Técnico ne 327/2015 e
Ofício nô 1066/2015 - Anexo 02);
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• Em 10/04/2015, foi elaborado o PARECER TÉCNICO nQ 02001.001280/2015-83
COTRA/IBAMA, que realizou uma análise preliminar da solicitação de alterações no
projeto para as 27 Áreas restantes. Concluiu-se que o total de alterações pleiteadas é de
tal dimensão que seria necessária a realização de reunião com o empreendedor para
esclarecimentos e posterior definição de complementaçoes que deverão ser
apresentadas. Posteriormente, gerou-se o OFÍCIO nô 02001.004647/2015-11
COTRA/IBAMA para informar o empreendedor. (Segue cópia digital do Parecer Técnico
nQ 1280/2015 e Ofício nQ 4647/2015 - Anexo 02). Q

f) apresentar cópia do parecer/manifestação técnica que embasou a fixação do valor total
da compensação relativa ao empreendimento nos termos do artigo 36 da Lei nQ
9.985/2000, indicando, ainda, a data de recolhimento pelo empreendedor, a(s) unidade(s)
de conservação beneficiadas(s) e o montante de recursos efetivamente destinados a cada
uma.

Inicialmente, o Grau de Impacto, Valor de Referência e o valor da Compensação
Ambiental relativos ao empreendimento foram fixados no Parecer Técnico nQ
084/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA (segue cópia digital - Anexo 03. No entanto,
estes valores se encontram desatualizados, uma vez que o atual Valor de Referência se
encontra em R$ 835.214.527,00, segundo Carta PLC-CA-071/14 (Protocolo IBAMA nQ
02001.002133/2014-12). Segue cópia digital - Anexo 03.

As demais informações como data de recolhimento dos valores e quais unidades de-
conservação foram beneficiadas estão a cargo da CCOMP/DILIC/IBAMA, e não constant
até o momento no Processo de Licenciamento nQ 02001.008436/2009-81.

^xoqp dLo^ <^4ov. ^*<vt;^ ^Qj
Diogo da Costa Ferreira

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

lARISSAÍCÃROLINA AMORIM DOS SANTOS
Coordenadora Substituta da COTRA/IBAMA

IBAMA pag. 6/6 25/06/2015 -16:42



OF 02001.006885/2015-61 CGTMO/IBAMA

Brasília, 26 de junho de 2015,

À Senhora
Vanessa Seguezzi
Procuradora da República da Procuradoria da República no Município de Petropolis
Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro

PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Resposta ao Ofício n* 0871/2015/PRM/PetrópoIis/GAB/VS
(PRM-PTP-RJ-00003181/2015) - ICP n* 1.30.007.000065/2015-95.

00-or

á^tua. r
2p\ rr, c vço~f'

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE °^ lv y "">
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS ^ , lff, p|„

Diretoria de Licenciamento Ambiental vS- "/ 'C v-*,u-
Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal nQ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1293

www.ibama.gov.br

Senhora Procuradora da República,

1. Reporto-me ao Ofício nQ 0871/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS, de 27 de abril de
2015, protocolo no IBAMA sob o nQ 02001.008707/2015-14, para encaminhar a Nota
Técnica nQ 02001.001189/2015-68 COTRA/IBAMA (e anexos em formato digital) elaborada

£) em resposta às solicitações e questionamentos constantes no ofício citado, referentes ao
processo de licenciamento ambiental nQ 02001.008463/2009-81, Nova Subida da Serra.

2. Sem mais para o momento, permaneço à disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente,

^H^ ^
MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Coordenador-Geral da CGTMO/IBAMA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República.no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, ri.0 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, teia (24) 2220-9250

.Of/PR-M/Pétrópolis/GAB/VSh? 1425/2015 •'
,;RRN-PTP-RJ-00005414/2015 ' • ,

Ref.: íC n^ 1.30.007.000065/2015-95

•" Favor mencionar este-número na resposta

Petrópoüs, 02 de jufhode 2015-,

limo.'Sr.

Documento -Tipo: ílílg
N° 02001.013Qj2fiQlÍ-*2C
Recebido ^^^mU^.

Assinatura

• .:•'''.. -'.. ' De ordem^ da Procuradora'da República," Vanessa*'
Seguezzi, acuso ' o recebimento- do. Ofício n^ 02001.006-550/2015-42

DILIC/IBAMA e comunico" que o .prazo' pára vresposta..ao,'OF GAB/VS..nQ-
1236/2015 foi prorrogado, conforme solicitado, por 10 (dez) dias, .dada. a

urgência do caso, vez que .se trata, de empreendimento. errv fase- de
instalação.. . •"_"' . •,. a -...'*•' ' , '; . ,

Aproveitando"o ensejo, renovo .protestos de estima e-

consideração,

Ilustríssimo Senhor THOMAZ MIÁZAKI .DE TOLEDO
DD, Diretor Substituto-, da DIUC/jBAMA. ; ..- .. •
SCEN Trecho: 2, Ed. Sede do Ibama .
70818-900 Brasília'-DF- ' , - , '



,'"4 cteAA^^Oi-.pgjfLe^Vjká-1-- S

Henrique CesOT^noslucá
Astessoirllctiico
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal ns 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.008342/2015-88 DILIC/IBAMA

Brasília, 29 de julho de 2015.

À Senhora
Vanessa Seguezzi
Procuradora do Ministério Público Federal/Prm/Petrópolis/Rj
Avenida Dom Pedro I, nQ 275, Centro

PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Resposta ao Ofício nQ 1425/2015 PRM/Petrópolis/GAB/VS. (IC nQ
1.30.007.000065/2015-95).

Senhora Procuradora,

1. Em referência ao Ofício PRM/Petrópolis/GAB/VS nQ 1236/2015, protocolado
no Ibama sob o nQ 02001.011150/2015-59, que requisita informações relativas do
empreendimento Nova Subida da Serra (Processo de Licenciamento Ambiental ne

Qj 02001.008463/2009-81), esclarecem-se os seguintes questionamentos:

a) se a galeria ou túnel auxiliar apontado no item 12 do Laudo Técnico nQ 30/2015 da 5g
CCR/PMF foi analisada no processo de licenciamento ambiental do empreendimento Nova
Subida da Serra.

As obras do túnel auxiliar não estavam previstas no projeto original do empreendimento.
Entretanto, após a emissão da Licença Prévia, o empreendedor solicitou cerca de 30
(trinta) modificações no projeto original, dentre as quais se encontra a inclusão do túnel
auxiliar, denominada como Área 15.

Por meio da carta PRE-CA-213/14 (Protocolo nQ 02001.006797/2014-88), o empreendedor
encaminhou ao Ibama o Inventário Florestal Complementar para a Área 15 (alteração de
projeto), o qual foi analisado por meio da Nota Técnica nQ 000736/2014-COTRA/IBAMA,
que concluiu pela liberação do trecho e retificação da respectiva Autorização de
Supressão de Vegetação.

29/0772V1IBAMA pag. 1/3 29/0772015 -15:44
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal nQ 09566 Brasília • DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

Ressalta-se que o retrospecto das alterações de projeto da NSS e todos os documentos
citados constam como anexos da Nota Técnica nQ 02001.001189/2015-68 COTRA/IBAMA,
elaborada em resposta ao Ofício 0871/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS, e encaminhada a
esta Procuradoria pelo Ofício n5 02001.006885/2015-61 CGTMO/IBAMA.

b) se as modificações que estão sendo introduzidas no projeto da NSS estão em
consonância com as licenças ambientais emitidas para o empreendimento (itens 22, 27, 28
quesito 7 e 30 do Laudo em anexo).

* Item 22. fá estão sendo executadas modificações de grande monta do projeto original
que podem estar em desacordo com as licenças ambientais obtidas para a realização das
obras.

Como já informado, a Nota Técnica encaminhada pelo Of. 6885/2015 CGTMO/IBAMA
apresenta um retrospecto de todas as modificações já autorizadas pelo ibama, que se
resumem a quatro alterações: Áreas 01, 04 e 15 (túnel auxiliar) e a instalação de uma
Usina de Britagem na Área do Belvedere. As demais 27 alterações solicitadas foram
preliminarmente analisadas pelo Parecer Técnico nQ 02001.001282/2015-83
COTRA/IBAMA e não foram liberadas para obras até o momento.

* Item 27. Conclui-se também que será necessária a elaboração de um novo cronograma
de obras e provavelmente um novo licenciamento ambiental, dadas as grandes
modificações necessárias nas obras do túnel.

OA alteração de projetos de engenharia é comum ao longo de procedimentos de
licenciamento ambiental, uma vez que com o desenvolvimento das obras, tais projetos vão
sendo refinados e novas alternativas tecnológicas vão sendo avaliadas. Cumpre destacar
que o órgão licenciador avalia se as alterações propostas implicam em alteração
significativa de impactos ambientais e se tais impactos são passíveis de mitigação. Apenas
em situações em que o projeto sofre alterações significativas, de natureza locacional ou
de porte, é que se justificaria um novo procedimento de licenciamento ambiental. Não há,
no presente momento, definição neste Instituto quanto a necessidade de nova avaliação
de impactos, visto que as alterações propostas já indicam quais impactos ambientais
poderão ser amplificados, em caso de aprovação de tais alterações. O que o Ibama avalia,
de fato, é se a amplificação dos impactos é aceitável sob a ótica ambiental, ou não.

* Item 28. Da análise da documentação disponível, as conclusões acima e do exame da
situação atual do projeto e das obras, conforme o descrito no Parecer Técnico Sistêmico
Conclusivo de ASVfls. 1971 dos autos, passa-se a responder os quesitos:

mQuesito 7-Há implicações ambientais nas hipóteses de realização das alterações,
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal ne 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1745

www.ibama.gov.br

adequações e da rota de fuga que possam exigir novo licenciamento das
obras?Resposta: Sim. Haverá, no mínimo um grande aumento do volume de material
a ser retirado do túnel que deve terdestinação específica. Poderá ser necessária a
construção de outro túnel para rota de fuga que também necessitará de licença
ambiental e podem ser necessárias outras obras externas como subestações de
energia elétrica de segurança e instalação de novos equipamentos de
ventilação/exaustão, entre outros pontos que aparecerão no novo projeto do túnel
para o atendimento dos requisitos mínimos das Normas da ABNT. Registra-se que já
está em curso a execução de outro túnel (ver%12 e §22 deste laudo) que diverge do
projeto inicial e provavelmente diverge do previsto na licença ambiental.

A única modificação de projeto relativa a túneis refere-se à Área 15 supracitada.
Nenhuma outra solicitação de modificação do projeto inicialmente proposto é
caracterizada como construção de novo túnel (rota de fuga), área necessária à instalação
de subestações de energia ou instalação de equipamentos relacionados ao túnel já
autorizado.

* Item 30. Recomenda-se, finalmente, que se reexaminem as licenças ambientais em
função das grandes alterações que já foram feitas no projeto da NSS e as que ainda
devem ser promovidas pelas ações em curso.

Destaca-se que as alterações de projeto apresentadas ao Ibama e por este Instituto
avaliadas correspondem a reexames nas licenças ambientais, uma vez que tais avaliações
verificam a necessidade, ou não, no estabelecimento de novas condições que venham a
garantir a mitigação/minimização de impactos ambientais novos ou potencializados.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA
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|N°0200L0145Ü/201
Recebido em:31/07/2015

Assinatura

-ü_

0914147

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDESDE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
DIRETORIADE PESQWSA,AVALIAÇÃO E MONITORAMENTODABIODIVERSIDADE

Cx. Postai n° 7993 - CEP: 70673-970.

Ofício n°J$Z /2015/DIBIO/ICMBio

Brasília3^de julho de 2015.

Ao Senhor

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN Trecho 2, Edifício Sede
Brasília-DF-70.818-900

IBAMA

Assunto: Pedido de manifestação do ICMBio a respeito de intervenção no muro da Escola
Municipal São João Batista, Petropolis, RJ, inserida na Reserva Biológica do Tinguá.

Senhor Diretor,

1. Fazemos referência ao Ofício n° 02001.002730/2015-55 DILIC/IBAMA, que
solicita manifestação deste Instituto quanto à possibilidade de intervenção no muro da Escola
Municipal São João Batista - Petrópolis/RJ - inserida naREBIO Tinguá.

2. Informamos que não há como verificar, sem vistoria no local, se os danos
causados à Escola São João Batista têm vínculo com o empreendimento denominado Nova
Subida da Serra - BR-040, referente ao licenciamento do trecho entre o km 102 em Duque de
Caxias e km 82, em Petropolis.

3- ^ Neste sentido, informamos que esta demanda foi apresentada àREBIO Tinguá, para
que seja avaliada a possibilidade de autorização direta para a recuperação do muro citado.

Atenciosamente,

MARCELO M

f\ cdTXA

íOk/oíi)
Sryo íHerksdm Santos

Assessor foecnico
dilic/ib&ma
Port 1Í053

mtmO DEtíllVEIRA
Diretor

b/gfis

CocmJenadora de licenaamento *
Transportes - Substituta

COTRA/DILIC/IBAMA
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CONCER

Duque de Caxias, 31 de Julho de 2015.

MKT-CA-046/15

Ao limo. Sr. Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Assunto: Vídeo sobre Programas Ambientais da Concer - Nova Subida da Serra.

Prezado Senhor,

MMA/1BAMA/SEDE - PROTOCOLO

Documento -Tipo:. {m5-77ã-
'ÀN°. 02001.0148*5^/2015-7^

raRecehido era.: 05/08/2015

Assinatura

'9001:2008

XONCER

A Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio tem a satisfação de apresentar

a V.Sa., no pen drive em anexo, o vídeo sobre os programas ambientais que a Concer executa

no âmbito das obras da Nova Subida da Serra (NSS) da BR-040.

Com pouco mais de 6 minutos, a produção exibe os resultados das principais ações que

visam preservar a biodiversidade da região de Mata Atlântica e mitigar os impactos ambientais

causados pelo empreendimento.

O vídeo também encontra-se disponível em www.novaserraconcer.com.br, onde os

usuários podem conferir outras produções audiovisuais sobre as obras da NSS.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Daiana Schüler

Gerente de Comunicação e Ouvidoria

DS/ds COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO
Rodovia WashingtonLuiz, 13.892 Jardim Primavera- Duque de Caxias - RJ - Brasil - CEP 25213-005

Tel.: (21) 2676-1400 - Fax: (21) 2676-4180
www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br
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fKecebido em: 05^3015
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CONCER

Duque de Caxias, 31 de Julho de 2015.
Assinatura

MKT-CA-048/15

A Uma. Sra. Marilene de Oliveira Ramos Murias dos Santos

Assunto: Vídeo sobre Programas Ambientais da Concer - Nova Subida da Serra.

Prezada Senhora,

A Companhia de ConcessãoRodoviária Juiz de Fora-Rio tem a satisfação de apresentar

a V.Sa., no pen drive em anexo, o vídeo sobre os programas ambientais que a Concer executa

no âmbito das obras da Nova Subida da Serra (NSS) da BR-040.

Com pouco mais de 6 minutos, a produção exibe os resultados das principais ações que

visampreservar a biodiversidade da região de Mata Atlânticae mitigar os impactos ambientais

causados pelo empreendimento.

O vídeo também encontra-se disponível em www.novaserraconcer.com.br, onde os

usuários podem conferir outras produções audiovisuais sobre as obras da NSS.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

f\ DJmJC,

PARA c-oMH&UYneVTO,Atenciosamente,

Daiana Schüler

Gerente de Comunicação e Ouvidoria

A cofdA

jp YamWov, dvJvy^nrvM-

,p3o

DS/ds

r hík
COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOWlÁsM^{™9>Em^^h^an^°S C|

Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera - Duque dêN§£â&S&fj -TiS&ffliCOEP 25213-00,
Tel.: (21) 2676-1400 - Fax: (21) 267<©UISJjC/IBAMA

www.concer.com.br e-mail: concer@concp:(§e|ri.bf Q53

tfm, Oj <gU

fete^fr de Mesta
fedeGahnefe do IBAMA
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CONCER

Duque de Caxias, 31 de Julho de 2015.

MKT-CA-045/15

Ao limo. Sr. Thomaz Miazaki de Toledo

Assunto: Vídeo sobre Programas Ambientais da Concer - Nova Subida da Serra.

Prezado Senhor,

MMA/tBAMA/SEDE - PROTOCOLO

Documento -Tipo: <^2^~tSL
•N°. 02001.0143^gÃ2015- &S
Recebido em: G5/flg/2015

Assinatura

F9001:2008

CONCER

A Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio tem a satisfação de apresentar
/

a V.Sa., no pen drive em anexo, o vídeo sobre os programas ambientais que a Concer executa

no âmbito das obras da Nova Subida da Serra (NSS) da BR-040.

Compouco mais de 6 minutos, a produção exibe os resultados dasprincipais ações que

visam preservar a biodiversidade da região de Mata Atlântica e mitigar os impactos ambientais

causados pelo empreendimento.

O vídeo também encontra-se disponível em www.novaserraconcer.com.br, onde os

usuários podemconferiroutrasproduções audiovisuais sobre as obras da NSS.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Daiana Schüler

Gerente de Comunicação e Ouvidoria

DS/ds COMPANHIADE CONCESSÃORODOVIÁRIAJUIZ DE FORA - RIO
Rodovia Washington Luiz,13.892 Jardim Primavera - Duque deCaxias - RJ - Brasil- CEP25213-005

Tel.: (21) 2676-1400 - Fax: (21) 2676-4180
www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br
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CONCER

Duque de Caxias, 31 de Julho de 2015.

MKT-CA-047/15

|r*r n?
•'* h íü íTaiiKia. aa: 'ú^í0 \s

MMA/ÍBAMA/SEDE -.PROTOCOLO

Documento -Tipo: ç^é>f~è\ .
N°. 02001.0148?//2Ó15- ff
Recebido em: 0M8/2O15

Assinatura

A Uma. Sra. Tatiana Veil de Souza

Assunto: Vídeo sobre Programas Ambientais da Concer - Nova Subida da Serra,

Prezada Senhora,

'9001:2008

XONCER

A Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio tem a satisfação de apresentar

a V.Sa., no pen drive em anexo, o vídeo sobre os programas ambientais que a Concer executa

no âmbito das obras da Nova Subida da Serra (NSS) da BR-040.

Com pouco mais de 6 minutos, a produção exibe os resultados das principais ações que

visampreservar a biodiversidade da região de Mata Atlânticae mitigar os impactos ambientais

causados pelo empreendimento.

O vídeo também encontra-se disponível em www.novaserraconcer.com.br, onde os

usuários podem conferir outras produções audiovisuais sobre as obras da NSS.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Daiana Schüler

Gerente de Comunicação e Ouvidoria

DS/ds COMPANHIADE CONCESSÃORODOVIÁRIAJUIZ DE FORA - RIO
Rodovia Washington Luiz,13.892 Jardim Primavera - Duque de Caxias - RJ - Brasil- CEP25213-005

Tel.: (21) 2676-1400-Fax: (21)2676-4180
www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br
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MM.
Documento -}^]^-3L \No. 02001-0153J^;^^ I

•l Recebido em

Duque de Caxias, 11 de agosto de 2015.
PRE-CA-059/15

Ao -^
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAÜT
RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento - DILIC - Coordenação de Transportes - COTRA
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco B

CEP: 70.818-900 Brasília - DF

At: Tatiana Veil de Souza

Coordenadora de Transporte do IBAMA

Ass.: Solicitação de Renovação de Licenças LI n° 843/2011 e ASY n° 611/20111 Nova
Subida da Serra de Petropolis.

Prezada,

Serve á presente para solicitar prorrogação de prazo referente à LI n° 843/2011 e retifícadora,
assim como das ASV n° 611/2011 la,2a e 3a retifícadoras, vinculadas à LI da Nova Subida da
Serra de Petropolis.

Esclarecemos que a LI foi assinada em 13 de dezembro de 2011 com validade de quatro anos,
mas como a obra só foi iniciada em junho de 2013, estamos solicitando prorrogação do prazo
para 30 de outubro de 2016.

Não estamos solicitando prorrogação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico n° 020/2011 vinculada à LI n° 843/2011, pois a mesma tem prazo de cinco
anos, estando válida até dezembro de 2016.

/
Estamos encaminhando em anexo o relatório (RIBA-ESSATI-CONCER-EE-34-002-2015) com
situação de atendimento às condicionantes das licenças e formulários de Prorrogação deLicença
de Instalação- RLI e Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV,
devidamente assinados.

Todos os documentos estão apresentados em uma via física e uma digital.

Colocamo-nos à disposição paraprestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

LuizaS/pre/PF

'Pe^Ô^tnTonio Jonsson
;tor Presidente

COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO
Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera - Duque deCaxias - RJ - Brasil - CEP 25213-005

Tel.: (21) 2676-1400 - Fax: (21) 2676-4180
www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Prorrogação de Licença de Instalação - RLS

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: COMP. DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO

Número de inscrição: 4460595

CNPJ/CPF: 00,880.446/0002-39 Endereço: RODOVIA WASHINGTON LUI2

CEP: 25215-000 Telefone: (0xx21) 2679-2800 Fax: (0xx21) 26769-1026

Email: danielle.brito@concer,eom.br

Bairro: JARDIM PRIMAVERA

Município: DUQUE DE CAXIAS

Estado: RIO DE JANEIRO

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.008463/2009-81

Norne: BR-040/RJ - Trecho da subida da Serra de Petrópoüs

Tipologia: Rodovia

Orgão(s) Financiador: BNDES

Valor do Empreendimento: R$ 700,448.278,00

Informações Adicionais: Solicitação de prorrogação de ücença de instalação até 31 de outubro de 2016, em função de

ajuste do cronograma de obra e de que a obra teve inicio somente 18 meses após a emissão da L!

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

PEDRO ANTÔNIO JONSSON
Assinatura:

$$

Data de envio da solicitação: 10/08/2015

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-line do Ibama e tem valor como documento eietrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - EdifícioSede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP; 70.818-900.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: COMP. DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO

Número de Inscrição: 4460595

CNPJ/CPF: 00.880.446/0002-39 Endereço: RODOVIA WASHINGTON LUIZ

CEP: 25215-000 Telefone: (0xx21) 2679-2800 Fax: (0xx21) 26769-1026

Email: danielle.brito@concer.com.br

Bairro: JARDIM PRIMAVERA

Município: DUQUE DE CAXIAS

Estado: RIO DE JANEIRO

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.008463/2009-81

Nome: BR-040/RJ - Trecho da subida da Serra de Petropolis

Tipologia: Rodovia

Orgão(s) Financiador: BNDES

Valor do Empreendimento: R$ 700.448.278,00

Informações Adicionais: Solicitação de prorrogação da ASV n° 611/2011 e retificadoras, vinculadas a LI n°

843/2011,para 31 de outubro de 2016, em função de ajuste no cronograma de obra e que a obra só iniciou 18 meses

após a emissão da ASV

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

PEDRO ANTÔNIO JONSSON
Assinatura:

Data de envio da solicitação: 10/08/2015
M***

toffifi»*
?eàvo^res^e^

etor

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede ÍBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRODO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília - DF CEP: 70.818-900
TeL: (Oxx) 61 3316.1071 Fax: (Oxx) 61 3316.1166 - URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: XW^/^yg&L
Data: Q^/oâ/^3^
Horário: JAj;00Vo
Assunto: ^lOC^O ~'VüjOC&&o OZqoI- OO^qte/áo(p\-<ll
Participantes: Lista Anexa
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MMA/IBAMA/SEDE -"PROTOCOLODE- PRpy _
Documento -Tipo:. O^^Çx_
N°. 02GQ1.017Q_g3/2Q15~<r^

«Recebido em: 02/092015

CONCER

Duque de Caxias, 31 de agosto de 2015.
PLC-CA-0139/15

Ao

Assinatura

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento - DILIC - Coordenação de Transportes - COTRA
SCEN-Trecho 2-Ed. Sede-Bloco B v~~* _
CEP: 70.818-900 Brasília-DF |P '^'^^ ' ^"^^^=^g^

l1' " ';0N0íBAfvt\P
At.: Tatiana Veil de Souza £L . ^ A. ^_. _. _ (|

Coordenadora de Transporte do IBAMA •———*—«

Ass.: Estudo de Áreas de Supressão Lote 1- Projeto Nova Subida da Serra

Prezada,

Em continuidade à nossa solicitação de novas áreas de supressão e considerando os ofícios
recebidos de V.Sas, encaminhamos em anexo o estudo referente às áreas que fazem parte do
Lote 01, este compreendido entre os km's 103 RJ e 97,100 RJ.

Fazem parte do Lote 01 as áreas 24, 16, 25, 26 e 29, e para maior entendimento estamos
apresentando as áreas de forma contínua independente de existir no trecho solicitação de
ASV complementar. Desta forma a área 24 está apresentada em 5 folhas iniciando no km
103, englobando a praça de pedágio. Apresentamos também a área denominada "PI do
Aviário" que não tem solicitação de ASV complementar, para fechar o Lote 1.

Os documentos abaixo são apresentados em via física e outra digital:
J

o Relatório de Estudo de Áreas de Supressão -REL-006-AMB-PBA-GERAL-001-Lote 1
- Texto

o Anexo 1 - Desenhos

/o Anexo 2 - Inventário Florestal complementar-RIF-ESSATI-CONCER-EE-34-001-2015;

Colocamo-nos à disposição paraprestaros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Luiza Scheide Xavier

Coordenadora de Projetos - Gestão Contratual

COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO
Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera- Duque deCaxias - RJ - Brasil - CEP 25213-005

TeL: (21} 2676-1400 - Fax: (21) 2676-4180
www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br
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Assinatura
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Município de Petropolis
Av. D. Pedro í, n°275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, tela (24) 2220-9250

Of.PRM/Petrópolis/GAB/VS n^ 2089/2015 Petropolis, 11 de setembro de 2015.
PRM-PTP-Rj-00007440/2015

Ref.: IC n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número na resposta.

limo. Sr.,

O Ministério Público Federal, pela Procuradora da

Q República signatária, encaminha-lhe cópia de representação recebida nesta
Procuradoria (documento PRM-PTP-RJ-00004081/2015) e, diante das informações

prestadas pela CGTMO/IBAMA por meio do OF 02001.006885/2015-61 CGTMO/IBAMA

e NOTA TÉCM1CA 02001.001189/2015-68 COTRA/IBAMA, com fundamento no artigo
8e, inciso li, da Lei Complementar n2 75/93, requisita as seguintes informações e

documentos quanto ao processo de licenciamento nQ 02001.008463/2009-81,

referente ao empreendimento Nova Subida da Serra":

a) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do

cumprimento das condicionantes da Licença Prévia nq 408/2011 pela
CONCER, principalmente no que se refere ao cumprimento das

exigências/observações apontadas no Parecer Técnico nq 150/2011-

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA e no Parecer Técnico n^ 165/2011-

Q COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA;

b) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do

cumprimento das condicionantes da Licença de Instalação nQ 843/2011
pela CONCER;

c) esclarecer se o empreendedor vem atendendo adequadamente ao

Programa de Apoio às Obras - liberação da faixa de domínio e o Programa
de Ordenamento Territorial, previstos no PBA, apontando as ações já
executadas relativamente à regularização da faixa de domínio atual,

conforme previsto no Programa de Desapropriação e Reassentamento
aprovado pelo IBAMA;

ilustríssimo Senhor THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO
DD. Diretor Substituto de Licenciamento Ambientai - DíLiC/IBAMA
SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - Caixa Postal nQ 09566
70.818-900, 3rasília-DF



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

d) esclarecer se houve o envio de manifestação pelo IPHAN acerca do

atendimento pelo empreendedor do Programa de Apoio às Obras -

Programa de Prospecção e Resgate do Patrimônio Arqueológico Pré-

Histórico e Histórico-Cultural, previsto no PBA, apontando as ações já
executadas;

e) indicar a(s) medida(s) mitsgadora(s) efetivamente adotada(s) quanto

aos impactos à fauna durante as obras da NSS, esclarecendo quanto à

entrega pelo empreendedor e análise de relatório consolidado da fauna;

f) apresentar o resultado, documentado, da reunião ocorrida no dia

12.05.2015 às 14h30, entre o IBAMA e o empreendedor, mencionada no

Parecer Técnico n^ 1280/2015 e no OFlCIO n^ 02001.004647/2015-

11COTRA/IBAMA, objetivando tratar de significativas alterações no Projeto

Executivo pleiteadas pelo empreendedor, esclarecendo se após essa

reunião houve qualquer alteração das especificações do projeto, bem

como se houve anuência do órgão ambiental, com o envio, se for o caso,

das referidas alterações;

g) apresentar cópia do parecer/manifestação técnica que embasou a

fixação do valor total da compensação relativa ao empreendimento nos

termos do artigo 36 da Lei n9 9.985/2000, indicando, ainda, a data de

recolhimento pelo empreendedor, a(s) unidade(s) de conservação

beneficiada(s) e o montante de recursos efetivamente destinados a cada

uma;

h) informações acerca das providências adotadas diante dos fatos

noticiados na representação em anexo {documento PRM-PTP-RJ-

00004081/2015), em especial no que tange a possível impacto ambiental

à comunidade.

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nQ

1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e deverão

ser encaminhadas, no prazo de 20 (vinte) dias, à Av. D. Pedro 1, nQ 275, Centro,

Petrópoiis-Rj.

Aproveitando o ensejo, renovo protestos de estima e

consideração. f\ . n * -r LiYvstf j

VANgp%lffiEZZi Lrr~ uj,ç
PROCURADORAM REPÚBLICA Wlp* - J&riW-
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PRM-PTP-RJ-00004081/2015
Procuradoria da República empeíg

Téc.Adnfeírati.
', 7732-1

Eu, Cintia Izabela Wayand Barros, inscrita no CPF sob o N°
056.439.257-02 e portadora do RG N° 12353590-8 Detran - RJ, moradora
da Rodovia BR 040 KM 81,5, Bairro do Contorno, Petropolis - RJ, venho
oferecer representação em face da concessionária Ágnas do Imperador
pelas seguintes razões:

Há mais de um mês eu e os membros da comunidade onde resido

estamos sem água. Com. a obra do túnel para a nova subida da Serra e as
inúmeras explosões, o poço que era utilizado pela comunidade secou.
Somos 35 famílias passando pelo mesmo problema de falta de água. Cinco
famílias residem especificamente na servidão onde eu moro, totalizando 16
pessoas, sendo 8 com mais de 60 anos. Somos os mais prejudicados sem a
água do poço. Estamos há mais de um mês carregando água do final do
bairro Capela até o nosso bairro.

Realizamos várias visitas à sede das Águas do imperador para
solicitar a extensão da rede de abastecimento de água potável para a

Comunidade do Contorno, porém, sem sucesso. Conseguimos, então, com
o auxílio de um vereador, um documento (em anexo) que foi encaminhado
à Águas do Imperador no dia 29 de maio de 2015. Todavia, até a presente
data não obtivemos qualquer resposta. Várias visitas foram agendadas por
parte daÁguas do Imperador, porém, nenhuma se concretizou.

Face todo o exposto, solicito o auxílio deste órgão ministerial para
garantir o abastecimento de água em nossa comunidade.

Petrópoüs, 11 de junho de 201.5

Exmo(a). Promotor(a) de Justiça da Promotoria de Justiça de p(oCU(io<a a»
Tutela Coletiva de Petrópolis/RJ ••***>PÓBUC0

T
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal na 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br 8 %

OF 02001.010653/2015-15 DILIC/IBAMA

Brasília, 23 de setembro de 2015.

A Senhora

Vanessa Seguezzi
Procuradora da República do Ministério Público Federal/Prm/Petrópolis/Rj
Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro

PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício nQ 2089/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS - IC
1.30.007.000065/2015-95 - Protocolo IBAMA nQ 02001.018482/2015-64.

Senhora Procuradora da República,

1. Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício nQ 2089/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS, de 11 de
setembro de 2015, protocolado no IBAMA sob o nQ 02001.018482/2015-64, em 22 de setembro de 2015,
referente ao empreendimento Nova Subida da Serra, para solicitar a prorrogação do prazo fixado para
atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do documento por esta Diretoria de
Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 23 de setembro de 2015, bem como a exiguidade do
prazo para prestar as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de
licenciamento ambiental por todo o país que também demandam providências por este órgão no
momento.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicito a dilação do prazo
fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a ser considerada por Vossa Senhoria.

ÍBAMA

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

iw\

pag. 1/1 23/09/2015 -18:01
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRODO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Compensação Ambiental - Sede

MEM. 02001.015301/2015-48 CCOMP/IBAMA

Brasília, 08 de outubro de 2015

À Senhora Coordenadora da COTRA

Assunto: Compensação Ambiental da BR-040/RJ. Trecho da subida da Serra de
Petropolis - Processo de CA n.Q 02001.003486/2015-48

f~j 1. Fazendo referência ao processo supracitado, venho informar que oComitê de
Compensação Ambiental Federal - CCAF deliberou sobre a destinaçao de Recursos da
Compensação Ambiental da BR-040/RJ - Trecho da subida da Serra de Petropolis. Assim, o
montante total de R$5.480.258,34 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta mil, duzentos e
sessenta reais e doze centavos) foi destinado da seguinde forma:

a) UC Federal: o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para a ser
aplicado obrigatoriamente na RB do Tinguá, na APA Petropolis e, a critério do órgão
gestor, no PN da Serra dos Órgãos;
b) UC estadual do Rio de janeiro: o montante de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais)
para a RB Araras, a critério do órgão gestor;
c) UC municipal: o montante de R$80.258,34 (oitenta mil, duzentos e sessenta reais e
doze centavos) para o PNM da Taquara, a critério do órgão gestor.

o

2. Ressalto que o valor supracitado ainda deverá ser atualizado pela taxa Selic a
partir de 06 de maio de 2015, conforme determinado pela Instrução Normativa IBAMA nQ
11/2013.

3. Visando a instrução do processo relativo ao licenciamento ambiental do
empreendimento em tela encaminho, em anexo, cópia da Ata da 39- RO do CCAF e do
Parecer Técnico nQ 2556/2015-41.

4. Aproveito para informar que os Órgãos Gestores das Unidades de Conservação
e o empreendedor já foram informados devendo assinar, em breve, o Termo de
Compromisso para execução do recurso.

Atenciosamente,

ANTÔNIO CELSCfjUNQUEIRA BORGES
Coordeiíador da CCOMP/IBAMA

IBAMA pag.1/1 8/10/2015-16:53
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WGITALÜADO NO IBAMA

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, tela (24) 2220-9250

Of.PRM/Petrópolis/GAB/VS n^ 2298/2015
PRM-PTP-RJ-00008076/2015

Petropolis, 05 de outubro

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO

tN°. 02001.01^^9/ãog^q/f
HMÀ Recebido em: 13/10/2015

Documento - Tipo
Ref.: IC n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número na resposta

Assinatura

TaP

limo. Sr.,

O Ministério Público Federai, pela Procuradora da

República signatária, com fundamento no artigo 8e, inciso llf da Lei
Complementar n^ 75/93, em complementação ao ofício 02001.008342/2015-88
DILIC/IBAMA, requisita as seguintes informações e documentos quanto ao

Processo de Licenciamento n^ 02001.008463/2009-81, referente ao

empreendimento Mova Subida da Serra:

a) cópia das Notas Técnicas e/ou Pareceres referentes à

analise e aprovação das modificações solicitadas pela CONCER no

empreendimento Nova Subida da Serra;

b) cópia das justificativas e/ou estudos técnicos

apresentados pela CONCER a fim de subsidiar todos os 30 pedidos de
modificação no projeto original do referido empreendimento, conforme

mencionado no referido ofício 02001.008342/2015-88;

c) informar se, após a expedição do ofício

02001.008342/2015-88, houve a aprovação de alguma outra modificação

solicitada pela CONCER no projeto originai do empreendimento.

ilustríssimo Senhor THOMAZ NIAZAK DE TOLEDO
DD. Diretor Substituto de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA
SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco A- Caixa Postal n9 09566
70.818-900, Brasília~DF



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nQ

1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e

deverão ser encaminhadas, no prazo de 10 (dez) dias, à Av. D. Pedro !, nQ 275,

Centro, Petrópolis-RJ.

consideração.

Aproveitando o ensejo, renovo protestos de estima e
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTOBRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n« 09566 Brasília - DF ,
CEP: 70818-900 e(61) 3316-1282 -1745 fâr Q?

www.ibama.gov.br / O -

Ffe.

\J
OF 02001.011727/2015-22 DILIC/IBAMA

r

Brasília, 19 de outubro de 2015.

A Senhora

Vanessa Seguezzi
Procuradora da República do Ministério Público Federal/Prm/Petrópolis/Rj
Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro

PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Resposta ao Ofício n* 2282/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS - IC
1.30.007.000140/2010-11 - Protocolo IBAMA nQ 02001.020039/2015-53.

Senhora Procuradora da República,

1. Em atenção ao Ofício nQ 2282/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS, encaminho o
documento anexo, conforme solicitação Ministerial. No caso, a cópia da Autorização nQ
06/2014 do ICMBio para o licenciamento ambiental da BR 040, trecho rodoviário entre
Rio de Janeiro/RJ e Juiz de Fora/MG.

2. Coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos que se façam
necessários.

Atenciosamente,

THO
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M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Transporte

NOT. TEC. 02001.002004/2015-32 COTRA/IBAMA

Brasília, 30 de outubro de 2015

Assunto: Resposta aos Ofícios PRM/Petrópolis/GAB/VS n^ 2089/2015 e n* 2298/2015 (IC
nQ 1.30.007.000065/2015-95) referentes à BR-040/RJ/MG, licenciamento para Nova
Subida da Serra de Petropolis. Processo IBAMA nQ 02001.008463/2009-81.

Origem: Coordenação de Transporte

Ementa: Resposta aos Ofícios
PRM/Petrópolis/GAB/VS nQ 2089/2015 e nQ
2298/2015 (IC nQ 1.30.007.000065/2015-95)
referentes à BR-040/RJ/MG, licenciamento
para Nova Subida da Serra de Petrópoüs.
Processo IBAMA nQ 02001.008463/2009-81.

Em atenção ao Ofício PRM/Petrópolis/GAB/VS n* 2085/2015 (Protocolo Ibama nQ
02001.018482/2015-64), referente ao licenciamento ambiental da BR-040/RJ/MG,
Nova Subida da Serra, informamos o seguinte, segundo cada solicitação de
informações:

a) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do cumprimento das
condicionantes da Licença Prévia nQ 408/2011 pela CONCER, principalmente no que se
refere ao cumprimento das exigências/observações apontadas no Parecer Técnico nQ
150/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA e no Parecer Técnico nQ
165/2011 -COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA;

Os citados Pareceres Técnicos nQ 150/2011 e nQ 165/2011 são os últimos pareceres
emitidos que abordaram a análise das condicionantes da Licença Prévia nQ 408/2011
constantes no Processo de Licenciamento nQ 02001.008463/2009-81.

O Parecer nQ 150/2011 realizou a primeira análise do requerimento de Licença de
Instalação do empreendimento e o cumprimento das condicionantes da Licença Prévia.
Posteriormente, e após o envio de informações adicionais solicitadas pelo IBAMA no
parecer supracitado, foi elaborado o Parecer nQ 165/2011, sugerindo a emissão da Licença
de Instalação, após constatar que todas as condicionantes da Licença Prévia já teriam sido
atendidas e que o Programa Básico Ambiental - PBA apresentara-se satisfatório para o
prosseguimento do processo de licenciamento ambiental.

Esclarece-se que as exigências/observações apontadas pelos pareceres se referem às
adaptações no PBA exigidas pelo IBAMA para emissão da Licença de Instalação, e que as
condicionantes da Licença Prévia teriam sido consideradas atendidas. Os demais pontos
foram elaborados de modo a orientar a execução do PBA durante a fase de instalação do
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

empreendimento.

b) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do cumprimento das
condicionantes da Licença de Instalação nQ 843/2011 pela CONCER;

Oexame do cumprimento das condicionantes da Licença de Instalação nQ 843/2011 ainda
não entrou na pauta de análise da Diretoria de Licenciamento. Tão logo seja procedida tal
avaliação, esta Diretoria encaminhará cópia do respectivo parecer técnico.

c) esclarecer se oempreendedor vem atendendo adequadamente ao Programa de Apoio <aW
Obras - liberação da faixa de domínio e oPrograma de Ordenamento Territorial previstos
no PBA, apontando as ações já executadas relativamente à regularização da faixa de
domínio atual conforme previsto no Programa de Desapropriação e Reassentamento
aprovado pelo IBAMA;

A análise dos relatórios de acompanhamento e monitoramento das obras ainda não
entraram em pauta de análise da Diretoria de Licenciamento. Tão logo seja procedida tal
análise, esta Diretoria encaminhará cópia do respectivo parecer técnico.

d) esclarecer se houve o envio de manifestação pelo IPHAN acerca do atendimento pelo
empreendedor do Programa de Apoio às Obras - Programa de Prospecção e Resgate do
Patrimônio Arqueológico Pré-Histórico e Histórico-Cultural previsto no PBA, apontando
as ações já executadas;

Até o momento, não consta manifestação do IPHAN a respeito do atendimento dO
Programa de Apoio às Obras - Programa de Prospecção e Resgate do Patrimônio
Arqueológico Pré-Histórico e Histórico-Cultural previsto no PBA.

e) indicar a(s) medida(s) mitigadora(s) efetivamente adotada(s) quanto aos impactos à
fauna durante as obras da NSS, esclarecendo quanto à entrega pelo empreendedor e
análise de relatório consolidado da fauna;

A análise dos relatórios de acompanhamento e monitoramento ainda não entraram em
pauta de análise da Diretoria de Licenciamento. Tão logo seja procedida tal análise, esta
Diretoria encaminhará cópia do respectivo parecer técnico.

f) apresentar o resultado, documentado, da reunião ocorrida no dia 12.05.2015 às 14h30,
entre o IBAMA e o empreendedor, mencionada no Parecer Técnico ns 1280/2015 e no
OFÍCIO n° 02001.004647/2015-11 COTRA/IBAMA, objetivando tratar de significativas
alterações no Projeto Executivo pleiteadas pelo empreendedor, esclarecendo se após essa
reunião houve qualquer alteração das especificações do projeto, bem como se houve
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Coordenação de Transporte

anuência do órgão ambiental, como o envio, se for o caso, das referidas alterações;

Areunião em questão foi realizada no dia 02.09.2015 (cópia da ata de reunião em anexo)
e contou com a presença de técnicos do Ibama e representantes da CONCER e empresa
de consultoria ambiental. Foram discutidas as formas de apresentação das modificações
do projeto e de suas justificativas, especialmente nos pontos que abordam a supressão de
vegetação às margens da rodovia. Foi solicitada ao empreendedor a reapresentação dos
projetos com melhor refinamento das informações para que, somente depois da entrega
de todo o material atualizado, fosse realizada a análise pelo Ibama de todas as
modificações pleiteadas em conjunto, e não separadamente entre as áreas.

Até o momento, o empreendedor não encaminhou os projetos modificados em sua
totalidade e, assim, não houve anuência do Ibama para qualquer modificação e/ou retirada
de vegetação além das áreas já contempladas pela Autorização de Supressão de
Vegetação n^ 611/2011 - 3â Retificação.

g) apresentar cópia do parecer/manifestação técnica que embasou a fixação do valor total
da compensação relativa ao empreendimento nos termos do artigo 36 da Lei nQ
9.985/2000, indicando, ainda, a data de recolhimento pelo empreendedor, a(s) unidades(s)
de conservação beneficiada(s) e o montante de recursos efetivamente destinados a cada
uma;

O Grau de Impacto, Valor de Referência e o valor da Compensação Ambiental relativos ao
empreendimento foram fixados no Parecer Técnico ne
084/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, cuja cópia digital foi anexada à Nota Técnica nQ
02001.001189/2015-68 COTRA/IBAMA, enviada a esta Procuradoria pelo Ofício nQ
02001.006885/2015-61 CGTMO/IBAMA, em resposta ao Of. PRM/Petrópolis/GAB/VS nQ
0871/2015.

As demais informações como data de recolhimento dos valores e quais unidades de
conservação foram beneficiadas estão a cargo da CCOMP/DILIC/IBAMA, que, por meio do
Memorando nQ 02001.015301/2015-48 CCOMP/IBAMA de 08/10/2015 (cópia em anexo),
informou que o Comitê de Compensação Ambiental Federal - CCAF deliberou sobre a
destinaçao de Recursos da Compensação Ambiental da BR-040/RJ (trecho NSS) no
montante total de R$ 5.480.258,34 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta mil, duzentos e
sessenta reais e doze centavos, destinado dentre as seguintes unidades de conservação:

• UC federal: o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) a ser aplicado
obrigatoriamente na Reserva Biológica do Tinguá, na APA Petropolis e, a critério do
órgão gestor, no Parque Nacional da Serra dos Órgãos;

• UC estadual do Rio de Janeiro: o montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
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para a Reserva Biológica Araras, a critério do órgão gestor;
• UC municipal: o montante de R$ 80.258,34 (oitenta mil, duzentos e sessenta reais e doze

centavos) para o Parque Natural Municipal da Taquara, a critério do órgão gestor.

Ainda, a CCOMP/IBAMA informa que ovalor da compensação deverá ser atualizado pela
taxa Selic a partir de 06 de março de 2015, conforme Instrução Normativa IBAMA nQ
11/2013, e que os Órgãos Gestores das Unidades de Conservação e oempreendedor já
foram informados, devendo assinar, em breve (sem data definida), o Termo de
Compromisso para execução do recurso. Logo, assim que os termos forem assinados, estO
Diretoria encaminhará cópia para esta Procuradoria.

h) informações acerca das providências adotadas diante dos fatos noticiados na
representação em anexo (documento PRM-PTP-RJ-00004081/2015), em especial no que
tange a possível impacto ambiental à comunidade.

Está agendada nova reunião entre os técnicos do IBAMA e representantes da CONCER no
dia 19 de novembro de 2015, ocasião onde será discutida a questão do secamento do poço
e a entrega de material complementar. Apartirdessa reunião, será possível elucidar quais
providências deverão ser adotadas. Será encaminhada cópia da Ata de Reunião para esta
Procuradoria, junto a demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Em atenção ao Ofício PRM/Petrópolis/GAB/VS nQ 2298/2015 (Protocolo Ibama n^
02001.019999/2015-71), referente ao licenciamento ambiental da BR-040/RJ/MG,
Nova Subida da Serra, informamos o seguinte, segundo cada solicitação de-\
informações: U

a) cópia das Notas Técnicas e/ou Pareceres referentes à análise e aprovação das
modificações solicitadas pela CONCER no empreendimento Nova Subida da Serra;

As Notas Técnicas e Pareceres referentes à análise das modificações solicitadas pela
CONCER elaborados até o momento constam como Anexos da Nota Técnica nQ
02001.001189/2015-68 COTRA/IBAMA, encaminhada a esta Procuradoria pelo Ofício n^
02001.006885/2015-61 CGTMO/IBAMA, de 26/06/2015. Nenhuma outra modificação foi
aprovada pelo Ibama após a 3& retificação da Autorização de Supressão de Vegetação nQ
611/2011 -3B Retificação.

b) cópia das justificativas e/ou estudo técnicos apresentados pela CONCER afim de
subsidiar todos os 30 pedidos de modificação no projeto original do referido
empreendimento, conforme mencionado no referido ofício 02001.008342/2015-88;

Em reunião realizada no dia 02.09.2015 com representantes da CONCER, o Ibama
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Coordenação de Transporte Ar Ms,

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

TATIANA VEIL DE SOU2A

Coordenadora da COTRA/IBAMA

^Bk2
solicitou a entrega de material atualizado e com melhor refinamento das informações para
análise das modificações pleiteadas. Até o momento, foi encaminhado ao IBAMA apenas
parte deste material. Tão logo seja entregue todo o material para análise, encaminhar-se-á
cópia para esta Procuradoria. O material anterior consta como Anexo da Nota Técnica nQ
02001.001189/2015-68 COTRA/IBAMA, encaminhada a esta Procuradoria pelo Ofício nQ
02001.006885/2015-61 CGTMO/IBAMA, de 26/06/2015.

Nota-se que resta a análise de 27 modificações no projeto. Outras três modificações nas
áreas, dentre o conjunto de 30 áreas, já foram analisadas e aprovadas, conforme
explicitado na Nota Técnica 1189/2015 citada acima, além da aprovação de uma área de
britagem, cuja análise foi realizada em período anterior (ano de 2013) e que não faz parte
deste conjunto de 30 modificações.

c) informar se, após a expedição do ofício 02001.008342/2015-88, houve a aprovação de
alguma outra modificação solicitada pela CONCER no projeto original do empreendimento.

Não houve aprovação de qualquer outra modificação após a expedição do Ofício nQ
02001.008342/2015-88. Faz-se necessário esclarecer que as únicas modificações do
projeto já aprovadas até o momento foram aquelas referentes às áreas 01, 04 e 15 do
projeto original, sendo esta última referente à construção do túnel auxiliar. Além destas,
também foi aprovada a modificação do local de Usina de Britagem, cuja solicitação foi
analisada e aprovada no ano de 2013. A análise das outras 27 modificações do projeto
continua paralisada a espera do encaminhamento de material complementar requerido à
CONCER em reunião realizada no dia 02.09.2015, citada no item anterior.

Diogo da Costa Ferreira

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

IBAMA pag. 5/5 30/10/2015 -16:48



i-i \ 'S VP\\\\2>2S *

\^/



Xas»/ e

CONCER

_MMA/IBAMA/SEDE - KROTOCRí^O
Documento - Tipo:. .,

•N°. 020Q1.02166y/2QJ5-(>l
"Recebido em#4/l 1/2015 tt

âU2A

Duque de Caxias, 27 de outubro de 2015.
PLC-CA-0173/15

Ao

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento - DILIC - Coordenação de Transportes - COTRA
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede ~ Bloco B

CEP: 70.818-900 Brasília - DF

At Tatiana Veil de Souza

Coordenadora de Transporte do IBAMA-,

1DIGITALIZADO NO IBAMA í

^-ufiyvu^^jTtfT

SEBH3E3SE

Ass.: Relatório Semestral

Prezada,
ÍL«MtffcEilV.*.',í.r-"í*«yn-3íf'smm.g&z .>ín.V4L'-lj.i.*&,**VM-.lMimV

Em atendimento ao item 2.7 das condicionantes da LI n.° 843/2011 e Retifícadora,
encaminhamos em anexo o 5o Relatório Semestral de Acompanhamento das Obras e
Execução dos Programas Ambientais, referente ao período de março a agosto de 2015.

O relatório contém 34 tomos:

Tomo I - Relatório

Tomo II ao Tomo XXXIV - Anexos contendo cópia de todos os relatórios emitidos
referentes aos Programas Ambientais.

Estamos remetendo uma via impressa e uma via em meio digital.

Colocamo-nos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

-Daniel lem^Smtfaj
Assessora de Gestão Contratual e Controladoria

A /i &
f/¥íf /-</&**?

2 L<f

COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO

Rodovia Washington Luiz, 13.892JardimPrimavera- Duque de Caxias- RJ - Brasil - CEP25213-005
Tei.:(21) 2676-1400- Fax:{21} 2676-4160

www.concer.com.br e-mail; concer@concer.com.far £.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal nQ 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.012475/2015-59 DILIC/IBAMA

Brasília, 10 de novembro de 2015.

À Senhora
Vanessa Seguezzi
Procuradora da República do Ministério Público Federal/Prm/Petrópolis/Rj
Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro.

O PETROPOLIS -RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Resposta aos Ofícios n5 2089/2015 e 2298/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS -
IC 1.30.007.000065/2015-95. BR-040/RJ.

Wi >

UJOdx

o

Senhora Procuradora da República,

1. Em atenção aos Ofícios nQ 2089/2015 e 2298/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS,
encaminho Nota Técnica nQ 02001.002004/2015-32 COTRA/IBAMA elaborada a partir dos
questionamentos realizados por esta Procuradoria. Informamos que seguem dois
documentos anexados, em complementação da Nota Técnica: Memorando
02001.015301/2015-48 CCOMP/IBAMA e Memória de Reunião realizada entre técnicos do
IBAMA e representantes da CONCER, no dia 02/09/2015.

Atenciosamente,

NTCIUS LEITE CABRALMARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petrópoüs

Rua Dr. Nelson de Sá Earp, 95, sala 502, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.680-195. te! (24) 2245-6370

Ofício/PRM/Petrópolis/GAB/VS n^ 2552 /2015 Petropolis, 28 de outubro de 2015
PRM-PTP-RJ-00008835/2015

Ref.: Ic: n^ 1.30.007.000065/2015-95

Ns-02001.0222

Assii

Prezado Senhor,

. „_r20l5-l
fblCoem:lVlV201s"

Cumpri mentando-o, acuso o recebimento dos

Ofício OF 02001.011567/2015-11 DILIC/IBAMA e, comunico a Vossa

Senhoria, por ordem da Procuradora da República Vanessa Seguezzi, que o

prazo para atendimento do OF GAB/VS 2298/2015, foi (prorrogado por 30

(trinta) dias, a partir do recebimento deste.

Atenciosamente,

Anscélio Ta

Técnico A

Mat

artins

rativo

Ilustríssimo Senhor MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
DD, Diretor Substituto da DÍLIC/IBAMA
SCEN, Trecho 2- Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - Caixa Postal nQ 09566
7Q.S18-9Q0, Brasílla-DF
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MMA/I BAMA/SEDEj: protocolo
# Documento -Tipo: UV:;„.

NS. 02001.0 222<3J2015-^iif
Recebido em: 11/11/2015

Assinatura

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERA
Procuradoria da República no Município de Petrópoüs

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, tela (24) 2220-9250

Of.PRM/Petro/GAB/VS 2554/2015
PRM-PTP-RJ-00008838/2015

Ref.: SC n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número na resposta.

limo. Sr.

Petropolis, 29 de outubro de 2015

O Ministério Público Federal, pela Procuradora da

República signatária, encaminha cópia do MEMORANDO 237/2015-GABlN CR8

RJ/lCMBio e, com fundamento no artigo 8Q, inciso !!, da Le! Complementar ne

75/93, requisita informar se foram atendidas as solicitações do ICMBIO, com o

efetivo envio da documentação solicitada pelo referido Instituto.

Outrossim, requisita informar quanto à apresentação,

peia "CONCER1- de relatórios de acompanhamento do cumprimento das

conaicionantes da autorização para Licenciamento Ambiental nQ 44/2011,

emlida peio ICMBio.

Por fim, requisita informar quanto à conclusão da

aruo^se do pedido de prorrogação de Licença de instalação apresentado pela

CONCER.

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nQ

1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e

deverão ser encaminhadas, no prazo de 10 (dez) dias, à Av. D. Pedro I, nQ 275,

Centro, Petrópolis-RJ.

AproveítarydoX o ensejo, renovo protestos de estima e
consideração,

VAN

PROCURAD

pjssassimo Sennor MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
DD Diretor Substituto da DILIC/IBAMA
SCí-N. Trecho 2. Ed. Sede do ]BAMA, Bloco A -- Caixa Postal n9 09566
70.818-900, Brasília-DF
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D. Pedro I, n°275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, tela (24) 2220-9250

Of.PRM/Petrópolis/GAB/VS n^ 2633 /2015
PRM-PTP-RJ-00009081/2015

Ret".: IC n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número na resposta,

limo. Sr.

Petropolis, 11 cie novembro de 2015.

MMA/íBAMA/SEDE- PROTOCOLO

SE:Documento -Tipo: ^j q i
Na. 02001.0 227 {Ky2015-âZÍ

Recebi d

!JDaffiff
Assinatura

O Ministério Público Federal oelã -^ uras

Repuolica signatária, já tendo encaminhado cópia de representação recebida : ^í-a

Procuradoria {documento PRM-PTP-RJ-00004081/2015) e, diante das inform^ões

prestadas pela CGTMO/IBAMA por meio do OF 02001,006885/2015-61 CGTMO/JBAMA

e NOTA TÉCNICA 02001.001189/2015-68 COTRA/IBAMA, com fundamento no artigo

8ef inciso li, da Lei Complementar n^ 75/93, reitera o OF GAB/VS 2089/2015 (já

prorrogado por 30 dias, conforme soücitação do OF 02001.010653/2015

DILIC/IBAMA) em que requisita as seguintes informações e documentos quanto ao

processo de licenciamento n9- 02001.003463/2009-81, referente ao empreendimento

Mova Subida da Serras

a) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do

cumprimento das condicionantes da ücença Prévia n9 408/2011 pela

CONCER, principalmente no que se refere ao cumprimento das

exigências/observações apontadas no Parecer Técnico ng 150/201.L-

COTRA/CGTMO/DíLiC/SBAMA e no Parecer Técnico nQ 165/":nil-

COTRA/CGTMO/D1LOBAMA;

b) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do

cumprimento das condicionantes da Licença de Instalação nç 843/2011

peía CONCER;

c) esclarecer se o empreendedor vem atendendo adequadamente ao

Programa de Apoio às Obras - liberação da faixa de domínio e o Programa

de Ordenamento Territorial, previstos no PBA, apontando as ações já

executadas relativamente à regularização da faixa de domínio atual,

conforme previsto no Programa de Desapropriação e Reassentamento

aprovado pelo IBAMA;

seríssimo Senhor THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO

JD. Diretor Substituto de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA
SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do ÍBAMA, Bloco A - Caixa Postai nQ 09566
^0.813-900, Brasília-DF



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

d) esclarecer se houve o envio de manifestação pelo IPHAN acerca do

atendimento pelo empreendedor do Programa de Apoio às Obras

Programa de Prospecção e Resgate do Patrimônio Arqueológico Pré-

Histórico e Histórico-Cultural, previsto no PBA, apontando as ações já

executadas;

e) indicar a(s) medida(s) mitigadora(s) efetivamente adotada(s) quanto

aos impactos à fauna durante as obras da NSS, esclarecendo quanto à

entrega pelo empreendedor e análise de relatório consolidado da fauna;

f) apresentar o resultado, documentado, da reunião ocorrida no dia

12,05.2015 às 14h30, entre o IBAMA e o empreendedor, mencionada no

Parecer Técnico n^ 1280/2015 e no OFÍCIO n9 02001.004547/2015-

11COTRA/IBAMA, objetivando tratar de significativas alterações no Projeto

Executivo pleiteadas pelo empreendedor, esclarecendo se após essa

reunião houve qualquer alteração das especificações do projeto, oem

como se houve anuência do órgão ambiental, com o envio, se for o caso,

das referidas alterações;

g) apresentar cópia do parecer/manifestação técnica que embasou a

fixação do valor total úa compensação relativa ao empreendimento nos

termos do artigo 36 da Lei n?~ 9.985/2000, indicando, ainda, a data de

recolhimento pelo empreendedor, a(s) unidade(s) de conservação

beneficiada(s) e o montante de recursos efetivamente destinados a cada

uma;

h) informações acerca das providências adotadas diante dos fatos f~\
noticiados na representação em anexo (documento PRM-PTP-Rj-

00004081/2015), em especial no que tange a possível impacto ambientai

à comunidade.

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nQ

1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e deverão

ser encaminhadas, no prazo de 10 (dez) dias, à Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro,

Petrópoiís-Rj.

AproveitandoAo ensejo, renovo protestos de estima e

consideração.

VANE

PROCURADO

O



SERVIÇO PÚBLICOFEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Trecho 02 Ed. Sede do IBAMA Bloco A Io andar CEP 70.818-900 -

Contato: (61)3316-1282/3316-1745 Fax(61)3316-1952 -email: diliç^sede^ibamP-gQVibr

DESPACHO DA DIRETORIA DE LICENCIAMENTO - DILIC

Documento:_0200l.022708/20i5-2l_
Origem:_mpf rj
EmpreendÍmento:_Nova Subida da Serra
PrOCeSSO: 02001.008463/2009-81

Assunto: Comunicação de atendimento da demanda Ministerial reiterada

Destinatário: CGTMO Data: 20 / 11 / 2015

Io Despacho:
Para a CGENE:

1. Para conhecimento e demais providências;

2. Atentar ao conteúdo do Oficio

OF 02001.012867/2015-18 DILIC/IBAMA, de 20/11/15,

o qual comunica que essa demanda do MPf/g^já foi atendida anteriormente

Destinatário: Data: /

2o Despacho:

Destinatário

3o Despacho:

/

cGTKAO/v-!--

ÍÍRtfôÜVÜ

Mia: 217S883
DILIC/IBAMA

6Ux? VrnicM^ £$? ^ífe
Coordenadora de Uicsníáamento de
Transportes Rooíívias e Farrovias
COTRA/CüTMO/DIUC/iBAMÍ

Destinatário:

4o Despacho:

Data: / /



Destinatário: Data:

5° Despacho:

Destinatário: Data:

6o Despacho:

O

Destinatário: Data:

7° Despacho:

Destinatário: Data:

9° Despacho: Q

Destinatário: Data:

10° Despacho:
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal ne 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.012560/2015-17 DILIC/IBAMA

Brasília, 12 de novembro de 2015,

A Senhora

Vanessa Seguezzi

Procuradora da República do Ministério Público Federal/Prm/Petrópolis/Rj
Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro

PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício ir3 2554/2015/PRM/Petro/GAB/VS - IC
1.30.007.000065/2015-95 - Protocolo IBAMA nQ 02001.022253/2015-44,

Senhora Procuradora da República,

1. Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício nQ 2554/2015/PRM/Petro/GAB/VS, de
29 de outubro de 2015, protocolado no IBAMA sob o nQ 02001.022253/2015-44, em 11 de
novembro de 2015, referente ao empreendimento BR-040, para solicitar a prorrogação
do prazo fixado para atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do
documento por esta Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 12 de
novembro de 2015, bem como a exiguidade do prazo para prestar as informações
solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de licenciamento ambiental por
todo o país que também demandam providências por este órgão no momento.

2- Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicito a
dilação do prazo fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a ser considerada por
Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 12/11/2015 -16:13
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CONCER
"9001:2008

'CONCER

Duque de Caxias, 12 de Novembro de 2015.
PRE-CA-078/15

f'tnf.iOfiltv.1'-

DIGITALIZADO NO BAMA
lêss^síKfisatíSE

Ao

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento - Coordenação de Transportes
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco B

CEP: 70818-900 - Brasília. DF

5SBa7T!W?33K55E^5S5S«*t

At.: Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto

Rr N». 02001.0 225 j$/7o£?fc \
Recebido em: lT/ii/2015

Ass.: Renovação de LI - CONCER

Ref.: L.I n° 843/2011-Protocolo n° 02001.01537012005-51

Prezado Senhor,

Como é do vosso conhecimento, o procedimento de licenciamento ambiental é regido, em
síntese, pela Lei Federal n° 6.938/81, pelas Resoluções CONAMA 01/86 e 237/97 e, mais
recentemente, pela Lei Complementar 140/11.
As licenças, além de disciplinar objeto e condicionantes, dispõem de prazo de validade. O
prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo
cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6
(seis) anos.
Porém, não raro, as licenças de instalação devem ser renovadas, pois o cronograma de
construção da atividade licenciada sofre atrasos inerentes à vontade do empreendedor,
deixando a atividade licenciada descoberta, caso não venha a ser prorrogada.
Por tal motivo, o próprio licenciador previu a possibilidade de renovação automática nos
casos da LO, conforme previsto na Resolução CONAMA 237.
No caso da CONCER, o próprio IBAMA determinou em sua condicionante 1.6 da Licença de
Instalação n° 843, de 13 de dezembro de 2011, que a renovação da LI fosse requerida com
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade
(Resolução CONAMA 237). Fazendo, inclusive, menção à Resolução 237.
Além disso, importa ressaltar que, apesar da LI ter sido emitida em dezembro de 2011, a obra
só foi iniciada em junho de 2013, ou seja, 18 meses após a emissão da mesma.

Assim, em atenção a condicionante supramencionada, a CONCER requereu a renovação no
dia 11 de agosto de 2015, cumprindo o prazo determinado/conforme se verifica pela
cópia anexa.

DanielleB/pre/PF COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO
Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera - Duque de Caxias - RJ - Brasil - CEP 25213-005

TeL: (21) 2676-1400 - Fax: (21) 2676-4180
www.concer.com.br e-mail: concerffficoncer.com.br

I
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CONCER r9001:2008

CONCER

Diante disso, considerando a proximidade de término do prazo de validade da LI e a
necessidade de manutenção das obras de utilidade pública da construção da Nova Subida da
Serra, vimos solicitar que esse Instituto avalie, com a brevidade que o caso requer, o
requerimento de renovação em tempo hábil, concedendo, se for o caso, a renovação pleiteada
ou a renovação automática prevista na Resolução CONAMA 237, conforme mencionado na
LI 843/11.

Aproveitamos, ainda, a oportunidade para apresentar nossos protestos de estima e
consideração.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição, para prestar quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Eõnio Jonsson

for Presidente

£90 LflPj
VW8I/30C1

OOIUO^I I0SS9SSV

jk corsa,

9àmsfânkttts Mi Cmdà M
Coordenador Geral de Transporto -

Mineração e Obras Civis
COTMQ/D1UC/SP' a

PrrãU)jL

DanielleB/pre/PF COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZDEFORA - RIO
Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera - Duque de Caxias - RJ - Brasil - CEP 25213-005

Te., (2„ 2676-.400 -Fax: (2,) 267M.80 rg^ ^g£^^
Coordenadora de Licartcíamento de
Transportes, Rodovia? e Ferrovias
COTRA/CGTMO/DÍUC/IBAMA

www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br

o^o. feo.

jtitíforA. Jli
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CONCER

Duque de Caxias, 11 de Novembro de 2015.
PRE-CA.076/1S

'«1001:2008
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento - Coordenação de Transportes
SCEN - Trecho 2- Ed. Sede - Bloco B , r^7^^
CEP: 70818-900-Brasília. DF ^Í^^pÍT

At; Antônio Celso Junqueira Borges
Coordenador da CCOMP/IBAMA

Cç.: Tatiana Veil de Souza
Coordenadora de Transporte do IBAMA

k, ,9 02001.0225 JH/201SJ&Í
YO,t7/n/201S !
ÊÚ0JMU \Recebido em:-X7/lV2C»5

Assinatura

Ass.: Compensação Ambiental da BR-040/RJ -Trecho da Subida da Serra de Petrópoüs

Ref.: OF 02001.01 1342/2015-65 CCOMP/IBAMA
Processo n° 02001.003486/201 5-48.

Prezado Senhor,

Em atenção ao Ofício em referência, esta Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora/Rio -
CONCER informa que está aguardando os dados para celebrar Termos de Compromissos, para
aplicação de recursos de compensação ambiental da obra "Nova Subida da Serra" - BR 040, após a
definição e aprovação do modo de aplicação dos recursos pelo Comitê de Compensação Ambiental
Federal.

Aproveitamos, ainda, a oportunidade para apresentar nossos protestos de estima e consideração.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição, para prestar quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,

Jonsson

^etor Presidente

te 1W$) hriaje

ÚÁK

^ãífa? i/áei"
DamclleB/prc/Ph COMPANHIA DL- CONCLSSÀO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA -RIO ^tíãtlã ifeiC d& S&UZÜ-

Rodo\'ia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera Duque de Caxias -RJ -Brasil •CEP 25213-005 (V^anadora dS UceílCJB!HSfltO ÚB
Tcl :(21) 2676-1400 -Fax: (21,2676-4180 TranSflOílBS, RfidOVÍaS 9FOTOTÍâS
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DELICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tela (Oxx) 61 3316.1071 Fax: (Oxx) 61 3316.1166- URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: \%m\& ^^^) ' B^A^laA
Data: l^/u/Wõ
Horário: Ji|',OOW>
Assunto: ÇjOkíüc^ (S^OUO/fó )
Participantes: Lista Anexa
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CONCER

MM^JÍBÃN^
Documento -Tipo: jj
Ns. 02001.0 229tíJt/2015-

Recebido em: 19/ML/2015

Assinatura

Duque de Caxias, 18 de novembro de 2015. („""*"" -^ r s-*
PLC-CA-0192/15

Ao
lt

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento - DILIC - Coordenação de Transportes - COTRA
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco B

CEP: 70.818-900 Brasília - DF

At.: Tatiana Veil de Souza

Coordenadora de Transporte do IBAMA

Ass.: Estudo de Áreas de Supressão Lote 4 e 5- Projeto Nova Subida da Serra

Prezada,

Em continuidade a nossa solicitação de novas áreas de supressão e considerando os ofícios
recebidos de V.Sas, estamos encaminhando em anexo o estudo referente às áreas que fazem
parte do Lotes:

Lote 4 - Área do Desemboque do Túnel e entorno de Duarte da Silveira.

Faz parte deste Lote a área 14. Para maior entendimento e visualização das vias locais,
apresentamos as áreas de forma contínua independente de existir solicitação de ASV
complementar no trecho, assim a área 14 está apresentada em 4 folhas iniciando no km 79,5
RJ ao 78 JF.

Documentos enviados em anexo, em uma via física e outra digital:

• Relatório de/Estudo de Áreas de Supressão -REL-006-AMB-PBA-GERAL-002-Lote
/

4 - Texto

• Anexo 1 - Desenhos;

• Anexo 2 - Inventário Florestal complementar-RIF-ESSATI-CONCER-EE-34-002-

/

2015.
/

Lote 5 - Área do entorno da Rodoviária de Petrópolis-Acesso Binguen-Quitandinha.

Faz parte deste Lote a área 23. Para maior entendimento e visualização das vias locais,
apresentamos as áreas de forma contínua independente de existir solicitação de ASV
complementar no trecho, assim a área 23 está apresentada em 11 folhas, dando continuidade
ao Lote 4.

Documentos enviados em anexo, em uma via física e outra digital:

LS/lc COMPANHIADE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO
Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera- Duque de Caxias - RJ- Brasil - CEP 25213-005

TeL: (21) 2676a400- Fax: (21) 2676-4180
www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br
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• Relatório de Estudo de Áreas de Supressão -REL-006-AMB-PBA-GERAL-003-Lote
5 - Texto /

• Anexo 1 - Desenhos; ^
• Anexo 2 - Inventário Florestal complementar-RIF-ESSATI-CONCER-EE-34-003-

2015./

Colocamo-nos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Assessora de Gestão Contratual e Controladoria

LS/lc COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA - RIO

Rodovia Washington Luiz, 13.892JardimPrimavera - Duque de Caxias- RJ - Brasil - CEP25213-005
TeL: (21)2676-1400-Fax:(21)2676-4180

www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede doIbama- Cx. Postaln* 09566 Brasília - DF y tJOlU
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1745 //$^ (

www.ibama.gov.br

OF 02001.012867/2015-18 DILIC/IBAMA

Brasília, 20 de novembro de 2015,

À Senhora
Vanessa Seguezzi

Procuradora da República do Ministério Público Federal/Prm/Petrópolis/Rj
Q Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro
^ PETROPOLIS -RIO DE JANEIRO

CEP.: 25610020

Assunto: Comunicação de Atendimento - Ofício nQ

2633/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS - IC 1.30.007.000065/2015-95 - Protocolo
IBAMA n^ 02001,022708/2015-21.

Senhora Procuradora da República,

!• Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício
nQ 2633/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS, de 11 de novembro de 2015, protocolado no

Qj IBAMA sob on^ 02001.022708/2015-21, em 18 de novembro de 2015, que reitera o
disposto no Ofício nQ 2089/2015/PRM/Petrópolis/GAB/VS, comunico que o pleito foi
atendido pelo Ofício OF 02001.012475/2015-59 DILIC/IBAMA, de 10 de novembro de
2015 (cópia anexa), devidamente encaminhado para essa Procuradoria da República no
Município de Petrópolis/RJ, mediante registro protocolar ne JH002545941BR dos Correios,
postado em 11 de novembro de 2015 e entrega no dia 16 do mesmo mês.

2. Pelo exposto, esperando ter atendido a demanda dessa Procuradoria da
República no Município de Petrópolis/RJ, continuo à disposição para esclarecimentos que
se fizerem necessários

Atenciosamente

[CIUS(ÊeITE CABRALMARCUS VINICIUSi/LEÍTE CABRAL DE MELO
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 20/11/2015 -16:33
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n*> 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.013336/2015-42 DILIC/IBAMA

Brasília, 01 de dezembro de 2015.

Ao Senhor

Pedro Antônio Jonsson
Diretor Presidente da Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora/Rj
Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera
DUQUE DE CAXIAS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25213005

Assunto: BR-040/RJ - Renovação de Licença de Instalação

Senhor Diretor Presidente,

1. Em atenção ao Ofício PRE-CA-078/15 (Protocolo Ibama 02001.022589/2015-15, 17/11/2015),
informo que se encontra em análise o pedido de renovação da Licença de Instalação n^ 843/2011 e,
conforme § 4Q do Art. 14 da Lei Complementar nQ 140, de 8 de dezembro de 2011, esta Licença fica
automaticamente prorrogada até a manifestação definitiva do Ibama.

IBAMA

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

pag. 1/1 1/12/2015 -14:44
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DIGIWLIZAQfiiO IBAMA
MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO

Documento -! ipop

N*. 02001.0 238 /20X5

Recebido em: 2/12/2015

• MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAI_ _____
Procuradoria da República no Município cie Petrópoüs ^

Rua Dr. Neison de Sá Earp, 95, sa!a 502, Centro, Petrópoí.is^RJ. CEP 25.080-195, tel (24) 2245-6370

Assinatura

Ofício/PRM/Petrõpo!is/GAB/V5 n^ 2745/2015 Petrópoii
PRM-PTP-RJ-00009453/2015

Ref.: Ic; n^ 130.007.000065/2015-95

Prezado Senhor,

23'de novembro de 2015

Curnprimentando-o# acuso o . recebimento dos

Ofício OF 02001=012580/2015-17 DILIC/i-BAMA e„ comunico a .Vossa

Senhoria, ppr ordem da Procuradora da República Vanessa Seguezzi, que o
prazo para- atendimento do OF GAB/VS '2554/2015", foi' prorrogado por 20

(vinte) diasf a partir do recebimento deste.

Atenciosamente,

Anicéüo Tawanss Martins
Técnico AdoiKinist-rativo

Mát'7À32-l

Ilustríssimo Senhor MAÍICÜS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
DD. Diretor Substituto da DILIC/IBAMA * " '

•SCEN, Trecho 2f Ed. Sede do IBAMA; Bloco A - Caixa Postal n^ 09566
70.818-900, Brasí)ia-DF
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Ref.: IC n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número na resposta

limo. Sr.

DíglRp-pt m 1BA
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL [§ \%

Procuradoria da República no Município de Petropolis
Av. D. Pedro I, n°275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP25.610-020, tela (24) 2220-9250

Of.PRM/Petrópolis/GAB/VS n^ 2974 /2015 Petrópoüs, 17 de dezembro de
PRM-PTP-RJ-00010113/2015

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLOOTOCí

^^. Documento-Tipo: -vjr ' r-A
P£ Nfi. 02001.0255 5y}?015OÜ
iífl Recebido em: 25^12/2015

Assinatura

O Ministério Público Federal, pela Procuradora da

Repúbüca signatária, em complementação ao ofício 02001.012475/2015-59

DILIC/IBAMA e Nota Técnica 02001.002004/2015-32 COTRA/IBAMA, com fundamento

no artigo 8Q, inciso ii, da Lei Complementar nQ 75/93, requisita as seguintes

informações e documentos quanto ao processo de licenciamento nQ

02001.008463/2009-81, referentes ao empreendimento Nova Subida da Serra:

a) cópia do Parecer Técnico n^ 084/2011-COTRA, bem como da ata
ou documento do Comitê de Compensação Ambiental Federal que

embasou a fixação do valor total da compensação do

empreendimento informada no MEM.02001.015301/2015-48

CCOMP/IBAIV1A;

b) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do
cumprimento do Plano Básico Ambienta! do empreendimento, tendo

r") em vista as exigências/observações apontadas no Parecer Técnico
n^ 150/2011-COTRA/CGTMO/DIL1C/IBAMA e no Parecer Técnico nQ

165/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. Em caso de inexistência de

relatório/parecer técnico posterior a referidos Pareceres informar
como vem se dando o acompanhamento do cumprimento das

condicionantes da ücença de instalação ne 843/2011, esclarecendo,

ainda, se a Diretoria de Licenciamento concluiu o exame do

\ cumprimento das referidas condicionantes, com o envio do
,À COTflUk > respectivo ParecerTécnico;

S^ÁuSc € JfcíkTTA
_ $ç\/ufXK c) cópia dos relatórios de acompanhamento e monitoramento das

p i j obras, em especial quanto adequado atendimento, pelo
vtíotfV^w^W^^^ empreendedor, do Programa de Apoio às Obras - liberação da faixa
r^flior de u^w^^AmW^ de domínio e o Programa de Ordenamento Territorial, previstos no

0yGfSríssimo Senhor THON1AZ MIAZAK DE TOLEDO
DD. Diretor Substituto de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA
"SCE!\i;-Trécho;.2,: Ed. Sede do IBAMA, Bloco A- Caixa Postai n^ 09566
70.BÍ8-'?0Q,Bhãs:nia-DF



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

PBA, apontando as ações já executadas relativamente à

regularização da faixa de domínio atual, conforme previsto no

Programa de Desapropriação e Reassentamento aprovado peio

IBAMA;

d) esclarecer se foi solicitada ao ICMBio manifestação acerca do

atendimento, pelo empreendedor, das condicionantes estabelecidas

na Autorização para Licenciamento Ambientai nq 44/2011, conforme

condicionante 2.13 da Licença Prévia ng 408/2011;

e) cópia dos relatórios de acompanhamento e monitoramento, em

especial acerca cios impactos à fauna durante as obras da NSS,

esclarecendo quanto à entrega pelo empreendedor e análise de

relatório consolidado da fauna, indicando, ainda, a(s) medida(s)

mitigadoraís) efetivamente adotada(s);

f) esclarecer se o empreendedor reapresentou o projeto executivo

com modificações, conforme foi debatido na reunião ocorrida no dia

12.05.2015, entre o IBAMA e o empreendedor, mencionada no item

"f" da Mota Técnica n^ 02001.002004/2015-32 COTRA/IBAMA. Em

caso positivo, informar, se houve aprovação pelo órgão ambiental,

com o envio de cópia do parecer/manifestação técnica acerca das

referidas alterações;

g) apresentar resultado documentado da reunião ocorrida no dia

19.11.2015, entre o IBAMA e o empreendedor, mencionada no item

"h" da Mota Técnica n^ 02001.002004/2015-32 COTRA/IBAMA,

objetivando tratar das providências a serem adotadas diante dos

fatos noticiados na representação PRM-PTP-Rj-00004081/2015 (já

encaminhada), em especial no que tange a possível impacto

ambienta! à comunidade.

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nQ

1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e deverão

ser encaminhadas, no prazo de 20 (vinte) dias, à Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro,

Petrópolis-Rj.

Aproveitando o ensejo, renovo protestos de estima e

O

O

consideração,

VA1M

PROCURADORA D

CVno*/t4t_. Ote^,

BLICA

Transportes
COTRA/DILIC/IBAMA M HIÀ6
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CONCER

CNPJ: 00.880.446/0001-58

MMA/lBAMA/SEDE - PROTOCOLO

v^ Documento-Tipo:„Stói3D^
|j' NS. 02001.0 256 ^Í/2015-JjJ
Ti Recebido em:28/12/2015

^jc^jjJà^^
Assinatura

'9001:2008

"CONCER

Duque de Caxias, 17 de dezembro de 2015. rf =
PLC-CA-0213/15 ?

Ao

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento - DILIC - Coordenação de Transportes - COTRA
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco B

CEP: 70.818-900 Brasília - DF

At.: Tatiana Veil de Souza

Coordenadora de Transporte do IBAMA

Ass.: Prazo de Conclusão das Obras do Projeto Nova Subida da Serra

Prezada,

Vimos por meio desta reiterar o exposto na reunião realizada na Sede do IBAMA em
19/11/2015, quanto ao atraso no cronograma do Projeto da Nova Subida da Serra, e da
impossibilidade da conclusão das obras no prazo incialmente previsto. Informamos que o
novo cronograma está em análise na ANTT, cujo qual será reportado a este IBAMA tão logo
recebamos resposta.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

DamélleBrito
Assessora de Gestão Contratual e Controladoria

LC COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DEFORA - RIO
Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera - Duque de Caxias - RJ- Brasil - CEP 25213-005

Tel.: (21) 2676-1400 - Fax: (21) 2676-4180
www.concer.com.br e-mail:concer@concer.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br ' ^
/<?

OF 02001.000252/2016-20 DILIC/IBAMA

Brasília, 11 de janeiro de 2016.

À Senhora
Vanessa Seguezzi
Procuradora da República da Procuradoria da Republica no Município de Petropólis/Rj
Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro

PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Resposta aos ofícios PRM/Petro/GAB/VS 2554/2015 e 2745/2015 (IC ne
1.30.007.000065/2015-95). Protocolos IBAMA: 02001.022253/2015-44 e

02001.023837/2015-37.

Senhora Procuradora da República,

1. Faço referência aos Ofícios PRM/Petrópolis/GAB/VS nQ 2554/2015 e nQ
2745/2015, protocolados no Ibama sob os nQs 02001.022253/2015-44 e
02001.023837/2015-37 respectivamente, que requisitam informações relativas ao
empreendimento Nova Subida da Serra - NSS (Processo de Licenciamento Ambiental nQ
02001.007463/2009-81).

2. O Ibama contatou a CONCER e indagou acerca do envio dos relatórios de
acompanhamento do cumprimento das condicionantes da autorização para Licenciamento
Ambiental nQ 44/2011, emitida pelo ICMBio. Segundo a concessionária, os documentos de
atendimento ao PBA, assim como os Relatórios Semestrais enviados ao IBAMA, e à ALA nQ
44/2011, são disponibilizados ao ICMBio por meio do site http://sisconcer.essati.com.br.
conforme acordado com aquele Instituto, e ressalta que os dados são freqüentemente
atualizados.

3. A CONCER também informa que, em novembro de 2015, foi encaminhado à
Coordenadoria Regional (CR-8) do ICMBio, por solicitação da mesma, relatório de
atendimento da ALA nQ 44/2011.

4. Informo, ainda, que a análise do pedido de prorrogação da Licença de

IBAMA pag. 1/2 ~~~ " 11/01/2016-09:57
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1745

www.ibama.gov.br

Instalação apresentada pela CONCER encontra-se em análise pela equipe técnica.

Atenciosamente,

[US LEITE CABRSLMARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

N_ji/

\^0r

IBAMA pag. 2/2 11/01/2016 - 09:57
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Documento -Tipo:

N9.02001.0 O10 _2/2Õ_r53
Recebido em: 20/1/2016

^•U1lía__

i
inâtura

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petrópoüs

Av. D. Pedro I, n° 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, tela (24) 2220-9250

Of.PRM/Petrópolis/GAB/VS 0066/2016
PRM-PTP-RJ-00000239/2016

Ref.: SC n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número na resposta.

limo. Sr.

Petrópoüs, 15 de janeiro de 2016,

O Ministério Público Federal, pela Procuradora da

República signatária, já tendo encaminhado cópia do MEMORANDO 237/2015-GABíN

CR8 Rj/iCMBio, com fundamento no artigo 8Q, inciso llf da Lei Complementar nQ

75/93, reitera o OF GAB/VS 2554/2015 (já prorrogado por solicitação pelo prazo de

20 dias pelo OF GAB/VS 2745/2015) em que requisita informar se foram atendioas

as solicitações do ICMSiO, com o efetivo envio da documentação solicitada peio

referido Instituto.

Outxossim, requisita informar quanto à apresentação, pela

CONCER, de relatórios de acompanhamento do cumprimento das condicionantes da

autorização para Licenciamento Ambiental n^ 44/2011, emitida pelo ICMBio.

Por fim, requisita informar quanto à conclusão da análise

do pedido de prorrogação de Licença de Instalação apresentado pela CONCER.

Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nQ

1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e deverão

ser encaminhadas, no prazo de 10 (dez) dias, à Av. D. Pedro lf nQ 275, Centro,

Petrópoíis-Rj.

consideração.

Aproveitar^ o ensejo, renovo protestos de estimei e

VAN

PROCURAD UBLiCA

Ilustríssimo Senhor MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
DD. Diretor Substituto da DILIC/IBAMA
SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - Caixa Postal n^ 09566
70.818-900, Brasííia-DF
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DIGITÀLLi..»l ^JIÂ
* .\-*i MMA/IBAMA/SEDE-PRÍ

^^ Documento -Tipo: \
Na. 02001.0 0l3^jj_/2016-Jfcf

Recebido em: 27/1/2016

<|aj^ij_L__
Assinatura

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

Av. D.Pedro I, n° 275, Centro, Petrópolis-RJ, CEP 25.610-020, tela (24) 2220-9250

Of.PRM/Petrópo!is/GAB/V'S n^ 0Í01 /2016 "
PRM-PTP-RJ-00000371/2016
Ref.: IÇ n^ 1.30.007.000065/2015-95
Favor mencionar este número-na resposta,

limo. Sr.

Petrópoüs, 18 de janeiro de 2016

O 'Ministério Público Federal, pela- Procuradora da
República signatária, em complementação ao ofício 020,01.012475/2015-59

,DILIC/IBAMA-e Nota Técnica Ó20Ò1.002004/2015-32 COTRA/IBAMA, com fundamento,
no artigo'8s, inciso II, da Lei Complementar nQ 75/93, reitera o OF GAB/VS 2974/2015

em que requisita as seguintes informações e documentos quanto ao processo de

lícenciafnento nq 02001.008463/2009-81, referentes ao empreendimento Nova

Subida da Serra: • ^

a) cópia do Parecer Técnico n^ 084/2011-COTRA, bem como da ata
ou documento do Comitê de Compensação Ambiental Federas que'

embasou a fixação do valor total da compensação do!
empreendimento informada no MEM. 02001.015301/2015-48
CCOMP/IBAMA; „ , ,

b) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do
cumprimento do Plano Básico Ambiental dó empreendimento, tendo
em vista as exigências/observações apontadas no Parecer Técnico
n^ 150/2011-COTRA/CGTMÓ/DSLIC/IBAMA e no Parecer Técnico n^
Í65/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. Em caso de inexistência de
relatório/parecer técnico posterior a referidos Pareceres informar

' como vem se dando o acompanhamento do cumprimento das
condicionantes da Licença de Instalação n.s 843/2011, esclarecendo,

ainda, se a Diretoria de Licenciamento concluiu o exame do

cumprimento das referidas condicionantes, com o envio do
respectivo Parecer Tétnico; • ' " - •

c) cópia dos relatórios de acompanhamento e monitoramento das
- obras, em especial quanto adequado atendimento, pelo

empreendedor, do Programa de Apoio às Obras - liberação da faixa
de domínio e o Programa de Ordenamento Territorial, previstos no

Ilustríssimo Senhor THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO *
DD. Diretor Substituto &e Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA
SCEN, Trecho 2,_Ed. Sede do IBAMA, Bloco A- Caixa Postal n^ 09566
70.818-900, Brasília-DF . ,



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Petropolis

/#*r

y^

PBA, apontando as • ações ?\é executadas relativamente • à

regularização da faixa de domínio atual; conforme previsto no

Programa de Desapropriação e Reassentamento aprovado pelo

IBAMA; " :

d)'.esclarecer se foi solicitada, ao'ICMBio manifestação acerca do

atendimento, pelo empreendedor, das condicionantes-estabelecidas

na Autorização' para Licenciamento Ambiental ne 44/2011, conforme

condicionante 2.13 da Licença Prévia nQ 408/2011;

e) cópia'doS'relatórios de acompanhamento e monitoramento, em'

especial acerca dos impactos à fauna durante as obras da MSS,

esclarecendo quanto à entrega pelo empreendedor e análise, de

relatório consolidado da fauna, indicando, ainda, a(s) medida(s)

mitigadôra(s) efetivamente adotàda(s);" •

f) esclarecer se o empreendedor reapresentou o projeto executivo

com; modificações, conforme foi debatido na reunião ocorrida no dia

12,05.2015, entre o (BÁMA e o empreendedor, mencionada no item
"f""da Nota Técnica n^ 02001.002004/2015-32 COTRÃ/IBÀMA. Em
caso positivo, informar, se houve aprovação pelo órgão/ambiental,

com o envio de cópia do parecer/manifestação técnica acerca das

referidas alterações; - . . ' ,•'''%

g> apresentar resultado documentado da. reunião ocorrida no dia
19.11.2015, entre o IBAMA e ©.empreendedor, mencionada no item

"h" da. Nota Técnica n_Q" 02001.002004/2015-32 ^COTRA/ÍBAMA,

objetivando tratar das providências a serem adotadas diante dos

fatos noticiados na representação PRM-PTP-Rj-00004081/2015 (já

encaminhada), em especial no que tange a possível . impacto

ambiental ã comunidade. • :

t , . Referidas informações visam instruir o Inquérito Civil nQ

1.30.007.000065/2015-95, em trâmite nesta Procuradoria da República, e deverão

ser encaminhadas, no prazo de 20 (vinte) dias, à Av. D. Pedro I, ng 275, Centro,

Petrópolis-RJ. , ' . ' . . ' , ',

consideração.

Aproveitando Io. ensejo, renovp protestos de. estima e

VANE
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DETRANSPORTES, MINERAÇÃO E OBRAS CIVIS
COORDENAÇÃO DETRANSPORTES

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx)61 3316-1071 Fax: (Oxx)61 3316-1166-URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: SêAWAÍ^e^ Data: O^Ot/âO^ Horário: /^V^
Assunto: OOkJOçíO *

Participantes: Lista Anexa
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Vasi*'

CONCER

CNPJ: 00.880.446/0001-58

Duque de Caxias, 3 de fevereiro de 2016.
PLC-CA-0024/16

> D°cumentc^ripV^p---^-

^N9-°R200?02 <^W^Recebido em: 4/2/2016 "~

Assinatura
C^CONCER/,9

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento - DILIC - Coordenação de Transportes - COTRA
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco A - Io Andar

CEP: 70.818-900 Brasília - DF
wrms&**S!S1

At.: Tatiana Veil de Souza

Coordenadora de Transporte do IBAMA

Ass.: ASV 611/2011 3aRetifícadora - Projetos de Reposição Florestal - Projeto Nova Subida da Serra

gSSSí&«sssse
??U:~?lrvS;*•'•- •-

iDKHTAÍ-ia pa tbama!

Prezada Senhora,

Encaminhamos em anexo, para aprovação de V.Sas, a revisão dos Projetos de Reposição Florestal,
referentes à terceira retifícadora da ASV n° 611 /2011.

• Compensação Ambiental: RPE-ESSATI-CONCER-EE-34.3-001-2014-rev. 01.

A revisão do projeto ocorreu por problemas com o proprietário de um dos setores, sendo a mesma
realocada, não havendo modificação no total da área do projeto de 3,02 ha.

• PRAD : RPE-ESSATI-CONCER-EE-34.14-001-2014-ver.01
/

O projeto está sendo reapresentado para ajustes dos mapas e do texto em função da modificação da
localização das áreas do projeto de compensação, não houve alteração na área total do projeto de
8,3 ha.

Todos os documentos estão apresentados em uma via física e uma digital.

Colocamo-nos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

VC/lc

reTIe Brito saat

Assessora de Gestão Contratual e Controladoria

k hr-ôMÍU y&P*<lQu£

JOwllb

Qbtiana wüáe Souza
taMota úb Ucencten&ftto &

COMPANHIA DECONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DEFORA - RIO
Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera-Duque de Caxias - RJ- Brasil - CEP25213-005

TeL: (21) 2676-1400 - Fax:(21)2676-4180
www.concer.com.br e-mail: concer@concer.com.br

'oibtA-
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E*Í1ÍTTEí!S1twíO,

iDÍGíTMIZ^eiíO IBAMA f Docu me r)to^T\^~CT
w.020010 02 ÕÍ^ol6Ti7

Recebido em:4/2/2016

\j^n/

CONCER

CNPJ: 00.880.446/0001-58

9001:2008

CONCER

Duque de Caxias, 3 de fevereiro de 2016.
PLC-CA-0025/16

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA ^DjT
Diretoria de Licenciamento - DILIC -Coordenação de Transportes -COTRA /*fr lí
SCEN - Trecho 2- Ed. Sede - Bloco A- Io Andar [§
CEP: 70.818-900 Brasília - DF

At.: Tatiana Veil de Souza

Coordenadora de Transporte do IBAMA

Ass.: Estudo deÁreas de Supressão - Projetos de Reposição Florestal - Projeto Nova Subida da Serra

Prezada Senhora,

Em função das revisões de projeto apresentadas para os Lotes 1, 2, 4 e 5, encaminhamos em anexo,
para aprovação de V.Sas, os Projetos de Reposição abaixo:

/
• Compensação Ambiental: RPE-ESSATI-CONCER-EE-34.3-001-2016;

/PRAD: RPE-ESSATI-CONCER-EE-34.14-001-2016

Solicitamos que sejamdesconsiderados os relatórios apresentados anteriormente, através das cartas
jPLC-CA-081/14 ePLC-CA-088/14, com as seguintes numerações:

• Compensação Ambiental: RPE-ESSATI-CONCER-EE-34.3-002-2014 a RPE-ESSATI-
CONCER-EE-34.3-004-2014;

• PRAD: RPE-ESSATI-CONCER-EE-34.14-002-2014 A RPE-ESSATI-CONCER-EE-

34.14-004-2014.

Todos os documentos estão apresentados em uma via física e uma digital.

Colocamo-nos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.
Atenciosamente,

fãmelle Brito.

Assessora de Gestão Contratual e Controladoria

VC/lc

Cima? íky&b\í x ffmWm/d

<&tbna v&iláe Soma
Coordenadora ds Licencianrísnío ds
Transportes, ódG^rrflTft
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

COMPANHIA DECONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DEFORA - RIO
Rodovia Washington Luiz, 13.892 Jardim Primavera - Duque de Caxias - RJ - Brasil - CEP 25213-005

Tel.: (21) 2676-1400 - Fax: (21) 2676-4180
www.concer.com.br e-mail:concer@concer.com.br
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CONCER

CNPJ: 00.880.446/0001-58

Documento "Tlp9j-j/i^ 2fí\
N2 02001-0 02 UíXi/2016-jMi.

Assinatura

Duque de Caxias, 3 de fevereiro de2016,
PLC-CA-0023/16

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento - DILIC - Coordenação de Transportes - COTRA
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco A - !* Andar
CEP: 70.818-900 Brasília- DF

_. JQOlíZQOS
tONCEtl

!9£KSS£6%aSG£3S33

Jdk»ealizâix>w
ssssssesEgsssEHSise

At.: Tatiana Veil de Souza

Coordenadora de Transporte do IBAMA

Ass.: Estudo de Áreas de Supressão Lote 2 - Projeto Nova Subida da Serra

Prezada Senhora,

Em continuidade a nossa soííciíaçâo de novas áreas de supressão e considerando os ofícios recebidos de
V,Sas7 encaminhamos em anexo o estudo referente àsáreas que fazem parte do Lote 2:

Fazem parte deste lote as Áreas ; l-17-2-18-3-19-4-7-8-6-21-9-10-11 -30-12- ]3-27 e 28-

As áreas 1 e 4 que são objeto da 3" retifícadora da ASV nü 611/2015,estão sendo ^apresentadas pois
sofreram ajustes.

-Relatório de Estudo de Áreas de Supressão;

-R£L-006-AMB-PBA-GERAL-004-Lote 2 -Texto;

-Anexo l - Desenhos-Torao l - Áreas M 7-2-18-3-19-4-7-8 e 6;

-Anexo 1- Desenhos-Tomo 2 - Áreas 21-9-10-11-30-12-13-27 e 28;

-Anexo 2- Inventário Florestal complementar-RlF-ESSATI-CONCER-EE-34-004-2015.

Documentos apresentados em anexo „em uma via física e outra digital.

Colocamo-nos à disposição para prestar os esclarecimentos que sefizerem necessários.

Atenciosamente,

-B&mcíle Brito Santiagt
Assessora de Gestão Contratual e Controtadoria

VC<1c

^>-

POR FAVOR

DEVOLVER ESTA

VIA ASSINADA

CCMPAKKA DE CÜKCE5SÃ0R0B0VI4RIA JUIZ G6 FORA. RIO
ftxlcwta Wasltàron Uiií. 13.SS2 Jardim .Prircar^ra - üuquo aoCadas -RJ -Bwl •CEP 2&2Í3-205

Tel,: (21J 2676-1 TO•Fm: (21} 2576-4tà0
www.cpiicBrgita.br c-iíieil: coiicer^rsigí.ciMafcr
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE / O
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS !O^

Coordenação deTransporte 1 Jvr-**^

NOT. TEC. 02001.000203/2016-97 COTRA/IBAMA

Brasília, 16 de fevereiro de 2016

Assunto: Resposta aos Ofícios PRM/Petropolis/GAB/VS n^ 2974/2015 e nQ 0101/2016
(Protocolos n^s 02001.025580/2015-58 e 02001.001391/2016-71) referente à
BR-040/RJ/MG, licenciamento para Nova Subida da Serra de Petropolis. Processo IBAMA
ne 02001.008463/2009-81.

Origem: Coordenação de Transporte

^ Ementa: Resposta aos Ofícios
(J PRM/Petropolis/GAB/VS n^ 2974/2015 e n*

0101/2016 (Protocolos nQ
02001.025580/2015-58;
02001.001391/2016-71).

Em referência aos Ofícios PRM/Petrópolis/GAB/VS nQ 2974/2015 e nQ 0101/2016,
protocolados no Ibama sob os n*s 02001.025580/2015-58 e 02001.001391/2016-71,
respectivamente, que requisitam informações relativas ao empreendimento Nova Subida
da Serra, BR-040/RJ, Processo de Licenciamento Ambiental nQ 02001.008463/2009-81,
esclarecem-se os seguintes questionamentos:

a) cópia do Parecer Técnico nQ 084/2011-COTRA, bem como da ata ou documento do
Comitê de Compensação Ambiental Federal que embasou a fixação do valor total da
compensação do empreendimento informada no MEM. 02001.015301/2015-48
CCOMP/IBAMA;

Os seguintes documentos seguem em anexo desta Nota Técnica: Parecer Técnico nQ
084/2011-COTRA e Ata da 39§ Reunião Ordinária do CCAF, além do Parecer Técnico nQ
02001.002556/2015-41 CCOMP/IBAMA e da Nota Técnica nQ 02001.001411/2015-22
CCOMP-IBAMA que subsidiaram a decisão do CCAF.

b) cópia do último relatório/parecer técnico emitido acerca do cumprimento do Plano
Básico Ambiental do empreendimento, tendo em vista as exigências/observações
apontadas no Parecer Técnico nQ 150/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA e no Parecer
Técnico nQ 165/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. Em caso de inexistência de
relatório/parecer técnico posterior a referidos Pareceres, informar como vem se dando o
acompanhamento do cumprimento das condicionantes da Licença de Instalação ns
843/2011, esclarecendo, ainda, se a Diretoria de Licenciamento concluiu o exame do
cumprimento das referidas condicionantes, com o envio do respectivo Parecer Técnico;

A apreciação dos relatórios de acompanhamento de obras e do PBA do empreendimento
ainda não entrou em pauta de análise desta Diretoria. O acompanhamento do

IBAMA pag. 1/3 ~~~ ~~ ~~~ A16/02/2016 -14:46
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Transporte

s

cumprimento da instalação do empreendimento é realizado, até o momento, por meio de
reuniões com o empreendedor e vistorias realizadas no local das obras. Os relatórios das
quatro vistorias realizadas se encontram em anexo desta Nota Técnica.

c) cópia do relatório de acompanhamento e monitoramento das obras, em especial quanto
adequado atendimento, pelo empreendedor, do Programa de Apoio às Obras - liberação
da faixa de domínio e o Programa de Ordenamento Territorial, previstos no PBA,
apontando as açõesjá executadas relativamente à regularização dafaixa de domínio atual
conforme previsto no Programa de Desapropriação e Reassentamento aprovado peL*)
IBAMA;

Os relatórios semestrais de acompanhamento das obras produziram um extenso volume
de material e, portanto, estão inseridos em anexo apenas os relatórios referentes aos
Programas solicitados: Programa de Ordenamento Territorial e o Programa de
Desapropriação e Reassentamento (liberação da faixa de domínio):

• 1Q Relatório de Semestral de Acompanhamento/Apresentação do PBA;
• P, 2Q, 3Q e 4Q Relatórios Semestrais do Programa de Desapropriação e Regularização da

Faixa de Domínio;

• lg, 22, 39 e 4S Relatórios Semestrais do Programa de Ordenamento Territorial.

d) esclarecer se foi solicitada ao ICMBio manifestação acerca do atendimento, pelo
empreendedor, das condicionantes estabelecidas na Autorização para Licenciamento
Ambiental nQ 44/2011, conforme condicionante 2.13 da Licença Prévia nQ 408/2011r~\

Visto que a análise do cumprimento das condicionantes não entrou em pauta de análise
desta Diretoria, ainda não foi realizada solicitação ao ICMBio quanto ao atendimento das
condicionantes da ALA nô 44/2011 para prosseguimento do processo de licenciamento e
da análise do pedido de renovação da Licença de Instalação.

e) cópia dos relatórios de acompanhamento e monitoramento, em especial acerca dos
impactos à fauna durante as obras da NSS, esclarecendo quanto à entrega pelo
empreendedor e análise de relatório consolidado da fauna, indicando, ainda, a(s)
medidas(s) mitigadora(s) efetivamente adotadas(a);

A apreciação dos relatórios de acompanhamento de obras e do PBA do empreendimento
ainda não entrou em pauta de análise desta Diretoria. Os relatórios de acompanhamento
estão em anexo desta Nota Técnica:

• Programa de Monitoramento de Fauna: 14 Relatórios;
• Programa de Monitoramento e Mitigação do Atropelamento de Fauna: 08 Relatórios;
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• Programa de Resgate e Afugentamento de Fauna: 08 Relatórios.

f) esclarecer se o empreendedor reapresentou o projeto executivo com modificações,
conforme foi debatido na reunião ocorrida no dia 12.05.2015, entre o IBAMA e o
empreendedor, mencionada no item "f da Nota Técnica nQ 02001.002004/2015-32
COTRA/IBAMA. Em caso positivo, informar se houve aprovação pelo órgão ambiental, com
envio de cópia do parecer/manifestação técnica acerca das referidas alterações;

Oempreendedor encaminhou todas as modificações a serem solicitadas. Aapresentação
do último lote de alterações de projeto foi realizada emreunião no dia 04 de Fevereiro de
2016 (memória de reunião segue em anexo desta Nota Técnica). Areapresentação das
modificações em grandes lotes nos trechos do empreendimento visa uma análise sinérgica
entre todas as áreas em questão, deixando de lado a apresentação de diversos pontos
separadamente. Até o momento, a apreciação deste material não entrou em pauta de
análise da Diretoria de Licenciamento. Tão logo seja realizada, o parecer técnico será
encaminhado a esta Procuradoria.

g) apresentar resultado documentado da reunião ocorrida no dia 19.11.2015, entre o
IBAMA e empreendedor, mencionada no item "h" da Nota Técnica nQ 02001.002004/2015
(já encaminhada), em especial no que tange a possível impacto ambiental à comunidade.

Amemória da reunião realizada no dia 19.11.2015 segue em anexo desta Nota Técnica.

Diogo da Costa Ferreira
Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

LARISSA CAROLINA AMÇMM DOS SANTOS
Coordenadora da COTRA/IBAMA
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OF 02001.001649/2016-39 DILIC/IBAMA

Brasília, 23 de fevereiro de 2016.

À Senhora

Vanessa Seguezzi
Procuradora da República do Ministério Público Federal/Prm/Petrópolis/Rj
Av. D. Pedro I, nQ 275, Centro

Q PETROPOLIS - RIO DE JANEIRO
CEP.: 25610020

Assunto: Resposta aos Ofícios PRM/Petrópolis/GAB/VS n^s 2974/2015 e 0101/2016
(Protocolos n* 02001.025580/2015-58 e 02001.001391/2016-71).IC n*
1.30.007.000065/2015-95). Processo de Licenciamento Ambiental nQ

02001.008463/2009-81.

\s@j#'

Senhora Procuradora da República,

1. Em atenção aos Ofícios PRM/Petrópolis/GAB/VS ne 2974/2015 e n^ 0101/2016
(Protocolos IBAMA nQs 02001.025580/2015-58 e 02001.001391/2016-71,
respectivamente), referentes ao licenciamento ambiental da BR-040/RJ - Nova Subida da
Serra, informo que foi elaborada a Nota Técnica n^ 02001.000203/2016-97 COTRA/IBAMA
(encaminhada em anexo, acompanhada de conteúdo em mídia digital), em resposta às
requisições e questionamentos constantes nos ofícios supracitados.

2. Destaco que, visando a renovação das licenças ambientais do empreendimento,
encontra-se em análise nessa Diretoria os Relatórios Ambientais de acompanhamento da
execução do Plano Básico Ambiental. Em função do volume de demandas, a previsão para
finalização dessa análise é de julho do corrente ano.

I
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3. Tão logo seja concluída a análise desse material, a mesma será encaminhado a
esta Procuradoria

IBAMA

Atenciosamente,

THOMAZ MIÂZAKKIFTOLEDO

üretor dà DILIC/IBÀMA
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OF 02001.001650/2016-63 DILIC/IBAMA

Brasília, 23 de fevereiro de 2016.

Ao Senhor

Marcelo Marcelino de Oliveira

Diretor da Diretoria de Conservação da Biodiversidade
EQSW 103/104, Compl. Administ. Setor Sudoeste. Bloco D - 1Q andar
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70673970

Assunto: Solicitação de manifestação do ICMBio acerca do atendimento das
condicionantes estabelecidas na ALA ne 44/2011.

Senhor Diretor,

1. Refiro-me ao Processo de Licenciamento Ambiental n^ 02001.008463/2009-81,

relativo às obras de duplicação da BR-040/RJ segmento km 82 ao km 102, subtrecho
Petropolis - Duque de Caxias, sob concessão da empresa CONCER.

2. Visando a análise do requerimento para renovação da Licença de Instalação nQ
843/2011, emitida pelo IBAMA, solicita-se deste Instituto manifestação acerca do
atendimento, pelo empreendedor, das condicionantes estabelecidas na Autorização para
Licenciamento Ambiental nQ 44/2011, expedida^pçlo ICMBio.

Atenciosamente,
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NOT. TEC. 02001.000724/2016-44 COTRA/IBAMA

Brasília, 13 de abril de 2016

Assunto: Processo nQ 02001.008463/2009-81. Concessão Rodoviária Juiz de Fora ? Rio.
Ação Civil Pública nQ 0010565-14.2015.4.02.5106. 2^ VaraFederal de Petropolis.
Subsídios à Contestação pela PFE/RJ.

Origem: Coordenação de Transporte

Ementa: Processo nQ 02001.008463/2009-81.
^~s Concessão Rodoviária Juiz de Fora ? Rio.
w Ação Civil Pública nQ

0010565-14.2015.4.02.5106. 29 Vara
Federal de Petrópoüs. Subsídios à
Contestação pela PFE/RJ.

Em atendimento ao pedido de subsídios pela Procuradoria Federal Especializada junto à
SUPES/Ibama/RJ, tratamos a seguir dos pontos da peça inicial do MPF que resultou na
ação judicial em epígrafe, no que concernem à atuação do Ibama no licenciamento da
rodovia BR-040 (trecho sob concessão). Serão listados os pontos de menção do MPF à
atuação do Ibama, e comentários subsequentes desta Coordenação:

1. À fl. 5 da Exordial, o Parquet faz menção à vistoria realizada pelo Ibama no
empreendimento, em maio de 2014, com o objetivo específico de "avaliaro impacto direto
das detonações realizadas pela CONCER aos moradores do bairro". Segue-se então a
transcrição de alguns fatos constatados in loco pela equipe técnica de licenciamento do.

Q Ibama, com as respectivas recomendações de adequação por parte do empreendedor. O
documento integral está colacionado à inicial como o Anexo 5 daquela peça.

2. À fl. 10, o Parquet faz menção a um Ofício do Ibama (nQ 4414/2014/DILIC/Ibama),
juntado como Anexo 9 da exordial, informando de medidas que já haviam sido
determinadas de serem adotadas pela CONCER, inclusive em conformidade com norma
técnica da ABNT.

3. Anote-se que, em subsequência às manifestações do Ibama referidas nos itens 1 e 2
acima, o Parquet lista ações conduzidas por aquela mesma Procuradoria, com notificação
da CONCER para esclarecimento se adotou ou não as medidas solicitadas pelo Ibama,
informando em seguida a Concessionária estar adotando essas medidas, total ou
parcialmente. Assim, verifica-se que o próprio Parquet manteve tratativas com o
empreendedor para averiguação dos fatos, e as informações que chegaram para ele, assim
como para o Ibama, davam conta de que a CONCER estava promovendo esforços no
sentido de regularizar a sua situação.
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4. À fl. 13 da Exordial, o Parquet faz nova menção ao Relatório de Vistoria do Ibama
(Anexo 5 da peça), e ao Parecer Técnico nQ 2355/2014/COTRA/Ibama, com nova
transcrição das recomendações do Ibama à CONCER, inclusive com a geração de
informações de campo que serviram para que o Ministério Público instruísse o seu
inquérito civil, que serviria de base para a ação judicial em curso. Cabe anotar
especialmente as exigências do Ibama transcritas na Exordial ao início da sua fl. 15.

5. Ao longo dessas tratativas cruzadas entre Ibama, Ministério Público e Concessionária,
houve intensa troca de informações entre os envolvidos, dispondo aquela Procuradoria^
das mesmas informações que chegavam para o Ibama, sempre com manifestações da^
CONCER em ambos processos (licenciamento e ICP). Apesar disso, a peça inicial da
presente ação judicial traz ao fim da fl. 24 e início da 25, uma conclusão completamente
desconectada da argumentação anterior, concluindo por uma suposta omissão do Ibama
em não ter embargado o empreendimento como um todo, apesar de ter feito a
determinação expressa de que a CONCER cessasse as detonações no período noturno e
demais providências já mencionadas supra (reitere-se: todos os documentos técnicos do
Ibama constam da inicial do Parquet!).

6. Àfl. 30, argumentando por uma suposta legitimidade passiva do Ibama na açãojudicial,
o MPF mais uma vez sustenta a tese da omissão, agora em razão de não ter o Ibama
exigido a "efetiva minimização dos impactos à comunidade", em razão das detonações
causadas pelo empreendimento. Anote-se: apesar de todas as transcrições de documentos
que comprovam a atuação diligente do órgão ambiental em face desse problema.

7. Aduz-se assim que única divergência entre Parquet e Ibama seria de que o primeinW
entende que seria necessário embargar o empreendimento como um todo, enquanto o
segundo entendia que bastava determinar ao empreendedor que cessasse as detonações
noturnas e atendesse às normas da ABNT, além de reparar os danos já causados. O MPF,
em sua inicial, justifica a tese da omissão única e exclusivamente na não realização do
embargo do empreendimento pelo Ibama, o que é uma discordância de natureza técnica,
como demonstraremos a seguir, e não uma fundamentação jurídica que caracterize de
modo incontroverso a suposta omissão do ente ambiental.

8. Tal absurdo resta ainda mais claro quando, à fl. 32 da inicial, o Parquet usa parâmetros
técnicos contidos no próprio Parecer do Ibama como referência para a conduta que
deveria ter sido adotada pela CONCER, e à fl. 34, utiliza como fundamentação fática para
sua ação indícios coletados em campo pela própria equipe de licenciamento do Ibama.
Afinal, terá o Parquet que decidir: o Ibama foi omisso em sua ação fiscalizatoria, ou a
maior parte dos elementos que fundamentam a ação judicial foram providos exatamente
pela ação fiscalizatoria do Ibama? Nos parece contraditória a presença das duas situações

IBAMA pag. 2/5



\íi£*P

\^jf/

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

o

numa mesma Exordial.

9. À fl. 39, então, o MPF deixa claro que sua discordância quanto à atuação do Ibama não
seria de omissão em sua ação fiscalizatoria, mas tão somente pelo fato de o Ibama não ter
multado ou embargado o empreendimento. Quanto à multa, nada impede dela ser lavrada
de imediato, uma vez constatado o descumprimento pela CONCER daquilo que foi
determinado pelo Ibama em seus pareceres, ofícios e relatórios, conforme colacionados
aos autos pelo próprio Parquet. Atente-se ao fato, apenas, que o processo de
licenciamento ainda está sob análise para manifestação conclusiva quanto a esse
descumprimento, e que o prazo prescricional para lavratura do auto pela Diretoria de
Proteção Ambiental está longe de se findar (podendo esse encaminhamento ser feito por
esta Coordenação, uma vez concluída a análise técnica que ateste o descumprimento das
determinações feitas pelo Ibama à CONCER).

10. Sobre a hipótese de o Ibama "fixar medida compensatória", necessário que se
diferencie o termo utilizado equivocadamente pelo MPF da obrigação legal do artigo 36
da Lei do SNUC, que tem por objeto a compensação ambiental, termo este utilizado no
licenciamento exclusivamente para impactos não mitigáveis em unidades de conservação.
Outras medidas de reparação, mitigação ou indenização cível podem e serão
determinadas ao empreendedor, mas mais uma vez, frise-se: uma vez concluída a análise
técnica que ateste o descumprimento das determinações feitas pelo Ibama à CONCER.

11. Àfl. 44, o Parquet se contradiz mais uma vez, ao atestar a ação fiscalizatoria do Ibama
no empreendimento, comprovando a tese de que a discordância do Parquet refere-se
única e exclusivamente ao não embargo das obras pelo ente ambiental. Do mesmo modo à
fl. 47, ao elencar apenas documentos técnicos produzidos pela ação fiscalizatoria do
Ibama, como "prova inequívoca da verossimilhança dos fatos" apontados na Exordial.
Indaga-se: existiria essa "prova inequívoca da verossimilhança dos fatos" não fosse a
atuação fiscalizatoria do Ibama junto ao empreendimento?

12. À fl. 48, ao listar os pedidos da ação, em seus itens I-a, I-b, I-c e I-d, o MPF nada mais
faz senão reiterar determinações que o Ibama já havia feito à CONCER,

13. Especificamentequanto à questão do embargo, mais uma vez se verifica a contradição
per se dos argumentos do Ministério Público, já que não consta tal medida da lista de
pedidos do item II à fl. 49 da Exordial. Da mesma forma como o Ibama entendeu que o
embargo não era cabível, pois bastava que cessassem as detonações noturnas e sem laudo
prévio (evitando-se danos futuros, com a reparação dos pretéritos), da mesma forma
entendeu o Parquet quando da formulação dos pedidos na presente ação.
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14. E o Ibama, possuindo uma carteira de cerca de 500 processos em trâmite junto a esta
Coordenação de Transportes, não tem condições materiais e humanas de fiscalizar em
tempo real cada um dos empreendimentos. A constatação das ações equivocadas da
CONCER, e de eventual descumprimento de determinações do licenciamento das obras,
deu-se a posteriori dos fatos, exatamente como ocorreu também com o Parquet (e,
imagina-se, também pelo mesmo motivo). Teria assim o MPF também sido omisso?

15. O Decreto nQ 6514/2008 justifica o embargo para os casos em que o descumprimento
da legislação ambiental esteja ocorrendo ou na iminência de, e especificamente para o^-v
local ou atividade nos quais ocorram esse descumprimento (artigos 15 e 15-A). Uma^
análise teleológica dos institutos do artigo 3Q, incisos VII e IX, do Decreto, revela que
estas sanções objetivam cessar dano presente ou iminente, não servindo como uma
punição de caráter retributivo, mas meramente utilitária. O artigo 15-B segue essa linha,
ao prever a hipótese de suspensão da sanção tão logo cessada a causa da irregularidade
ambiental. Assim, a discordância entre Ibama e Parquet, se o mais adequado era
determinar a suspensão das detonações noturnas e a realização dos laudos ou se o mais
adequado seria aplicar o embargo em caráter retributivo, demonstra-se como uma
discordância mais técnica (ou, no máximo, interpretativa do Decreto in comento) do que
propriamente uma caracterização inequívoca de omissão administrativa, como sugere a
Exordial.

16. A verdade é que o descumprimento das determinações do Ibama e da Procuradoria da
República, pela CONCER, não caracterizam omissão nem de um nem do outro órgãos de
controle, tendo ambos atuado dentro das suas áreas de competências, e com as~v^
prerrogativas institucionais de que dispõem para tal. O descumprimento das^
determinações e dos parâmetros ambientais oponíveis ao empreendimento, tendo havido,
responsabiliza a CONCER, e tão somente, por suas ações ou omissões nesse sentido.

17. Por fim, quanto ao pedido do Parquet, às fls. 879/880 do processo judicial, cabe
informar que esses questionamentos estão sendo analisados pela equipe técnica do Ibama,
e manifestação conclusiva será exarada nos autos do processo administrativo nQ
02001.008463/2009-81, no prazo possível de ser concluída, dada as demais demandas
concomitantes sobre a equipe técnica de licenciamento (inclusive de outras ações judiciais
movidas por outras Procuradorias).

18. Informe-se apenas que a CONCERprotocolou os documentos com informações acerca
das providências adotadas no caso das detonações de obras, nos relatórios semestrais de
execução do PBA, ainda pendentes de análise quanto à verossimilhança e adequação
dessas ações mitigadoras relatadas.
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Sugere-se, assim, a inversão do cronograma de análises pela equipe técnica responsável
pelos empreendimentos rodoviários da região Sudeste, para que possa ser designada para
a análise específica dos conteúdos desses relatórios, podendo ou não concluir, ao final,
pelo cabimento de aplicação de sanção de multa.

Diogo da Costa Ferreira
Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

Ictor Castro Fernandes de SVictor Castro Fernandes de Sousa

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

AMOR]
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IBAMA

LARISSA CAROLINA AMQRIM DOS SANTOS
Coordenadora da COTRA/IBAMA
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